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LEIS

LEI Nº 5.121 DE 15 DE DEZEMBRO 2023.

“Autoriza o Executivo Municipal a doar à Associação Ministerial Tempo da Vida, o imóvel público indicado.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, com permissivo no § 8º do Art. 107 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a doar à Associação Ministerial 
Tempo da Vida, com CNPJ n° 14.207.262/0001-36, o imóvel abaixo discriminado, de propriedade do Município de Dourados:

 
Imóvel: um terreno designado por lote “AB-2” desmembrado do Lote AB, remembrado do Lote “A” (mat. 116.665) e Lote “B” (mat. 116.666), da quadra 

08 (oito), situado no loteamento denominado “Jardim Aline”, perímetro urbano desta cidade, de formato irregular, localizado na Rua Humberto de Campos, 
nº 1.535, lado ímpar, distante 32,611 metros da Rua Gustavo Adolfo Pável, com área 3.145,85m2 (três mil cento e quarenta e cinco vírgula oitenta e cinco 
metros quadrados), dentro dos seguintes limite e confrontações: 

Ao Norte: 30,00 metros com o Lote 05 (mat. 76.188);
Ao Sul: 50,00 metros com o lote “AB-1”, parte deste desmembramento;
Ao Leste: 92,019 metros em duas linhas sendo 1,28 metros com parte do lote 05 (mat. 63.372), 21,21 metros com a Rua Iguaçu, 37,49 metros com a 

quadra 03 (mat. 55.416), na 1ª linha e 32,039 metros com a Rua Humberto de Campos, na 2ª linha todos do Jardim Murakami; 
Ao Oeste: 88,599 em duas linhas, sendo: 64,649 metros com a Rua Duque de Caxias, na 1ª linha e 23,95 metros sendo: 12,00 metros com o lote 05 (mat. 

76.188) é 11,95 metros com parte lote 04 (mat. 76.187), na 2ª linha. Com Matrícula nº 120.051 no RGI local.

§ 1º. O imóvel está avaliado em R$ 1.172.096,25 (um milhão cento e setenta e dois mil e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme Ata de 
Homologação nº 061/2021 da Comissão de Avaliação do Município, nomeada através do Decreto nº 2.533 de 15 de abril de 2.020.

§ 2º. Fica vedada a alienação, a qualquer título, do imóvel objeto desta lei, devendo o ônus ser averbado na matrícula. 

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Art. 2º. O imóvel objeto desta lei só poderá ser utilizado para construção do Centro de Assistência Social da associação indicada no art. 1º, sob pena de 
reversão ao patrimônio público municipal, independentemente de qualquer indenização.

Art. 3º. A donatária fica responsável pela escrituração do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, bem como o pagamento de 
todas as despesas decorrentes.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 13 de dezembro de 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEI Nº 5.122 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Promove adequação orçamentária no âmbito do Município de Dourados e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual de 2023.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de Dourados crédito especial, no Projeto/Atividade, Elementos de 
Despesas e Fontes de Recursos indicado, no valor total de R$ 2.121.512,00 conforme dotação abaixo identificada:

FONTE DE RECURSOS: 1601.0000 – Estruturação da Rede de Serviços de Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 1022 – Construção, ampliação e reforma, aquisição de equipamentos, veículos e mobiliário das Unidade de Atenção Básica à 

Saúde.
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.52.00, Equipamento e material permanente
VALOR: R$ 1.437.987,00 
FONTE DE RECURSOS: 1601.0000 – Estruturação da Rede de Serviços de Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 1023 – Construção, ampliação e reforma, aquisição de equipamentos e mobiliário das Unidade Especializadas em Saúde.
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.52.00, Equipamento e material permanente
VALOR: R$ 683.525,00

Parágrafo único: Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso de arrecadação referente à transferência concedida pela 
União com fundamento nas Portarias GM/MS públicas conforme fonte indicada. 

Art. 2º.  Fica alterado o Plano Plurianual 2022 a 2025, Lei nº 4.751/21- de acordo com os valores constantes desta lei a partir da sua publicação. 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 15 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

      

LEI Nº 5.129 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Poder Executivo a desafetar áreas de sua propriedade e doar ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar as áreas indicadas nos incisos abaixo:
 
I – Matrícula nº 116.357: Um imóvel designado por lote 01 Área Institucional da quadra 83 situado no loteamento social privado denominado “Resi-

dencial Cidade Jardim I”, zona urbana desta cidade, formato irregular, com área de 37.482,83m2 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois vírgula 
oitenta e três metros quadrados) situado na Rua Francisco Napoleão Fioramonte, nº 2910, lado par, distante 35,45m da Av. Pável, com os seguintes limites 
e confrontações: 

AO NORTE; 205,72m com área remanescente da parte da Fazenda Alvorada (mat. 80.508);
AO SUL: 286,17m em duas linhas, sendo 21,03m com parte do Lote 02 na 1º linha e 265,14m com a Rua Francisco Napoleão Fioramonte na 2ª linha;
AO LESTE: 165,75m com área A desmembrada (mat. 85.506);
AO OESTE: 161,15m em duas linhas, sendo 60,74m com a área remanescente da parte da Fazenda Alvorada (mat. 80.508) na 1ª linha e 100,41m com 

parte do lote 02 na 2ª linha.

II - Matrícula n° 125.493: Um terreno determinado pelo lote 01 (um) da quadra 72 (setenta e dois), situado no Loteamento Social Privado denominado 
“Residencial Greenville”, área institucional 03, perímetro urbano, de formato irregular, com área de 27.775,00m² (vinte e sete mil, setecentos e setenta e 
cinco metros quadrados), com a frente voltada à Rua GV-8, nº 775, lado ímpar, esquina com a Rua DA-10, dentro dos seguintes limites e confrontações: 

LEIS
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Ao NORTE: 225,00m com a Rua DA-10; 
Ao SUL: 255,00m com a Rua GV-11; 
A LESTE: 109,14m em três linhas, sendo: 7,07m na primeira linha, 95,00m na segunda linha, e 7,07m na terceira linha, ambas com a Rua GV-6A; 
A OESTE: 109,14m em três linhas, sendo: 7,07m na primeira linha, 95,00m na segunda linha, e 7,07m na terceira linha, ambas com a Rua GV-8. Matrícula 

Anterior nº 121.633.

III – Matrícula nº 106.858: Um lote urbano determinado pelo nº 21 da Quadra 47, perímetro urbano desta cidade, situado no Loteamento denominado 
“VIVAL DOS IPÊS”, de formato irregular tendo área de 25.894,97m², (vinte e cinco mil oitocentos e noventa metros quadrados) situado na Rua André 
Cursino de Lima nº 1580, portanto, lado par, distante 23,66m da Rua Blumenau, com os seguintes limites e confrontações: ao norte: 209,31 sendo 7,31m 
com o lote 01, 10,00m com o lote 05, 10,00m com o lote 06, 10,00m com o lote 07, 10,00m com o lote 08, 10,00m com o lote 09, 10,00m com o lote 10, 
10,00m com a Passarela, 10,00m com o lote 11, 10,00m com o lote 12, 10,00m com o lote 13, 10,00m com o lote 14, 10,00m com o lote 15, 10,00m com 
o lote 16, 10,00m com o lote 17, 10,00m com o lote 18 e 20,00m com o lote 20; ao sul: 201,48m em cinco linhas sendo a primeira linha com distância de 
28,76m com az. 216º12’30”, a segunda linha com distância de 17,18m com az. 263º8’58”, a terceira linha com distância de 18,32 com az. 173º8’58”, a quar-
ta linha com distância de 117,22m com az. 216º11’13” e a quinta linha com distância de 20,00m com az. 263º08’58” todos confrontando com parte da área 
denominada “ÁREA C” (Matrícula 105.203); ao oeste: 217,77m em diagonal com a Rua Itapema e ao Leste: 80,34m com a Rua André Cursino de Lima.

IV - Matrícula n° 110.904: Um terreno determinado Lote 02, situado no Loteamento Vila Roma 02, zona urbana desta cidade, de formato irregular, com 
área de 15.860,90 m² (quinze mil oitocentos e sessenta metros e noventa centímetros quadrados), situado na Rua Projetada K, n 950, lado par, esquina como 
a Rua Rio Tibre, destinado para Área Institucional da Prefeitura Municipal de Dourados, com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: 01; ao Sul: 
com Rua Projetada K; ao Leste: com Lote 01; ao Oeste: com a Rua Tibre. Matrícula anterior nº 96.046.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a doar  os imóveis constantes nas matrículas indicadas nos incisos I, II , III e IV do art. 1º, ao Fundo de Ar-
rendamento Residencial (FAR), regido pela Lei Federal nº 10.188, de 2001, representado pela Caixa Econômica Federal,  no âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida (PMCMV).

Art. 3º. Os bens imóveis descritos no art. 1° desta Lei, serão utilizados exclusivamente no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - FAR, e consta-
rão dos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos 
haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens, as seguintes restrições:

I - não integrem o ativo da Caixa Econômica Federal;
II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal;
III - não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal;
V - não são passiveis de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais privilegiados que possam ser;
VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel.

Art. 4°. A Donatária terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas 
à população de baixa renda, em conformidade com as normas estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR.

Art. 5º. Poderão ser beneficiadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, as famílias que 
atendam aos requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Programa. 

Art. 6º. A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida pela Donatária para cada um dos beneficiários, segundo as regras estabele-
cidas no Programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 7º. A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao do-
mínio pleno da municipalidade, se a Donatária fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no art. 4°, desta Lei;

Art. 8º. A doação de que trata esta Lei dar-se-á em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos dos art. 17 da Lei 
Federal n. 8.666/93, ou art. 76 Lei Federal n° 14.133/2021 devendo ser formalizada mediante escritura pública. 

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se 
necessárias, com contrapartidas complementares. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.284/2019; a Lei nº 4.286/19.Lei 
nº 4.741/2021

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEIS
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LEI Nº 5.130 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre desafetação de áreas e destinação a programas de habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e dá 
outras providências.” 

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar as áreas indicadas nos incisos abaixo:
 
I - MATRÍCULA 88.730: IMÓVEL: Um terreno determinado pela QUADRA 14 (quatorze), situado no loteamento denominado RESIDENCIAL SANTA 

FÉ, perímetro urbano desta cidade, Rua João Demamann Filho nº 1725, entre as Ruas Santa Fé e Osvaldo Lorensini, lado ímpar, formato regular, medindo 
a área de 6.550,66m² (seis mil quinhentos e cinquenta vírgula sessenta e seis metros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: ao norte: 
101,63 metros com a Rua João Demamann Filho; ao sul: 101,63 metros com a Rua Osvaldo Lorensini; ao oeste: 64,33 com parte da Fazenda Alvorada 
(matr. 57.766) e ao leste: 64,33 metros com a Rua Santa Fé.

II - MATRÍCULA 92.112: IMÓVEL: Um terreno determinado por Lote “A” da Quadra nº 01, situado no loteamento denominado “NOVO PARQUE 
ALVORADA”, perímetro urbano desta cidade, de formato irregular tendo área de 8.445,48 (oito mil quatrocentos e quarenta e cinco vírgula quarenta e oito 
metros quadrados) situado na Rua Projetada CR4 nº 395, portanto, lado ímpar, esquina com a Rua Cláudio Goelzer e com a Rua Martin Eberhart, com os 
seguintes limites e confrontações: ao norte: 146,83m com a Rua Cláudio Goelzer; ao sul: 134,68m com a Rua Martin Eberhart; ao leste: 60,00m, sendo: 
30,00m com o lote 01 e 30,00m com o lote 16 e; ao oeste: 61,22m com a Rua Projetada CR4.

III - MATRÍCULA 92.144: IMÓVEL: Um terreno determinado por Lote “B” da Quadra nº 03, situado no loteamento denominado “NOVO PARQUE 
ALVORADA”, perímetro urbano desta cidade, de formato irregular tendo área de 7.051,00 (sete mil e cinquenta e um metros quadrados) situado na Rua 
Projetada CR4 nº 385, portanto, lado ímpar, esquina com a Rua Martin Eberhart e com a Rua Eduardo Cerzósimo de Souza, com os seguintes limites e 
confrontações: ao norte: 123,59m com a Rua Martin Eberhart; ao sul: 111,44m com a Rua Eduardo Cerzósimo de Souza; ao leste: 60,00m sendo, 30,00m 
com o lote 01 e 30,00m com o lote 18 e; ao oeste: 61,22m com a Rua Projetada CR4. 

IV - MATRÍCULA 116.876: IMÓVEL: Quadra 08 (oito) situado no Loteamento Social Privado denominado “FLOR DE LIS”, perímetro urbano desta 
cidade, de formato irregular, com área de 7.306,27m², lote único, destinada ao Municípo de Dourados, dentro dos seguintes limites e confrontações: Ao 
Norte: 18,89 metros com a Rua Lambari; Ao Sul: 96,38 metros com a Rua Dourado; Ao Leste: 125,07 metros com a Rua Eudoxio Luiz Azambuja; Ao 
Oeste: 149,08 metros com a Chácara 143 (Matrícula 12623).

V - MATRÍCULA 134.668: IMÓVEL: Um imóvel denominado por Lote 01 (Área institucional I), da Quadra 51 (cinquenta e um), do loteamento “RESI-
DENCIAL MONTE SIÃO I”, de formato regular, situado na Rua São Benedito, n.º 4335, lado ímpar, esquina com a Rua Fermino Augusto da Costa, situado 
no perímetro urbano desta cidade, com a área de 14.700,00m² (quatorze mil e setecentos metros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: 
Ao Norte: 150,00m com a Rua Fermino Augusto da Costa; Ao Sul: 150,00m com a Rua Cristo Rei; Ao Leste: 98,00m com a Rua São Miguel Arcanjo; Ao 
Oeste: 98,00m com a Rua São Benedito.

VI - MATRÍCULA 134.669: IMÓVEL: Um imóvel denominado por Lote 01 (Área institucional II), da Quadra 52 (cinquenta e dois), do loteamento “RE-
SIDENCIAL MONTE SIÃO I”, de formato regular, situado na Rua São Benedito, n.º 4225, lado ímpar, esquina com a Rua Silvana reis da Costa, situado 
no perímetro urbano desta cidade, com a área de 14.700,00m² (quatorze mil e setecentos metros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: 
Ao Norte: 150,00m com a Rua Salvina Reis da Costa; Ao Sul: 150,00m com a Rua Fermino Augusto da Costa; Ao Leste: 98,00m com a Rua São Miguel 
Arcanjo; Ao Oeste: 98,00m com a Rua São Benedito.

VII - MATRÍCULA 162.801: IMÓVEL: Um terreno denominado por Lote Único da Quadra n.º 36, ÁREA VERDE, situado no loteamento denominado 
“JARDIM CANAÃ”, zona urbana desta cidade, situado na Rua Francisca de Carvalho (antiga seguimento destal da Rua Cândido de Carvalho conforme lei 
2349/2000), n.º 2630, lado par, esquina com a Rua Dourado, n.º 3540 e também confronta com a Rua Filinto Muller, n.º 2555, de formato regular, medindo 
a área de 9.789,243m² (nove mil, setecentos e oitenta e nove e duzentos e quarenta e três metros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: 
Ao Norte: 34,00 metros com o corredor público; Ao Sul: 100,00 metros com parte da quadra 35; Ao Leste: 122,849 metros com a Rua Filinto Muller; Ao 
Oeste: 162,396 metros com a Rua Francisca de Carvalho (antiga segmento distal da Rua Cândido de Carvalho, conforme lei 2349/2000).

VIII - MATRÍCULA 113.793: IMÓVEL: Um lote urbano determinado pela Quadra 19, perímetro urbano desta cidade, situado no loteamento denominado 
“CHÁCARA CASTELO I”. De formato regular, com área de 17.897,00m², situado na Rua Narciso Ramires n.º 750, lado par, esquina com a Rua Padre 
Mário Otorino, situados dentro dos seguintes limites e confrontações: Ao Norte: 162,70 metros com a Rua Padre Mário Otorino; Ao Sul: 162,70 metros 
com a Rua Padre Edson Nogueira de Lima; Ao Leste: 110,00 metros com a parte do lote Parte do Lote 04 da Quadra 04 (Mat. 13.561); Ao Oeste: 110,00 
metros com a Rua Narciso Ramires.

IX - MATRÍCULA 164.483: IMÓVEL: Um terreno determinado por “Área K2”, desmembrado da área K (mat. 114.034) parte do remanescente da Fa-
zenda Palmeiras, situado no perímetro urbano desta cidade, medindo a área de 14.556,62m² (Quatorze mil, quinhentos e cinquenta e seis vírgula sessenta e 
dois metros quadrados), situado na rua das Margaridas, n.º 180, portanto lado par, distante 73,22 metros do alinhamento predial da Rua André Fioramonte, 
de formato irregular, dentro do seguinte roteiro:
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73º33’11” 49,667m Área K1,
parte deste
desmembra-

mento
M-04 M-05 7.539.876

,64
720.781,1

5
47º20’06” 19,533m Área K1,

parte deste
desmembra-

mento
M-05 M-06 7.539.889

,88
720.795,5

1
158º11’07” 192,876

m
192,99 1.617,

75
6º50’06” Área K1,

parte deste
desmembra-

mento
M-06 M-01 7.539.710

,81
720.867,1
9

263º59’47” 115,800
m

Rua das
Margaridas

Área Total 14.556,62m²

Confrontações: Ao Norte: com a Área K1, parte deste
desmembramento; Ao Sul: com a Rua das Margaridas; Ao Leste: com a
Área K1, parte deste desmembramento; Ao Oeste: com a Gleba 02
(mat. 126.368); Observação: Deverá ser obedecida neste imóvel uma
área que será usada como SERVIDÃO DE PASSAGEM para águas
Pluviais, sendo ela:

SERVIDÃO DE PASSAGEM B
VÉR-
TICE

LA-
DO

COORDENADAS AZIMUTES DISTÂ
NCIA

DESEN-
VOLV.

RAIO ÂNGU-
LO
CEN-
TRAL

CONFRON-
TANTES

N E PLANO (m) (m) (m) PLANO
O-01 O-02 7.539.88

5,4053
720.723,9
430

135º37’33” 13,89
3m

Área K2,
parte deste
desmembr
a-mento

O-02 O-03 7.539.87
5,4746

720.723,9
430

160º38’45” 23,64
6m

23,646m 1.617,
752m

0º50’1
5”

Área K1,
parte deste
desmembr
a-mento
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LEIS
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O-03 O-04 7.539.85
3,1647

720.723,9
430

315º37’31” 35,61
9m

Área K2,
parte deste
desmembr
a-mento

O-04 O-01 7.539.87
8,6244

720.723,9
430

47º20’06” 10,00
6m

Área K1,
parte deste
desmembr
a-mento

Área Total 246,90m²

X - MATRÍCULA 128.996
IMÓVEL: Um terreno determinado Lote 01 (um) Quadra 38 (trinta e
oito) – ÁREA INSTITUCIONAL – de formato irregular com área de
21.654,61 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro vírgula
sessenta e um metros quadrados), situada na Rua Teresa Cristina
Palmério Marquez, n° 100, lado par, esquina com a Rua Alipío de
Almeida Velloso, com as seguintes confrontações:

Ponto Azimute Distância (m) E (m) N (m)

P-01 – P-02 125°13’ 15,02 720.721,2037 7.540.768,9486

P-02 – P-03 125°16’ 299,34 720.479,2300 7.540.945,2800

P-03 – P-04 93°14’ 45,42 720.766,5067 7.540.765,7347

P-04 – P-05 239°54’37” 162,97 720.625,5027 7.540.684,0309

P-05 – P-06 329°54’37” 283,12 720.483,5603 7.540.928,9946

P-06 – P-07 327°31’41” 1,41 720.482,8015 7.540.930,1870

P-07 – P-08 322°36’49 1,50 720.481,8895 7.540.931,3803

P-08 – P-09 317°01’03” 1,82 720.480,6504 7.540.932,7100

P-09 – P-10 310º29’26” 2,05 720.479,0887 7.540.934,0433

P-10 – P-11 302º40’23” 2,58 720.476,9154 7.540.935,4371

P-11 – P-12 294º00’28” 2,56 720.474,5811 7.540.936,4768

P-12 – P-13 285º21’51” 2,57 720.472,1038 7.540.937,1575

P-13 – P-14 277º45’57” 1,94 720.470,1852 7.540.937,4191

P-14 – P-15 269º54’19” 2,72 720.467,4611 7.540.937,4146

P-15 – P-16 262º13’31” 1,83 720.465,6484 7.540.937,1671

P-16 – P-17 255º31’05” 2,15 720.463,5684 7.540.936,6299

P-17 – P-18 248º27’29” 2,04 720.461,6722 7.540.935,8814

P-18 – P-19 241º33’49” 2,05 720.459,8693 7.540.934,9051

P-19 – P-20 19º51’ 20,51 720.467,1133 7.540.954,0977

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
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ÁREA K2
VÉR-
TICE

LADO COORDENADAS AZIMU-TES DISTÂN-
CIA

DESEN-
VOLVI-
MENTO

RAIO ÂNGU-
LO
CEN-
TRAL

CONFRON-
TANTES

N E PLANO (m) (m) (m) PLANO
M-01 M-02 7.539.698

,70
720.752,0

2
17º19’21” 28,186m Gleba 02

Matrícula n.º
126.368

M-02 M-03 7.539.725
,61

720.760,4
2

348º53’20” 139,585
m

Gleba 02
Matrícula n.º
126.368

M-03 M-04 7.539.862
,58

720.733,5
2

73º33’11” 49,667m Área K1,
parte deste
desmembra-

mento
M-04 M-05 7.539.876

,64
720.781,1

5
47º20’06” 19,533m Área K1,

parte deste
desmembra-

mento
M-05 M-06 7.539.889

,88
720.795,5

1
158º11’07” 192,876

m
192,99 1.617,

75
6º50’06” Área K1,

parte deste
desmembra-

mento
M-06 M-01 7.539.710

,81
720.867,1
9

263º59’47” 115,800
m

Rua das
Margaridas

Área Total 14.556,62m²

Confrontações: Ao Norte: com a Área K1, parte deste
desmembramento; Ao Sul: com a Rua das Margaridas; Ao Leste: com a
Área K1, parte deste desmembramento; Ao Oeste: com a Gleba 02
(mat. 126.368); Observação: Deverá ser obedecida neste imóvel uma
área que será usada como SERVIDÃO DE PASSAGEM para águas
Pluviais, sendo ela:

SERVIDÃO DE PASSAGEM B
VÉR-
TICE

LA-
DO

COORDENADAS AZIMUTES DISTÂ
NCIA

DESEN-
VOLV.

RAIO ÂNGU-
LO
CEN-
TRAL

CONFRON-
TANTES

N E PLANO (m) (m) (m) PLANO
O-01 O-02 7.539.88

5,4053
720.723,9
430

135º37’33” 13,89
3m

Área K2,
parte deste
desmembr
a-mento

O-02 O-03 7.539.87
5,4746

720.723,9
430

160º38’45” 23,64
6m

23,646m 1.617,
752m

0º50’1
5”

Área K1,
parte deste
desmembr
a-mento
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Ao Norte: 359,78 em 3 linhas, sendo: a primeira linha com a distância de 15,02 e azimute 125º13’, a segunda linha com a distância de 299,34m e azimute 
125°16’, ambas com Parte da Fazenda Alvorada – Mat. Nº 103.781 e a terceira linha com a distância de 45,42m e azimute 93º14’ com parte da Estância 
Alvorada – Mat. Nº 80.507; Ao Sul: 310,34m em 14 linhas sendo: a primeira com distância de 283,12m e azimute 329º54’37”, a segunda com a distância 
de 1,41m e azimute 327º31’41”, a terceira com distância de 1,50m e azimute 322º36’49”, a quarta com a distância de 1,82m e azimute 317º01’03”, a quinta 
com a distância de 2,05m e azimute 310º29’26”, a sexta com a distância de 2,58m e azimute 302º40’23”, a sétima com a distância de 2,56m e azimute 
294º00’28”, a oitava com a distância de 2,57m e azimute 285°21’51”, a nona com a distância de 1,94m e azimute 277°45’57”, a décima com a distância de 
2,72m e azimute 269°54’19”, a décima-primeira com a distância de 1,83m e azimute 262°13’31”, a décima-segunda com a distância de 2,15m e azimute 
255°31’05”, a décima-terceira com a distância de 2,04m e azimute 248°27’29” e a décima-quarta com a distância de 2,05m e azimute 241°33’49”, todas 
confrontando com a Rua Alípio de Almeida Veloso; Ao Leste: 162,97m com azimute de 239°54’37” e com a Rua Teresa Cristina Palmério Marquez; Ao 
Oeste: 20,51m com azimute 19°51’ e com parte da Estância Alvorada – Área Y – Mat. N° 119.428.

Art. 2º. As áreas indicadas no art. 1º desta lei ficam destinadas, exclusivamente, ao desenvolvimento de programas habitacionais de interesse social vin-
culados ao Programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 3º. Fica o Município de Dourados autorizado a fazer doação de lote ou fração ideal, quando for o caso, dos imóveis de que trata esta lei, para os 
beneficiários de programas habitacionais vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEI Nº 5.131 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Executivo Municipal a doar à Fundação Cardiogeriátrica “Cel. José Alves Marcondes” e Dr. Haroldo Pereira da Silva - FUNPEMA, o 
imóvel público indicado.” 

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, com permissivo no § 8º do Art. 107 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a doar à Fundação Cardiogeriátrica 
“Cel. José Alves Marcondes” e Dr. Haroldo Pereira da Silva - FUNPEMA, com CNPJ n° 06.080.827/0001-39, área abaixo discriminada, de propriedade 
do Município de Dourados:

MATRICULA: 144.333
Imóvel: um imóvel designado por “Lote V3-A” desmembrado do Lote V3, desmembrado da área verde VI, situado no loteamento denominado “Altos 

do Indaiá”, perímetro urbano desta cidade, de formato regular, medindo a área de 4.500,00m2 (quatro mil e quinhentos metros quadrados), situado na rua 
Francisco Martins Viegas nº 318, lado par, distante 100,00m da Avenida José Roberto Teixeira, dentro dos seguintes limite e confrontações: 

Ao Norte: 90,00 metros, sendo 45,00 metros com o lote 16 (mat. nº 42.547) e 45,00 metros com o lote 01 (mat. nº 43.130), ambos da quadra 46 do altos 
do Indaiá; 

Ao Sul: 90,00 metros, sendo: 45,00 metros com o lote 16 (mat. nº 40.145) e 45,00 metros com o lote 01 (mat. nº 42.582), ambos da quadra 57 do altos 
do Indaiá;  

Leste: 50,00 metros com a Rua Francisco Martins Viegas; 
Oeste: 50,00 metro com a rua Bernardina Valeria Bittencourt.

Parágrafo único. A área está avaliada em R$ 739.583,34 (setecentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), con-
forme Ata de Homologação nº 002/2023 da Comissão de Avaliação do Município, nomeada através do Decreto nº 1.489 de 22 de julho de 2022, juntada 
no Processo Administrativo nº 4.843/2022.

Art. 2º. O imóvel objeto desta lei só poderá ser utilizado para implantação de um centro de diagnósticos e ambulatórios médicos para atendimento de 
especialidades médicas, análises clínicas e de imagem, objeto da fundação indicada no art. 1º, sob pena de reversão ao patrimônio público municipal, inde-
pendentemente de qualquer indenização.

 Parágrafo único. Fica vedada a alienação, a qualquer título, do imóvel objeto desta lei, devendo os ônus destas lei serem averbados na matrícula. 

Art. 3º. A donatária fica responsável pela regularização e escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, bem como o pagamento 
de todas as despesas decorrentes.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEIS
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LEI Nº 5.132 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Executivo Municipal adquirir através de permuta os imóveis descritos pela Área 02 de propriedade de Adenir Leandro Machado e Mari-
nez Nalepa com os descritos na Área 01, de propriedade do Município de Dourados.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar a área indicada no inciso abaixo:
 
I –  Imóvel: Uma área determinada por CORREDOR PÚBLICO da Quadra 16, no perímetro urbano desta cidade, situado na Rua Aurora Augusta de 

Mattos, localizado na Vila Matos, distante 7,61 metros da Rua Ponta Porã, de formato irregular, com a área total de 1.959,31 m² (um mil e novecentos e 
cinquenta e nove metros e trinta e um centímetros quadrados), dentro do seguinte LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Ao Norte: 142,52 metros, em cinco linhas sendo: na 1ª linha 60,42 metros, na 2ª linha 14,75 metros ambas confrontando com o lote X (Mat. 149.734), na 
3ª linha 12,72 metros com lote M1B (Mat.130.241), na 4ª linha 3,43 metros com a Sobra de Área “AB” e na 5ª linha 51,20 metros com o lote 02A (Mat. 
130.243); 

Ao Sul: 145,41 metros, em sete linhas sendo: na 1ª linha 35,29 metros, na 2ª linha 34,43 metros ambas confrontando com lote X1 (Mat. 149.736), na 3ª 
linha 12,00 metros com o lote 02 (Mat.15.478), na 4ª linha 12,89 metros com o lote 03 (Mat. 80.143), na 5ª linha 13,42 metros com o lote 04 (Mat. 28.104), 
na 6ª linha 17,11 metros e na 7ª linha 20,27 metros ambas confrontando com o lote J1 (Mat. 79.337);

Ao leste: 27,59 metros, em três linhas sendo: na 1ª linha 6,46 metros com a Rua Balbina de Matos, na 2ª linha 5,80 metros com parte do lote 04 (Mat. 
28.104) e na 3ª linha 15,33 metros com parte do lote 02 (Mat. 15.478);

Ao Oeste: 30,82 metros, em três linhas sendo: na 1ª linha 2,00 metros com o lote 04 (Mat. 28.104), na 2ª linha 10,50 metros com o lote 02 (Mat. 15.478) 
e na 3ª linha 18,32 metros com a Rua Aurora Augusta de Matos.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, com permissivo no § 2º do Art. 107 da Lei Orgânica, autorizado a adquirir através de permuta o imóvel descrito 
na Área 02, de propriedade da propriedade de Adenir Leandro Machado e Marinez Nalepa, com os descritos na Área 01, de propriedade do Município de 
Dourados, através da presente lei, como abaixo discriminados: 

I - ÁREA 01 - do Município

Imóvel: Uma área determinada por Área “A” do Corredor Público da Quadra 16, no perímetro urbano desta cidade, situado na Rua Aurora Augusta de 
Mattos, localizado na Vila Matos, distante 7,61 metros da Rua Ponta Porã, de formato irregular, com a área total de 1.194,46 m² (Um mil cento e noventa 
e quatro metros e quarenta e seis centímetros quadrados), dentro do seguinte LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

Ao Norte: 75,17 metros, em duas linhas sendo: na 1ª linha 60,42 metros e na 2ª linha 14,75 metros ambas confrontando com o lote X (Mat. 149.734); 
Ao Sul: 74,32 metros, em três linhas sendo: na 1ª linha 35,29 metros, na 2ª linha 34,43 metros ambas confrontando com lote X1 (Mat. 149.736) e na 3ª 

linha 4,60 metros com o lote 02 (Mat.15.478);
Ao leste: 21,06 metros, em duas linhas sendo: na 1ª linha 5,73 metros com a Área “B” do Corredor Publico e na 2ª linha 15,33 metros com parte do lote 

02 (Mat. 15.478);
Ao Oeste: 18,32 metros com a Rua Aurora Augusta de Matos.

Área total do imóvel avaliada conforme o Ata de homologação nº 053/2021 da Comissão de Avaliação do Município, nomeada pelo Decreto nº 2.533 de 
15 de abril de 2020, no valor de R$ 680.588,96 (seiscentos e oitenta mil quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme consta no 
Processo Administrativo nº 1570/2021, considerando despacho do Secretario Municipal de Planejamento foi aplicado deságio de 50% (cinquenta por cento) 
do valor avaliado, autorizando a cobrança do valor de R$ 340.294,48 (trezentos e quarenta mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos).

II -  ÁREA 02 – de Marinez Nalepa e Adenir Leandro Machado

MATRÍCULA N°.83.087
IMÓVEL: um terreno denominado por lote letra “H” , desmembrado do Lote “Y”, remembrado dos lotes 08, 09 e 10 da quadra 11 (onze), situado no 

loteamento denominado “Parque Alvorada”, zona urbana desta cidade, de formato regular, situado na Rua Jose Domingos Baldasso, lado par, distante 
99,00 metros da Rua Julio Marques de Almeida, com área de 550,20m2 (quinhentos e cinquenta vg vinte metros quadrados), dentro dos seguintes limites 
e confrontações: Ao Norte : 12,00 metros com a Rua José Domingos Baldasso; Ao Sul: 12,00 metros, com parte do lote 03 (mat. 62.294); Ao Leste: 45,85 
metros com o lote I parte deste desmembramento; Ao Oeste: 45,85 metros com o Lote H parte deste desmembramento. Tudo conforme memorial descritivo.

Área do imóvel avaliada, conforme o Ata de homologação nº 083/2023 da Comissão de Avaliação do Município, nomeada pelo Decreto nº 1.489 de 22 de 
julho de 2022, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), conforme  consta no Processo Administrativo nº 1570/2021.

Art. 3º. O valor a maior recolhido aos cofres públicos pelo donatário será reembolsado pelo Município doador, até o limite da diferença entre as avaliações, 
ou compensado com eventuais débitos tributários existentes.

Art. 4º. Cada parte se responsabilizará pela escrituração de seus novos imóveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, bem como pelo 
pagamento de todas as despesas decorrentes.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEIS
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LEI Nº 5.133, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer repasse de recursos à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer aporte de recursos extraordinários no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 
a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - Funsaud. 

Parágrafo único. O aporte será destinado aos pagamentos das despesas do 13º salário dos servidores e precatórios.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para cobrir as despesas decorrentes desta lei. 
 
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

 
Paulo César Nunes da Silva

Procurador Geral do Município

LEI Nº 5.134 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Executivo Municipal a doar área de terras pertencente ao Município à empresa GM Construtora e Incorporadora Eireli e dá outras provi-
dências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, com permissivo no artigo 107, § 3º, II, da Lei Orgânica do Município, artigo 3º, inciso I da Lei 3.532 de 13 de março 
de 2.012 autorizado a doar à empresa GM Construtora e Incorporadora Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 04.005.653/0001-14, as áreas abaixo relacionadas:

I - Imóvel com Matrícula nº 162.790:
Lote D3
Um terreno determinado pelo Lote D3, da quadra 12 (doze), desmembrado do Lote D (remembrado), situado no DISTRITO INDUSTRIAL DE DOURA-

DOS, perímetro urbano desta cidade, de formato regular, com área de 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados), situado na Avenida 04, n° 1405, portanto 
lado ímpar, distante 80,00 metros da Rua Vereador Mario Ferreira de Aragão, dentro dos seguintes limites e confrontações:

Ao Norte - 40,00 metros com a Avenida 04
Ao Sul - 40,00 metros com parte do Lote D7, parte deste desmembramento; Ao Leste - 100,00 metros com o Lote D4, parte deste desmembramento; Ao 

Oeste - 100,00 metros com o Lote D2, parte deste desmembramento. Tudo em conformidade com o memorial descritivo 

II -Imóvel com Matrícula nº 162.791:
Lote D4
Um terreno determinado pelo Lote D4, da quadra 12 (doze), desmembrado do Lote D (remembrado), situado no DISTRITO INDUSTRIAL DE DOURA-

DOS, perímetro urbano desta cidade, de formato regular, com área 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados), situado na Avenida 04, n° 1365, portanto 
lado ímpar, distante 120,00 metros da Rua Vereador Mario Ferreira de Aragão, dentro dos seguintes limites e confrontações:

Ao Norte - 40,00 com a Avenida 04;
Ao Sul - 40,00 metros, sendo: 30,00 metros com parte do Lote D7 e 10,00 metros com parte do Lote D10, ambos parte deste desmembramento;
Ao Leste - 100,00 metros com o Lote D5, parte deste desmembramento; Ao Oeste - 100,00 metros com o Lote D3, parte deste desmembramento;

III. Imóvel com Matrícula nº 162.792:
Lote D5
Um terreno determinado pelo Lote D5, da quadra 12 (doze), desmembrado do Lote D (remembrado), situado no DISTRITO INDUSTRIAL DE DOURA-

DOS, perímetro urbano desta cidade, de formato regular, com área de 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados), situado na Avenida 04, n° 1325, portanto 
lado ímpar, distante 160,00 metros da Rua Vereador Mario Ferreira de Aragão, dentro dos seguintes limites e confrontações:

Ao Norte - 40,00 com a Avenida 04;
Ao Sul - 40,00 metros com parte do Lote D10, parte deste desmembramento; Ao Leste - 100,00 metros com parte do Lote B3 (Mat. 79097);
Ao Oeste - 100,00 metros com o Lote D4, parte deste desmembramento;

Parágrafo único: As três áreas foram avaliadas, pela Comissão de Avaliação do Município, conforme Ata de Homologação Laudo de Avaliação Imobiliária 
nº. 104/2023 em R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). 

Art. 2º. A empresa donatária deverá cumprir as condições a seguir, sob pena de reversão da área doada e suas eventuais benfeitorias, ao patrimônio público 
municipal, independentemente de qualquer notificação e/ou quaisquer indenizações:

I - No prazo de até 90 dias da publicação desta lei a escritura pública e registro da doação deverá ser providenciada pelo donatário, às suas custas, e con-
terá, obrigatoriamente, as cláusulas de reversão; 
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II - Dar início à construção e instalação da empresa indicada no Processo Administrativo nº 33.937/2023 no prazo máximo de 06 (seis) meses contados 
da data de publicação, no Diário Oficial do Município, da lei de concessão do benefício; 

III - Concluir o projeto de construção em no máximo 03 (três) meses, contados a partir do término do prazo previsto no cronograma físico-financeiro 
aprovado pelo município;   

IV - Dar início às atividades produtivas no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da conclusão da obra;
V - Manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento da atividade indicada no processo administrativo;
VI - Não dispor do bem adquirido para fins de arrendamento mercantil, cessão de direito, doação, dação em pagamento, permuta ou venda que importe 

alienação do bem a terceiros pelo prazo de 10 (dez) anos;

§ 1º. Fica vedada a utilização da área objeto de doação para fins diversos do especificado pela presente lei e no Processo Administrativo 33.937/2023.
§ 2º. O descumprimento, pelo donatário, de qualquer das condições estabelecidas nesta lei ensejará a reversão da doação, de modo que o imóvel doado e 

suas eventuais benfeitorias serão revertidos ao patrimônio do Município, independentemente de notificação e/ou quaisquer indenizações.
§ 3º. Ocorrerá, ainda, a reversão da área, nos termos do parágrafo anterior, nos casos descritos no art. 20 da Lei 3.532/2012.

Art. 3º. A donatária deverá atender às legislações que disciplinam a proteção ao meio-ambiente.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Planejamento fiscalizará a execução das Obras, procedendo aos embargos cabíveis se verificar desobediência às Leis e/
ou aos projetos, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico averiguar as atividades da empresa beneficiária e o cumprimento 
de prazos indicados na legislação, para concessão do benefício e prática de atos.

Art. 5º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEI Nº 5.135 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, criação do Conselho Municipal de Inovação e outras 
providências no âmbito do Município de Dourados, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e suas alterações.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei tem como objetivo incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e inovador no município de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul (MS), em simetria com o artigo 218 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e, artigo 3º da Lei Federal nº 10.973, de 02 de 
dezembro de 2004 e Lei nº 13.243/2016.

Parágrafo único. Esta Lei adota os seguintes valores norteadores:
I – O desenvolvimento científico, tecnológico e inovação é um direito inerente ao cidadão de Dourados/MS;
II – O pleno desenvolvimento do país passa pelo desenvolvimento local, pela municipalidade, pela vida cotidiana e pela cultura do cidadão munícipe;
III – O pacto federativo considera o desenvolvimento municipal como estratégia de descentralização da política de desenvolvimento para torná-la mais 

próxima do setor comercial e industrial local e dos cidadãos munícipes;
IV – O município é onde o cidadão brasileiro vive e se desenvolve, portanto, a inovação deve, prioritariamente, ser um instrumento da gestão pública 

municipal para apoiá-lo e fortalecê-lo, para que possam ser produtivos e contribuírem com a sua localidade, sua regionalidade e nacionalidade;
V – A municipalidade deve incentivar e fortalecer a inovação fechada e aberta, para que haja o fortalecimento do setor comercial e industrial, promovendo 

atração de grandes e médias empresas e potencializando/fortalecendo as micro e pequenas empresas locais, por meio da economia circular e/ou criativa;
VI – Fomentar e aproximar as instituições de ensino, pesquisa e extensão, se apropriando tanto da pesquisa básica, quanto de pesquisa aplicada, como 

estratégia de desenvolvimento empresarial;
VII – Fomentar pesquisas, de forma prioritária, temáticas sejam empreendedorismo sustentável, inovações em tecnologias de gestão, energias renováveis, 

tecnologias assistivas, inovações biológicas e agrárias, inovações em engenharias, carbono neutro, entre outros fatores emergentes da sociedade;
VIII - Fomentar, de forma prioritária, ações de tecnologia avançada, como a inteligência artificial, ciência da implementação, a robótica e a ciência de 

dados;
IX - Relacionamento público-privado para o desenvolvimento da ciência, tecnologia, extensão e inovação, voltado ao desenvolvimento dos munícipes e 

ao desenvolvimento e institucionalização da Rota Bioceânica. 
Art. 2º. Esta lei adota, em simetria com a lei federal de inovação, as seguintes definições:
I – Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e/ou social, que resulte em novos produtos, organizações, instituições, 

processos e/ou serviços;
II – Criador: pesquisador que seja inventor, desenvolvedor, obtentor ou autor de criação;
III – Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado, novo cultivar ou cultivar 

essencialmente derivado e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfei-
çoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;

IV – Agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada, que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações para estimular 
e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

V – Pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público, que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico, pro-
fissional ou tecnológico; 
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VI – Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público, que seja inventor, desenvolvedor, obtentor 
ou autor de criação;

VII – Empresa de base tecnológica: empresa regularmente constituída, localizada e com sede e administração no município, em que figure na sua atividade 
produtiva o desenvolvimento de novos produtos, processos ou serviços inovadores;

VIII – Empresa de base social: empresa regularmente constituída, localizada e com sede e administração no município, em que figure na sua atividade a 
solução criativa e inovadora de problemas sociais dos munícipes;

IX – Empresa de base ambiental: empresa regularmente constituída, localizada e com sede e administração no município, em que figure na sua atividade 
a solução criativa e inovadora de problemas ambientais dos munícipes;

X –Incubadora de empresas: organização ou estrutura cujo objetivo seja estimular ou apoiar iniciativas empresariais com apoio logístico, gerencial, mer-
cadológico e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com vistas a proporcionar ambiente favorável ao fortalecimento de 
empresas que tenham diferencial inovador;

XI – Incubadoras sociais: organizações de apoio ao desenvolvimento de comunidades através de entidades associativas, por meio da formação e qualifi-
cação de empreendedores e do estímulo aos empreendimentos intensivos em tecnologias sociais;

XII – Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, bem como outras instituições públicas 
ou privadas, que tenham por missão institucional a produção ou transferência de conhecimento, a execução de atividades de pesquisa aplicada de caráter 
científico, em especial a pesquisa tecnológica e a geração de inovação;

XIII – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT com finalidade de gerir sua política de inovação;
XIV – Pólo Tecnológico: ambiente comercial, industrial e tecnológico com predominância de micro, pequenas e médias empresas (MPEs), que estejam 

localizadas no mesmo espaço geográfico ou espacial, com vínculos operacionais ou de gestão com a municipalidade com recursos humanos, laboratórios 
e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os demais ocupantes para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovação nas 
áreas definidas pela gestão pública municipal;

XV – Parque Tecnológico: complexo estrutural e administrativo com o objetivo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovador, de áreas prioritá-
rias definidas pela municipalidade; 

XVI – Política Municipal de incentivo a ambientes de inovação: conjunto de normas e leis municipais cujo objetivo seja estimular e fomentar o desenvol-
vimento científico, tecnológico e inovador no município;

XVII – Cidades Inteligentes – SMART CITY (CI): determinado espaço urbano que é palco de experiências de uso intensivo de tecnologias de comunica-
ção e informação sensíveis ao contexto (IoT), de gestão urbana e ação social dirigidos por dados (Data-Driven Urbanism); 

XVIII – Ecossistema de Inovação: grupo de instituições públicas e/ou privadas que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e culturais, para atra-
ção de empreendedores e inovadores, bem como também recursos financeiros;

XIX – Extensão Tecnológica: atividade que compõe o tripé do conhecimento científico (ensino, pesquisa e extensão), cuja finalidade é transferir o conhe-
cimento das universidades e centros de pesquisa até a comunidade local;

XX – Transferência de Tecnologia: processo por meio do qual um conjunto de conhecimentos, habilidades e procedimentos é transferido por transação 
onerosa ou não, de uma organização a outra, ampliando a capacidade de inovação da organização receptora;

XXI – Agronegócio (agribusiness): relação comercial e industrial envolvendo a cadeia produtiva agrícola ou pecuária. Termo usado no Brasil para se 
referir às grandes propriedades monocultoras modernas que empregam tecnologia avançada, tecnologia de precisão e pouca mão de obra, com produção 
voltada principalmente para o mercado externo ou para as agroindústrias e com finalidade de lucro;

XXII – Start – Ups: empresas iniciantes de tecnologia. Empresa emergente, recém-criada, ainda em fase de desenvolvimento e pesquisa de mercados. 
Normalmente de base tecnológica, possuem espírito empreendedor e uma constante busca por um modelo de negócio inovador;

XXIII – Energia Renovável: vem de recursos naturais que são naturalmente reabastecidos, como sol, vento, chuva, marés e energia geotérmica;
XXIV – Tecnologias de Energia Sustentável: incluem energia hidrelétrica, energia solar, energia eólica, energia de ondas, a energia geotérmica, a bioener-

gia, a energia das marés e também as tecnologias destinadas a melhorar a eficiência energética;
XXV – Sustentabilidade: a capacidade de o ser humano interagir com o mundo e/ou uma pequena comunidade, preservando o meio ambiente para não 

comprometer os recursos naturais das gerações futuras. O princípio da sustentabilidade aplica-se a desde um único empreendimento à uma cadeia de pro-
dução;

XXVI – Risco Tecnológico: risco de investimento em relação a uma inovação;
XXVII – Robótica: ramo educacional e tecnológico, que engloba computadores, robôs e computação que trata de sistemas compostos por partes mecâ-

nicas, automáticas e controladas por circuitos integrados, tornando sistemas mecânicos motorizados, controlados manualmente ou automaticamente por 
circuitos elétricos.

XXVIII - Ambiente Regulatório Experimental (“sandbox” regulatório): conjunto de condições especiais simplificadas para que as pessoas jurídicas par-
ticipantes possam receber autorização temporária dos órgãos ou das entidades com competência de regulamentação setorial para desenvolver modelos de 
negócios inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento de critérios e de limites previamente estabelecidos pelo órgão 
ou entidade reguladora e por meio de procedimento facilitado.

CAPÍTULO II
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO E À TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA NA MUNICIPALIDADE

Art. 3º. O município e eventuais agências ou instituições municipais de fomento poderão fortalecer o desenvolvimento científico e inovador local por meio 
de cooperações intersetoriais, inter-regionais, interinstitucionais, como estabelecer redes de cooperação entre o setor público e o privado.

Art. 4º. É facultativo à gestão pública municipal celebrar convênios de cooperação técnico-científica ou contratos (devidamente orientados pela Lei nº 
14.133/2021) com Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs), Parques Tecnológicos, Incubadora e Aceleradora de empresas, Núcleo de Inovação Tec-
nológica e Organizações Públicas ou Privadas, que tenham objetivos de proporcionar pesquisas/ciência e oportunidades de negócios inovadores para o 
desenvolvimento do município.

§ 1º. Eventuais investimentos e/ou contrapartida municipal deve observar os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que limita o teto 
de gastos municipais (orientador Lei Complementar nº 101);

§ 2º. Os projetos de inovação poderão ser dispensados de licitação, conforme estabelecido pelo artigo 20 da Lei nº 10.973/2004, combinado com o Acór-
dão nº 725/2018, do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU); ou, ainda, por meio de licitação, no caso de startups, aplicando-se o disposto no artigo 
13 da Lei Complementar Federal nº 182/2021.

§ 3º. Regulamento disporá sobre o Ambiente Regulatório Experimental, indicado no inciso XXVIII do art. 2º desta lei e estabelecerá:
I - os critérios para seleção ou para qualificação do regulado;
II - a duração e o alcance da suspensão da incidência das normas; e,
III - as normas abrangidas.
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CAPÍTULO III
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa Municipal de Incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação (PMCTI) do mu-
nicípio de Dourados/MS.    

Art. 6º. O PMCTI é uma estratégia de fomento à inovação, via incentivos fiscais em áreas prioritárias e estratégicas para o desenvolvimento científico, 
tecnológico e inovação do município, com vistas à atração de empresas/ideias inovadoras, parques tecnológicos, condomínios tecnológicos e outras inicia-
tivas voltadas ao desenvolvimento da inovação do município.

§ 1º. As concessões de incentivos fiscais, bem como estímulos de fomento e materiais, passarão pelo crivo do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (CMCTI), instância consultiva e deliberativa no âmbito da municipalidade;

§ 2º. Os critérios formais e materiais de concessão de incentivos fiscais serão formalizados por ato do executivo municipal e será aprovado pelo CMCTI.
Art. 7º. O período de incentivos fiscais terá a duração que a Prefeitura Municipal e o CMCTI deliberarem conjuntamente, mas deverão observar os se-

guintes percentuais:
I - Desconto de até 100% no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobre o empreendimento de pessoa jurídica, pelo prazo máximo até 10 (dez) 

anos;
II - Desconto de até 100% em taxas municipais referentes a Alvará de Localização e Permanência e Alvará Sanitário, também pelo prazo de até 10 (dez) 

anos, contados do início das atividades específicas da empresa ou do início das atividades do estabelecimento ampli Bado ou reativado;
III - Pagamento de bolsas de pesquisa e/ou extensão para o Desenvolvimento Tecnológico Industrial a técnicos, pesquisadores e/ou cientistas;
IV - Desconto de até 100% em taxas municipais relativas a Alvará de Construção e Alvará de Habite-se;
V - Desconto de até 100% relativas ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) ou imposto que possa vir a substituí-lo.
§ 1º. Na forma da Lei, poderão ser concedidas outras isenções de tributos municipais, caracterizados no respectivo enquadramento.
§ 2º. Os benefícios previstos nos incisos I e IV deste artigo, quando deferidos para as empresas já instaladas no Município, serão analisadas individual-

mente podendo ser concedidas reduções dos tributos municipais nas suas instalações, em concordância com o projeto de ciência, tecnologia e inovação 
apresentado, conforme condições desta Lei e da Resolução do CMCTI.

§ 3º. Para a concessão de qualquer uma das modalidades fiscais definidas neste artigo, as empresas, obrigatoriamente, terão que admitir, no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento), da mão-de-obra especializada e local, e permanecer, no mínimo, por igual período, após o fim do prazo dos benefícios fiscais 
recebidos.

Art. 8º. Além dos incentivos fiscais previstos no artigo anterior, o Município ainda poderá incentivar a Ciência, Tecnologia e Inovação no âmbito muni-
cipal, via incentivos materiais:

I – doações de bens móveis e imóveis, nos termos da Lei;
II – permuta de bens imóveis por outros bens imóveis, ou por aquisições de infraestrutura de implantação de loteamentos industriais, mediante leis espe-

cíficas;
III – cessão de uso ou concessão de direito real de uso de áreas de terras próprias para instalação de empreendimentos industriais, comerciais e de presta-

ção de serviços, pelo prazo de até 30 (trinta) anos;
IV – coparticipação em programas de desenvolvimento de recursos humanos de interesse do Município;
V – venda de imóvel público. 
§ 1º. Na venda de imóveis, destinados ao fomento empresarial, na forma preconizada na presente Lei poderá, por deliberação do CMCTI, ser concedido 

prazo de carência para pagamento do imóvel, com ou sem estipulação de juros e correção monetária no mesmo período.
§ 2º. As condições de pagamento para aquisição de imóveis, garantias, encargos e outras que poderão ser fixadas pelo CMCTI, constarão do edital de 

licitação específico.
§ 3º. Uma vez concluído o pagamento do imóvel, a que se refere o § 1º do presente artigo, o Município transmitirá ao concessionário, em Cartório com-

petente, a propriedade do imóvel.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (CMCTI)

Art. 9º. Fica criado o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, com poderes consultivo e deliberativo, cujo objetivo é monitorar, 
incentivar e fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico e inovador do município.

Art. 10.  É de competência do CMCTI: 
I - Analisar as solicitações de empresas interessadas nos incentivos e estímulos previstos nesta Lei, aprová-los ou rejeitá-los; 
II - Aprovar o regulamento de parques e condomínios tecnológicos, bem como de outras empresas ou arranjos empresariais com interesse em instalação 

no município;
III - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do PMCTI; 
IV - Diagnosticar as necessidades e interesses concernentes à Ciência, Tecnologia e Inovação no âmbito municipal; 
V - Indicar ao Poder Executivo Municipal, temas específicos da área de Ciência, Tecnologia e Inovação que requeiram tratamento planejado; 
VI - Colaborar para a realização do PMCTI, a ser implementada pela Administração Pública Municipal, visando à qualificação dos produtos e serviços 

municipais; 
VII - Cooperar na concepção, implementação e avaliação de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir de iniciativas governamentais 

ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o interesse público; 
VIII - Sugerir políticas de captação e alocação de recursos para a consecução das finalidades do PMCTI; 
IX – Aprovar e fiscalizar o uso dos recursos do Fundo Municipal de Inovação; 
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X - Incentivar a geração, difusão, popularização do conhecimento, bem como informações e novas técnicas nas áreas de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
XI - Promover a realização de seminários ou encontros regionais sobre temas de sua agenda, bem como estudos sobre a definição de convênios e parcerias;
XII - Manter e divulgar uma agenda anual de seus eventos consoante aos seus respectivos objetivos;
XIII - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e resultados;
XIV - Aprovar seu regimento interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros.
Art. 11. No prazo de 01 (um) ano, a contar da data de publicação desta  Lei, o CMCTI elaborará proposta ao Poder Executivo Municipal para criação de 

Projeto Especial de Incentivo à Inovação.

Art. 12. O CMCTI será composto por 13  membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme segue: 
I - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação;
II - 1 (um) representante da Secretaria de Fazenda;
III - 2 (dois) Vereadores representantes da Câmara Municipal de Dourados;
IV - 2 (dois) representantes de Instituições de Ensino Superior e ICTI sediadas em Dourados;
V – 3 (três) representantes de entidades do setor produtivo sediadas em Dourados; 
VI - 2 (dois) representantes de instituições privadas sem fins lucrativos sediadas em Dourados.
VII – 1 (um) representante do ecossistema de inovação de Dourados.
VIII - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, como membro nato.
§ 1º. Os representantes de Instituições de Ensino Superior e ICTI, setor produtivo e instituições privadas sem fins lucrativos serão indicados em fórum 

próprio organizado pelo ecossistema de inovação de Dourados.
§ 2º. Para cada membro titular, será indicado um suplente.       
 
Art. 13. Conselheiros serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, após todas as indicações, para 02 (dois) anos o mandato, sendo 

permitida uma recondução, a critério do órgão ou entidade representada.
§ 1º. A perda do vínculo legal do representante com a entidade representada implicará na extinção concomitante de seu mandato.
§ 2º. Os membros titulares serão substituídos no caso de impedimentos e sucedidos no caso de vaga, pelos respectivos suplentes. 
§ 3º. Os representantes indicados exercerão suas atividades no Conselho de forma gratuita, sendo seus serviços considerados relevantes para o Município.
Art. 14.  O CMCTI terá uma Diretoria composta por: 
I - Presidente, eleito entre os membros titulares; 
II - Vice-Presidente, eleito entre os membros titulares;
III - Secretário, eleito entre os membros titulares;
Parágrafo único. Deverão ser constituídas, na forma do Regimento Interno, tantas Comissões Técnicas quantas forem necessárias, podendo ser auxiliadas 

por assessores independentes, assim como o próprio Conselho de Ciência, Tecnologia e Inovação.    

Art. 15. O Regimento Interno do Conselho disporá sobre as condições do exercício da representação, inclusive sobre a destituição e substituição de re-
presentantes.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (CMCTI) será aprovado com votos da maioria absoluta 
dos membros e referendado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual será editado até 180 dias após a data da publicação da presente Lei. 

Art. 16. O Conselho manterá registro próprio e sistemático de seu funcionamento e atos.

Art. 17. O Poder Executivo Municipal assegurará a organização e funcionamento do Conselho, fornecendo os meios necessários para a sua instalação e 
funcionamento.

Art. 18. O CMCTI fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação do Município de Dourados/
MS.

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO

Art. 19. Fica criado o Fundo Municipal de Inovação vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, como meio de fomen-
to ao desenvolvimento do Ecossistema de Empreendedorismo e Inovação do município e o financiamento dos instrumentos de estímulo à construção de 
ambientes especializados e cooperativos de inovação e à inovação nas empresas cujos recursos serão aplicados em:

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e ações desenvolvidos pelo município ou com ele conveniados;
II - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;
III - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área específica;
IV – Concessão de bolsas de pesquisa e/ou extensão para o desenvolvimento tecnológico industrial a técnicos, pesquisadores e/ou cientistas, como estí-

mulo à inovação no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos e à agregação de especialistas, em ICT e em empresas, 
que contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico

Art. 20. Poderão constituir receitas do Fundo Municipal de Inovação;

LEIS
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I - Dotação orçamentária própria;
II - Contribuições, transferências, subvenções ou auxílios dos setores públicos ou privados.
III - Transferências financeiras eventualmente realizadas pelo Governo Federal e o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul diretamente ao Fundo 

Municipal de Inovação;
IV - Recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas;
V - Receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a finalidade de angariar recursos para o Fundo Municipal de Inovação;
VI - Outros recursos financeiros que lhe forem transferidos ou destinados;
VII - Recursos oriundos de financiamentos e repasse de linhas de crédito para investimento em tecnologia;
VIII - Dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas, anualmente para cumprimento dos objetivos desta Lei.

Art. 21. Os recursos do Fundo Municipal de Inovação serão geridos pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, que exercerá 
a função de gestor executivo e presidente. 

Art. 22. Os recursos serão depositados em conta específica destinada ao Fundo Municipal de Inovação.

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. As empresas e seus sócios, quando integrante de outra pessoa jurídica que não cumprirem as exigências desta Lei, ficam impedidas de se habilitar 
a novos incentivos pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 24. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento municipal.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada, por Decreto, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da sua vigência.

Dourados, 21 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO 2.818 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre o funcionamento das Unidades Básica de Saúde no período dos pontos facultativos instituídos pelo Decreto nº 2.701, de 06 de novembro 
de 2023”.

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 66, da Lei Orgânica do Município.

Considerando o Decreto nº 2.701, de 06 de novembro de 2023, que estabelece os Pontos Facultativos do mês de dezembro de 2023;

Considerando as comemorações natalinas e de final de ano;

D E C R E T A:

Art. 1º.  As Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a excepcionalidade de seus serviços prestados à saúde da po-
pulação, funcionarão no período dos pontos facultativos instituídos pelo Decreto nº 2.701, de 06 de novembro de 2023, cabendo ao Secretário Municipal 
de Saúde estabelecer a sua forma de funcionamento, podendo, para tanto, conceder aos servidores período e forma de recesso diferente ao estipulado no 
decreto em epígrafe.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados – MS, 18 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEIS
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DECRETO N° 2.826, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Atualiza valor expresso em moeda corrente na Lei Complementar n° 331, de 3 de julho de 2017.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que são conferidas no inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Dou-
rados, 

D E C R E T A:

Art. 1º.  O valor expresso no caput do art. 44 da Lei Complementar n° 331, de 3de julho de 2017, fica atualizado monetariamente para o Exercício Fiscal 
de 2024 pela aplicação do reajuste de 5,0497% (cinco vírgula zero quatro nove sete por cento), nos termos do § 2º do referido artigo.

Art. 2º.  Fica alterado o caput do art.44da Lei Complementar nº 331, de 3 de julho de 2017, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 44. As empresas optantes pelo Simples Nacional cuja atividade seja escritório de serviços contábeis poderão recolher o ISSQN, juntamente com os 
demais tributos, nos termos da legislação aplicável ou por valor mensal fixo de R$ 111,00 (cento e onze reais) multiplicado pelo número de profissionais 
habilitados que prestarem serviços em nome do escritório de Contabilidade.

§ 1º (...)”

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições contrárias.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.827, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Estabelece os valores de mão-de-obra e o respectivo ISSQN por m2 para a construção civil, segundo o tipo e a categoria da edificação, para vigora-
rem no Exercício Fiscal de 2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que são conferidas no inciso II do artigo 66 da Constituição Municipal de Dourados, 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do artigo 249-A da Lei Complementar n° 71, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), incluído 

pela Lei Complementar nº 80, de 28 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO os Custos Unitários Básicos de Construção divulgados pelo Sindicato Intermunicipal da Indústria da Construção do Estado de Mato 

Grosso do Sul – SINDUSCON–MS, referentes ao mês de novembro de 2023, deduzidos de 45% (quarenta e cinco por cento);
CONSIDERANDO o preço do serviço estipulado no artigo 251 da Lei Complementar n° 71, de 29 de dezembro de 2003;
CONSIDERANDO as características principais, o enquadramento e as especificações dos projetos padrão definidos pelas Tabelas 1, 2 e 3 da NBR 

12721/2006 – Avaliação de custos de construção para incorporação imobiliária e outras disposições para condomínios edilícios;

D E C R E T A:

Art. 1º.  O ISSQN incidente sobre os serviços de construção civil em edificações, cujo prestador de serviço seja pessoa física, serão cobrados antecipada-
mente do responsável substituto.

Art. 2º.  O cálculo do ISSQN a que se refere o artigo anterior será efetuado pelos critérios apresentados na norma da ABNT NBR – 12.721:2006, a partir 
de valores de mão-de-obra por m2 segundo o tipo e a categoria da edificação, constantes da tabela abaixo.

DECRETOS
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Tabela de ISSQN de Obra Para o Exercício 2024

Índice do Preço do Serviço deduzido dos materiais (art. 251 da Lei Complementar nº 71/2003) 60,00%
Alíquota (Tabela 3, Anexo II da LC nº 71/2003, na redação da LC nº 155/2009) 5%

Tipo/Categoria
Área

máxima
(m²)

Características
principais máximas

admitidas

Custo
Construção
(em R$)

Valor
Mão-de-
Obra

(em R$)

ISSQN/m2
(em R$)

0
1

RE
SI
DE

NC
IA
L

UN
IF
AM

IL
IA
R

Residência popular 58,63 2 dormitórios
1 banheiro 904,17 542,50 27,13

0
2

Residência unifamiliar, padrão
baixo 106,43 2 dormitórios

1 banheiro 904,68 542,81 27,14

0
3

Residência unifamiliar, padrão
normal 224,81 3 dormitórios

2 banheiros 1.053,44 632,06 31,60

0
4 Residência unifamiliar, padrão alto - - 1.304,46 782,68 39,13

0
5

M
UL

TI
FA

M
IL
IA
R

Projeto de interesse social, até 4
pavimentos

1.415,0
6

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 4 pavimentos

626,88 376,13 18,81

0
6

Prédio popular, até 4 pavimentos,
padrão baixo

2.590,3
4

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 4 pavimentos

878,15 526,89 26,34

0
7

Prédio popular, até 4 pavimentos,
padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto
Até 4 pavimentos

1.033,90 620,34 31,02

0
8

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão baixo

5.998,7
2

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 8 pavimentos

844,85 506,91 25,35

0
9

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto

914,14 548,49 27,42

1
0

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão alto - Até 8 pavimentos 1.097,92 658,75 32,94

1
1

Residencial multifamiliar, mais de
8 pavimentos, padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto

888,76 533,26 26,66

1
2

Residencial multifamiliar, mais de
8 pavimentos, padrão alto - - 1.179,92 707,95 35,40

1
3

CO
M
ER

CI
AL

-

Edifício comercial com salas e
lojas, até 8 pavimentos - Salas e lojas

Até 8 pavimentos 927,64 556,58 27,83

1
4

Edifício comercial mais de 8
pavimentos - - 1.243,98 746,39 37,32

1
5

-

Edifício comercial com andares
livres, até 8 pavimentos - Andares livres

Até 8 pavimentos 1.083,57 650,14 32,51

1
6 Galpão Industrial -

Revestimento de
piso em cimento,
concreto ou epóxi
Sem forro

512,62 307,57 15,38
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Art. 3º.  Os valores constantes deste Decreto destinam-se exclusivamente para cálculo de ISSQN em obras de construção civil em edificações que pos-
sam ser enquadradas nos tipos/categorias acima e cujo prestador seja pessoa física, sendo vedada a sua utilização para cálculo do ISSQN sobre serviços 
prestados por pessoa jurídica, cujo imposto deve ser cobrado com base no preço do serviço constante das notas fiscais de prestações de serviços emitidas.

§ 1°. Em caso de obra de construção civil destinada a reforma do imóvel, o valor do ISSQN/m2 correspondente será o equivalente a 50% do valor indicado 
no artigo 2º deste Decreto.

§ 2°. Em caso de obra de construção civil destinada a demolição do imóvel, o valor do ISSQN/m2 correspondente será o equivalente a 20% do valor 
indicado no artigo 2º deste Decreto.

§ 3°. Em caso de obra de construção civil que não possa ser enquadrada nos tipos/categorias expressos no art. 2º, a base de cálculo do ISSQN será apurada 
conforme os artigos 250 e 251 da Lei Complementar n° 71, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal).

Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições contrárias.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.828, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Atualiza o valor expresso em moeda corrente do Decreto nº 356, de 18 de maio de 2021.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que são conferidas no inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Dourados, 

D E C R E T A: 
Art. 1º.  O valor expresso em moeda corrente do parágrafo 1º do artigo 1º do Decreto nº 356, de 18 de maio de 2021, fica atualizado monetariamente 

pela aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), nos termos do artigo 6º do mesmo Decreto, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. (...)
§ 1º. O Auxílio Transporte concedido em pecúnia no valor de até R$ 1.369,00 (hum mil, trezentos e sessenta e nova reais) será creditado e pago junto com 

o salário no mês seguinte ao da utilização do veículo, só fazendo jus ao valor integral da indenização o servidor que realizar serviços externos com meio 
próprio de locomoção, no mínimo, por 20 (vinte) dias durante o mês.”

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Tabela de ISSQN de Obra Para o Exercício 2024

Índice do Preço do Serviço deduzido dos materiais (art. 251 da Lei Complementar nº 71/2003) 60,00%
Alíquota (Tabela 3, Anexo II da LC nº 71/2003, na redação da LC nº 155/2009) 5%

Tipo/Categoria
Área

máxima
(m²)

Características
principais máximas

admitidas

Custo
Construção
(em R$)

Valor
Mão-de-
Obra

(em R$)

ISSQN/m2
(em R$)

0
1

RE
SID

EN
CIA

L

UN
IFA

MI
LIA

R

Residência popular 58,63 2 dormitórios
1 banheiro 904,17 542,50 27,13

0
2

Residência unifamiliar, padrão
baixo 106,43 2 dormitórios

1 banheiro 904,68 542,81 27,14

0
3

Residência unifamiliar, padrão
normal 224,81 3 dormitórios

2 banheiros 1.053,44 632,06 31,60

0
4 Residência unifamiliar, padrão alto - - 1.304,46 782,68 39,13

0
5

MU
LT

IFA
MI

LIA
R

Projeto de interesse social, até 4
pavimentos

1.415,0
6

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 4 pavimentos

626,88 376,13 18,81

0
6

Prédio popular, até 4 pavimentos,
padrão baixo

2.590,3
4

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 4 pavimentos

878,15 526,89 26,34

0
7

Prédio popular, até 4 pavimentos,
padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto
Até 4 pavimentos

1.033,90 620,34 31,02

0
8

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão baixo

5.998,7
2

2 dormitórios por
apto
1 banheiro por apto
Até 8 pavimentos

844,85 506,91 25,35

0
9

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto

914,14 548,49 27,42

1
0

Residencial multifamiliar, 5 a 8
pavimentos, padrão alto - Até 8 pavimentos 1.097,92 658,75 32,94

1
1

Residencial multifamiliar, mais de
8 pavimentos, padrão normal -

3 dormitórios por
apto
2 banheiros por
apto

888,76 533,26 26,66

1
2

Residencial multifamiliar, mais de
8 pavimentos, padrão alto - - 1.179,92 707,95 35,40

1
3

CO
ME

RC
IA
L -

Edifício comercial com salas e
lojas, até 8 pavimentos - Salas e lojas

Até 8 pavimentos 927,64 556,58 27,83

1
4

Edifício comercial mais de 8
pavimentos - - 1.243,98 746,39 37,32

1
5

-

Edifício comercial com andares
livres, até 8 pavimentos - Andares livres

Até 8 pavimentos 1.083,57 650,14 32,51

1
6 Galpão Industrial -

Revestimento de
piso em cimento,
concreto ou epóxi
Sem forro

512,62 307,57 15,38
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DECRETO N° 2.829, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Atualiza os valores expressos em moeda corrente das normas tributárias citadas neste Decreto.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que são conferidas no inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Dourados, 

D E C R E T A:

Art. 1º.  O valor expresso no art. 1º do Decreto nº 1.359, de 15 de setembro de 2010, em conformidade com o art. 6º do mesmo, fica atualizado moneta-
riamente para o Exercício Fiscal de 2024 em 5,0497% (cinco vírgula zero quatro nove sete por cento), passando a ter seguinte redação:

“Art. 1º. Fica autorizada a não-propositura de medida judicial para cobrança de créditos tributários da Fazenda Pública Municipal de valor consolidado 
igual ou inferior a R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais).”

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições contrárias.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.830, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Atualiza os valores expressos em moeda corrente na Lei Complementar n° 71, de 29 de dezembro de 2003 - Código Tributário Municipal, para 
vigorarem no Exercício Fiscal de 2024.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que são conferidas no inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Dou-
rados,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Os valores expressos em moeda corrente na Lei Complementar n° 71, de 29 de dezembro de 2003 - Código Tributário Municipal, ficam atualiza-
dos monetariamente para o Exercício Fiscal de 2024 pela aplicação do reajuste de 5,0497% (cinco vírgula zero quatro nove sete por cento) nos termos do 
artigo 512 da referida lei, conforme segue:

I – os valores dos artigos em referência ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo;

DECRETOS

www.dourados.ms.gov.br
Rua Coronel Ponciano, nº 1700 – Parque dos Jequitibás- Tel.: 3411-7666 – Dourados-MS.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

REFERÊNCIA VALOR ATUALIZADO
Art. 174, I, a R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, I, b R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, I, c R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais)

Art. 174, I, d R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 174, I, e R$ 608,00 (seiscentos e oito reais)

Art. 174, II, a R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais)

Art. 174, II, b R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, c R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, d R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais)

Art. 174, II, e R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, f R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais)

Art. 174, II, g R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais)

Art. 174, II, h R$ 1.264,00 (um mil duzentos e sessenta e quatro reais)

Art. 205, III R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 228, V R$ 3.073,00 (três mil e setenta e três reais)

Art. 228, VI R$ 757,00 (setecentos e cinquenta e sete reais)

Art. 250, § 8º R$ 566,00 (quinhentos e sessenta e seis reais)

Art. 270, II, a R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, b R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, c R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais)

Art. 270, II, d R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, e R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, f R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, g R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais)

Art. 270, II, h R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, i R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 270, II, j R$ 148,00 (cento e quarenta e oito reais)

Art. 270, II, l R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais)

Art. 270, III, a R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, b R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, c R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, d R$ 92,00 (noventa e dois reais)
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Art. 270, III, e R$ 92,00 (noventa e dois reais)

Art. 270, III, f R$ 92,00 (noventa e dois reais)

Art. 270, III, g R$ 4.551,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, h R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, i R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais)

Art. 270, III, j R$ 87,00 (oitenta e sete reais)

Art. 270, III, l R$ 4.682,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais)

Art. 270, III, m R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, n R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, o R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, p R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, q R$ 92,00 (noventa e dois reais)

Art. 270, III, r R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais)

Art. 270, III, s R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais)

Art. 270, III, t R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, III, u R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, IV, a R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, IV, b R$ 4.682,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais)

Art. 270, IV, c R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais)

Art. 270, IV, d R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais)

Art. 270, IV, e R$ 4.682,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais)

Art. 270, IV, f R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, IV, g R$ 5.684,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e quatro reais)

Art. 270, IV, h R$ 5.577,00 (cinco mil quinhentos e setenta e sete reais)

Art. 270, V, a R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 270, V, b R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 270, VI, a R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais)

Art. 270, VI, b R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois reais)

Art. 270, VII R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 270, VIII, a R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais)

Art. 270, VIII, b R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais)

Art. 348, IV R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 348, V R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 421, I R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

www.dourados.ms.gov.br
Rua Coronel Ponciano, nº 1700 – Parque dos Jequitibás- Tel.: 3411-7666 – Dourados-MS.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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REFERÊNCIA VALOR ATUALIZADO
Art. 174, I, a R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, I, b R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, I, c R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais)

Art. 174, I, d R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 174, I, e R$ 608,00 (seiscentos e oito reais)

Art. 174, II, a R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais)

Art. 174, II, b R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, c R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, d R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais)

Art. 174, II, e R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 174, II, f R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais)

Art. 174, II, g R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais)

Art. 174, II, h R$ 1.264,00 (um mil duzentos e sessenta e quatro reais)

Art. 205, III R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 228, V R$ 3.073,00 (três mil e setenta e três reais)

Art. 228, VI R$ 757,00 (setecentos e cinquenta e sete reais)

Art. 250, § 8º R$ 566,00 (quinhentos e sessenta e seis reais)

Art. 270, II, a R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, b R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, c R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais)

Art. 270, II, d R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 270, II, e R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, f R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, g R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais)

Art. 270, II, h R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais)

Art. 270, II, i R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 270, II, j R$ 148,00 (cento e quarenta e oito reais)

Art. 270, II, l R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais)

Art. 270, III, a R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, b R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, c R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 270, III, d R$ 92,00 (noventa e dois reais)
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Art. 421, II R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 421, III R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 421, IV R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 421, V R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais)

Art. 421, VI R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 421, VII R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais)

Art. 421, VIII R$ 913,00 (novecentos e treze reais)

Art. 421, IX R$ 306,00 (trezentos e seis reais)

Art. 484, par. único R$ 2.345,00 (dois mil trezentos e quarenta e cinco reais)

II – os valores da Tabela 1 do Anexo II, que trata do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana, ficam atualizados de acordo com o
quadro abaixo;

TIPO OU USO DO IMÓVEL VALOR VENAL

Residencial

Até R$ 68.427,00
R$ 68.427,01 a R$ 171.067,00
R$ 171.067,01 a R$ 376.352,00

acima de a R$ 376.352,00

Comercial
Até R$ 171.067,00

R$ 171.067,01 a R$ 342.140,00
acima de a R$ 342.140,00

Comercial e Residencial
Até R$ 171.067,00

R$ 171.067,01 a R$ 342.140,00
acima de a R$ 342.140,00

Industrial
Até R$ 171.067,00

R$ 171.067,01 a R$ 342.140,00
acima de a R$ 342.140,00

Serviço
Até R$ 171.067,00

R$ 171.067,01 a R$ 342.140,00
acima de a R$ 342.140,00

Outros
Até R$ 171.067,00

R$ 171.067,01 a R$ 342.140,00
acima de a R$ 342.140,00

Não-Edificado

Até R$ 27.371,00
R$ 27.371,01 a R$ 51.324,00
R$ 51.324,01 a R$ 136.852,00

Acima de R$ 136.582,00

III – os valores da Tabela 2 do Anexo II, que trata do Imposto sobre a
Transmissão Onerosa de Bens Imóveis, por ato inter vivos, ficam atualizados
de acordo com o quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÃO

1.1. Sobre o valor efetivamente
financiado

Até R$ 236.818,00
De R$ 236.818,01 a R$ 473.635,00

Acima de R$ 473.635,00
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IV – os valores da Tabela 4 do Anexo II, que trata do ISSQN dos
Profissionais Autônomos, ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo;

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

ATIVIDADE VALOR FIXO
MENSAL

Administrador R$ 139,00
Advogado R$ 163,00
Arquiteto R$ 163,00
Contador R$ 137,00
Corretor R$ 108,00
Dentista R$ 139,00
Economista R$ 139,00
Engenheiro agrônomo R$ 193,00
Engenheiro civil R$ 164,00
Engenheiro eletricista R$ 164,00
Farmacêutico R$ 164,00
Farmacêutico bioquímico R$ 164,00
Fisioterapeuta R$ 139,00
Fonoaudiólogo R$ 139,00
Instrutor R$ 87,00
Médico R$ 219,00
Nutricionista R$ 139,00
Professor (inclui aulas particulares) R$ 66,00
Protético dentário R$ 108,00
Psicanalista R$ 139,00
Psicólogo R$ 139,00
Representante R$ 137,00
Técnico agrícola R$ 107,00
Técnico em agrimensura R$ 87,00
Técnico em contabilidade R$ 137,00
Técnico em pecuária R$ 102,00
Terapeuta R$ 139,00
Topógrafo R$ 164,00
Veterinário R$ 129,00
Zootecnista R$ 129,00
Demais atividades com habilitação exigida em nível superior, não citadas
anteriormente R$ 137,00

Demais atividades cuja habilitação exigida seja de até o nível médio, não
citados anteriormente R$ 57,00

V – os valores da Tabela 1 do Anexo III, que trata da Taxa de Fiscalização de
Localização, Instalação e Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade
Econômica, ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo;



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                     6.034                     20                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

DECRETOS

www.dourados.ms.gov.br
Rua Coronel Ponciano, nº 1700 – Parque dos Jequitibás- Tel.: 3411-7666 – Dourados-MS.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR ANUAL
1. Instituições financeiras, agentes ou representantes de entidades vinculadas ao

sistema financeiro de investimentos, créditos, corretagens de títulos em
geral, seguradoras e demais instituições assemelhadas
1.01. Agências bancárias, caixas econômicas, seguradoras e assemelhadas R$ 2.291,00
1.02. Postos bancários, casas lotéricas e factoring R$ 615,00

2. Indústrias
2.01. Acima de 500m2 R$ 1.726,00
2.02. De 250 m2 a 500m2 R$ 856,00
2.03. Até 250 m2 R$ 496,00

3. Comércio Atacadista e Varejista
3.01. Atacadistas, armazéns e cooperativas em geral R$ 1.476,00
3.02. Veículos, tratores, máquinas e equipamentos em geral

3.02.1. Concessionárias R$ 982,00
3.02.2. Comercio de máquinas e equipamentos de uso agrícola,

comercial e industrial R$ 856,00

3.02.3. Revendas de usados R$ 496,00
3.02.4. Peças e acessórios R$ 496,00

3.03. Material de construção civil, decoração e assemelhados
3.03.1. Do básico ao acabamento R$ 856,00
3.03.2. Material básico e outros produtos específicos da construção

civil, de decoração e assemelhados R$ 496,00

3.04. Artigos de confecção, calçados, esportivos, presentes e assemelhados
3.04.1. Lojas de departamentos e magazines R$ 982,00
3.04.2. Butique, joalherias e artigos esportivos R$ 496,00
3.04.3. Bazares, armarinhos, comércio de bijuterias e assemelhados R$ 368,00
3.04.4. Demais estabelecimentos não citados anteriormente R$ 245,00

3.05. Móveis, utensílios e eletrodomésticos em geral
3.05.1. Móveis e eletrodomésticos novos R$ 982,00
3.05.2. Utensílios domésticos R$ 496,00
3.05.3. Móveis e eletrodomésticos usados R$ 496,00

3.06. Equipamentos e materiais de informática e de telecomunicações em
geral R$ 496,00

3.07. Medicamentos, perfumarias e drogas em geral R$ 615,00
3.08. Comércio não-especializado

3.08.1. Hipermercados R$ 1.726,00
3.08.2. Supermercados R$ 1.227,00
3.08.3. Mercados R$ 734,00
3.08.4. Mercearias e mini-mercados R$ 368,00
3.08.5. Demais estabelecimentos não citados anteriormente R$ 185,00

3.09. Alimentação em geral
3.09.1. Restaurantes, pizzarias e assemelhados R$ 664,00
3.09.2. Bares, lanchonetes e assemelhados R$ 245,00
3.09.3. Bares, lanchonetes e assemelhados, com fornecimento de

música R$ 496,00

3.09.4. Demais estabelecimentos não citados anteriormente R$ 185,00
3.10. Distribuição e revenda de combustíveis líquidos e gasosos,

lubrificantes e assemelhados
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3.10.1. Distribuidoras R$ 1.726,00
3.10.2. Revendedoras com mais de 4 bombas para abastecimento R$ 1.227,00
3.10.3. Revendedoras com até 4 bombas para abastecimento R$ 981,00
3.10.4. Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo para uso

doméstico R$ 368,00

3.11. Papelaria e livraria em geral R$ 496,00
3.12. Produtos agropecuários em geral R$ 615,00
3.13. Demais comércios não citados anteriormente R$ 245,00

4. Prestação de Serviço
4.01. Hotel

4.01.1. Acima de 3 estrelas R$ 1.227,00
4.01.2. Até 3 estrelas R$ 734,00
4.01.3. Populares R$ 245,00

4.02. Motéis, pousadas e assemelhadas R$ 615,00
4.03. Ensino em geral, por sala de aula

4.03.1. Acima de 21 salas R$ 981,00
4.03.2. De 6 até 20 salas R$ 734,00
4.03.3. Até 5 salas R$ 368,00

4.04. Construção civil R$ 734,00
4.05. Imobiliárias e demais administradoras de bens de terceiros em geral R$ 734,00
4.06. Hospitais R$ 1.227,00
4.07. Clínicas, consultórios e laboratórios em geral R$ 496,00
4.08. Consertos e manutenção em geral R$ 368,00
4.09. Diversões públicas em geral R$ 496,00
4.10. Práticas desportivas em academias R$ 496,00
4.11. Clubes recreativos R$ 981,00
4.12. Empresas de auditoria, contabilidade, advocacia, assessoria, perícia,

consultoria, projetos técnicos em geral, cobrança de terceiros,
propaganda, publicidade, produtoras ou gravadoras de áudio e vídeo e
assemelhados

R$ 368,00

4.13. Serviços de intermediação e congêneres R$ 368,00
4.14. Serviços de transporte

4.14.1. Passageiros R$ 734,00
4.14.2. Cargas R$ 496,00
4.14.3. Pontos de venda R$ 245,00

4.15. Serviços de informática e congêneres R$ 368,00
4.16. Demais serviços não citados anteriormente R$ 245,00

5. Profissionais autônomos estabelecidos
5.01. Nível Universitário R$ 368,00
5.02. Nível médio R$ 245,00
5.03. Demais profissionais não citados anteriormente R$ 185,00

6. Demais estabelecimentos ou atividades não citados na presente tabela R$ 185,00

VI – os valores da Tabela 3 do Anexo III, que trata da Taxa de Fiscalização
de Exercício de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante, ficam atualizados
de acordo com o quadro abaixo;
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ESPECIFICAÇÃO EVENTUAL
(MENSAL)

AMBULANTE
(ANUAL)

FEIRANTE
(ANUAL)

1. Barracas, balcões, tabuleiros, cestos, malas e
assemelhados R$ 43,00 R$ 92,00 R$ 137,00

2. Bicicleta, carrinho manual, triciclos, carroças
e assemelhados R$ 76,00 R$ 120,00 R$ 184,00

3. Veículos automotores, motocicletas, trailers,
reboques e assemelhados R$ 120,00 R$ 184,00 R$ 243,00

4. Barracas (por metro quadrado) - inc. p. LC
338, 18/12/17 R$ 6,90 R$ 84,00 R$ 84,00

VII – os valores da Tabela 4 do Anexo III, que trata da Taxa de Fiscalização
de Obra, Instalação e Urbanização de Área Particular, ficam atualizados de
acordo com o quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÃO VALOR
ANUAL

1. Projeto de edificações ou instalações particulares, por m2 ou fração de área
coberta
1.01. Análise R$ 1,51
1.02. Reapresentação R$ 1,51
1.03. Re-análise de projeto R$ 1,51

2. Alvará de demolição de edificações ou instalações particulares, por imóvel e
demais licenças R$ 43,00

3. Certidões diversas R$ 66,00
4. Habite-se, por m2 de área construída R$ 1,51
5. Desmembramento – por unidade resultante ou remembramento, por unidade
de lote analisada
5.01. Análise R$ 66,00
5.02. Reapresentação R$ 66,00
5.03. Re-análise de projeto R$ 66,00

6. Loteamento
6.01. Apresentação R$ 295,00
6.02. Reapresentação R$ 295,00
6.03. Análise R$ 378,00
6.04. Re-análise de projeto R$ 295,00
6.05. Aprovação por cada lote R$ 13,38

7. Outros R$ 43,00

VIII – os valores das Tabelas 5-A, 5-B e 5-C do Anexo III, que tratam da
Taxa de Fiscalização de Publicidade, ficam atualizados de acordo com o
quadro abaixo;

TABELA 5-A

ESPECIFICAÇÃO VALOR
ANUAL

1. Publicidade localizada no estabelecimento do anunciante, relativa à atividade exercida pelo
anunciante
1.1. Sem iluminação ou não-luminosos (por unidade) R$ 422,00
1.2. Com iluminação ou luminosos (por unidade) R$ 617,00
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1.3. Com programação que permita apresentação de múltiplas mensagens (por
unidade) R$ 922,00

1.4. Animado, com mudança de cor, desenho ou dizeres, mediante jogos de
luzes, luz intermitente ou movimento (por unidade) R$ 1.184,00

2. Publicidade localizada no estabelecimento do anunciante, relativa à atividade exercida por
terceiros
2.1. Sem iluminação ou não-luminosos (por unidade) R$ 922,00
2.2. Com iluminação ou luminosos (por unidade) R$ 1.109,00
2.3. Com programação que permita apresentação de múltiplas mensagens (por

unidade) R$ 1.518,00

2.4. Com mudança de cor, desenho ou dizeres, mediante jogos de luzes, luz
intermitente ou movimento (por unidade) R$ 1.852,00

3. Publicidade nas vias e logradouros públicos
3.1. Painéis não-luminosos ou sem iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 439,00
3.2. Painéis luminosos ou com iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 633,00
3.3. Painéis com programação que permita apresentação de múltiplas mensagens

(por unidade) R$ 940,00

3.4. Painéis animados, com mudança de cor, desenho ou dizeres, mediante jogos
de luzes, luz intermitente ou movimento (por unidade) R$ 1.244,00

3.5. Outdoors não-luminosos ou sem iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 1.244,00
3.6. Outdoors luminosos ou com iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 1.557,00
3.7. Outdoors com programação que permita apresentação de múltiplas

mensagens (por unidade) R$ 1.867,00

4. Demais publicidades não citadas anteriormente R$ 439,00

TABELA 5-B
1. Faixas de ráfia ou lona (por m²/mensal) R$ 14,50
2. Cartazes (por unidade) R$ 1,43
3. Distribuição de folhetos, prospectos, programas, folders e assemelhados (por
unidade) R$ 0,07

4. Sonora, transmitida por quaisquer meios (por dia) R$ 22,00

TABELA 5-C
1. Publicidade localizada em estabelecimento público, relativa à atividade exercida pelo anunciante

1.1. Sem iluminação ou não-luminosos (por unidade) R$ 394,00
1.2. Com iluminação ou luminosos (por unidade) R$ 577,00
1.3. Com programação que permita apresentação de múltiplas mensagens (por

unidade) R$ 862,00

1.4. Animado, com mudança de cor, desenho ou dizeres, mediante jogos de
luzes, luz intermitente ou movimento (por unidade) R$ 1.105,00

2. Publicidade nas vias e logradouros públicos
2.1. Painéis não-luminosos ou sem iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 412,00
2.2. Painéis luminosos ou com iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 591,00
2.3. Painéis com programação que permita apresentação de múltiplas

mensagens (por unidade) R$ 878,00

2.4. Painéis animados, com mudança de cor, desenho ou dizeres, mediante
jogos de luzes, luz intermitente ou movimento (por unidade) R$ 1.162,00
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2.5. Outdoors não-luminosos ou sem iluminação, sem movimento (por
unidade) R$ 1.162,00

2.6. Outdoors luminosos ou com iluminação, sem movimento (por unidade) R$ 1.457,00
2.7. Outdoors com programação que permita apresentação de múltiplas

mensagens (por unidade) R$ 1.746,00

3. Demais publicidades não citadas anteriormente R$ 412,00

IX – os valores da Tabela 6 do Anexo III, que trata da Taxa de Fiscalização
de Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros Públicos, ficam atualizados de
acordo com o quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÃO VALOR
DIÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1. Sacolas, cestos e assemelhados, por unidade - R$ 17,85 R$ 192,00
2. Balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque e
assemelhados, por m2 ou fração - R$ 9,46 R$ 95,00

3. Bicicleta, carroça e assemelhados, por unidade - R$ 28,00 R$ 285,00
4. Veículo automotor, trailer, reboque e
assemelhados, contêiner e caçamba, por unidade - R$ 87,00 R$ 853,00

5. Veículo de aluguel ou de transporte de carga, por
unidade
5.1. Tração animal - R$ 57,00 R$ 566,00
5.2. Automotor - R$ 95,00 R$ 946,00

6. Veículo de táxi, por unidade
6.1. Motocicleta - R$ 13,38 R$ 164,00
6.2. Demais veículos não citados anteriormente - R$ 41,00 R$ 496,00

7. Circo, parque de diversões e assemelhados R$ 9,46 R$ 192,00 R$ 1.137,00
8. Demais tipos ou objetos não citados anteriormente,

por unidade R$ 3,79 R$ 37,00 R$ 379,00

X – os valores da Tabela 7 do Anexo III, que trata da Taxa de Fiscalização
Sanitária, ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÃO VALOR ANUAL
1. Farmácias, drogarias, distribuidoras de drogas, distribuidores ou

revendedores de cosméticos e perfumarias, óticas e assemelhados R$ 184,00

2. Preparadores e distribuidores de produtos alimentícios, congelados ou
prontos para o consumo e demais estabelecimentos assemelhados R$ 184,00

3. Açougues e casas de carnes R$ 92,00
4. Frigoríficos e abatedouros

4.1. Com inspeção federal R$ 363,00
4.2. Sem inspeção federal R$ 542,00

5. Consultórios médicos e odontológicos R$ 92,00
6. Clínicas e casas de saúde R$ 184,00
7. Hospitais R$ 306,00
8. Laboratórios de análises clínicas R$ 184,00
9. Serviço de enfermagem e aplicação de injeções R$ 92,00
10. Salões de beleza, cabeleireiro e assemelhados R$ 151,00
11. Banhos públicos, saunas, piscinas abertas ao público R$ 76,00
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12. Estabelecimentos de cultura física, estética e massagista e assemelhados R$ 151,00
13. Estabelecimentos fabricantes ou comercializadores de inseticidas,

parasiticidas e assemelhados R$ 363,00

14. Dedetizadores R$ 243,00
15. Aplicadores de produtos agrotóxicos, através de aeronaves, por aeronave R$ 363,00
16. Demais locais sujeitos à inspeção sanitária não citados anteriormente R$ 92,00

XI – os valores da Tabela 8 do Anexo III, que trata da Taxa de Expediente,
ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Protocolização em geral R$ 25,00

XII – os valores da Tabela 9 do Anexo III, que trata da Taxa de Serviços
Diversos, ficam atualizados de acordo com o quadro abaixo.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Apreensão e depósito de bens móveis, animais e mercadorias. R$ 95,00
2. Liberação de bens móveis, semoventes ou mercadorias, apreendidos

ou depositados R$ 379,00

3. Cemitério Público
3.1. Inumação

3.1.1. Em sepultura rasa, por 5 (cinco) anos R$ 76,00
3.1.2. Em carneira ou jazido, por 5 (cinco) anos R$ 56,00
3.1.3. Em mausoléu R$ 56,00

3.2. Prorrogação do prazo de inumação
3.2.1. Em sepultura rasa, por ano R$ 56,00
3.2.2. Em carneira ou jazigo, por ano R$ 56,00

3.3. Perpetuidade
3.3.1. Ossuários R$ 56,00
3.3.2. Sepultura rasa ou carneira, por m2 R$ 13,38

3.4. Exumação
3.4.1. Antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição R$ 126,00
3.4.2. Depois de vencido o prazo regulamentar de decomposição R$ 76,00

3.5. Outras
3.5.1. Entradas de ossada no cemitério R$ 76,00
3.5.2. Retirada de ossada do cemitério R$ 76,00
3.5.3. Remoção de ossada dentro do cemitério R$ 76,00
3.5.4. Permissão para colocação de lápide, de inscrição ou para

execução de pequenas obras de embelezamento R$ 56,00

3.5.5. Construção de túmulo ou mausoléu R$ 201,00
4. Gestão de trânsito urbano
4.1. Remoção de veículos R$ 95,00
4.2. Guarda e estacionamento de veículos R$ 46,00
4.3. Interdição de vias e ruas públicas para fins particulares R$ 76,00
4.4. Autorização para licenciamento R$ 37,00
4.5. Autorização para transferência R$ 37,00
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Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições contrárias.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Resolução nº. Ldf/12/1816/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, VANESSA MAYARA TODERO GONCALVES, matrícula funcional nº. “114766058-5”, ocupante do cargo 
de Psicologo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “05” (cinco) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 28/08/2023 a 01/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 723/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.063/2023.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração
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4.6. Vistoria de veículos
4.6.1. Motos R$ 34,00
4.6.2. Demais veículos automotores R$ 65,00

4.7. Emissão de carteira para Taxi, Mototaxi, Transporte Escolar e
Transporte Coletivo R$ 57,00

4.8. Outros serviços relacionados ao trânsito urbano R$ 57,00
5. Demais serviços prestados pela Prefeitura Municipal R$ 28,00
6.Utilização do aterro sanitário (por tonelada) R$ 419,00
7. Certidões diversas (inc. LC 338, 18/12/17) R$ 66,00
8. Expedição de boletins de informações cadastrais, mapa de quadra e demais
informações relativas aos cadastros econômico e imobiliário (inc.LC.338,
18/12/17)

R$ 13,38

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as
disposições contrárias.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

RESOLUÇÕES
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Resolução/SEMAS nº 065, de 21 de dezembro de 2023.

“Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato” 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 442, de 15 de 
setembro de 2022.

R E S O L V E:
 

  Art. 1º Ficam nomeados os servidores, abaixo relacionados, para atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato n° 542/2023/DL/PMD, 
oriundo do Pregão Eletrônico n° 033/2023, Processo de Licitação n° 148/2023, firmado com a empresa Grandourados Veículos Ltda.

a) Gestor do Contrato: Márcio Prudenciano Angélico;
b) Fiscal do Contrato: Marcelo Flegr.

Art. 2º. Esta Resolução tem efeitos retroativos à data de 18 de dezembro de 2023.

Dourados-MS, 21 de novembro de 2023.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

Resolução/SEMAS nº 066, de 21 de novembro de 2023.

“Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato” 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 442, de 15 de 
setembro de 2022.

R E S O L V E:
 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores, abaixo relacionados, para atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato n° 541/2023/DL/PMD, 
oriundo do Pregão Eletrônico n° 033/2023, Processo de Licitação n° 148/2023, firmado com a empresa Nogueira Lins Veículos Peças e Serviços Ltda

a) Gestor do Contrato: Márcio Prudenciano Angélico;
b) Fiscal do Contrato: Marcelo Flegr.

Art. 2º. Esta Resolução tem efeitos retroativos à data de 19 de dezembro de 2023.

Dourados-MS, 21 de novembro de 2023.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

Resolução/SEMAS nº 067, de 21 de dezembro de 2023.

“Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato” 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 442, de 15 de 
setembro de 2022.

R E S O L V E:
 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores, abaixo relacionados, para atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato n° 586/2023/DL/PMD, oriun-
do do Pregão Eletrônico n° 059/2023, Processo de Licitação n° 182/2023, firmado com a empresa Mariano Candido de Arruda & Cia Ltda.

a) Gestor do Contrato: Márcio Prudenciano Angélico;
b) Fiscal do Contrato: Marcelo Flegr.
Art. 2º. Esta Resolução tem efeitos retroativos à data de 19 de dezembro de 2023.

Dourados-MS, 21 de novembro de 2023.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÕES



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                     6.034                     28                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

Resolução nº. Ldf/12/1817/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal, MARCELO FERREIRA GONCALVES, matrícula funcional nº. “114771772-1”, ocupante do cargo de Vigilan-
te Patrimonial Municipal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD), “05”(cinco) dias de Licença para Acompanhamento 
de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 25/08/2023 a 07/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 724/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.090/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1818/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARILENE DA SILVA SANTANA PONCIANO, matrícula funcional nº. “114771969-1”, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “20” (vinte) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 30/08/2023 a 18/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 725/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.093/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1819/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA LUCY CAVALCANTE, matrícula funcional nº. “500468-3”, ocupante do cargo de Profissional do Ma-
gistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento 
de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 24/08/2023 
a 02/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 726/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.122/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1822/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA LUCY CAVALCANTE, matrícula funcional nº. “500468-7”, ocupante do cargo de Profissional do Ma-
gistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento 
de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 24/08/2023 
a 02/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 726/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.122/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1823/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SOLAYNE SA NASCIMENTO, matrícula funcional nº. “114760724-1”, ocupante do cargo de Profissional 
do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “05” (cinco) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 26/08/2023 a 30/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 727/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.123/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/12/1824/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, EDNA PEREIRA DOS SANTOS AMORIM, matrícula funcional nº. “501739-3”, ocupante do cargo de Profis-
sional de Educação Infantil, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 25/08/2023 a 30/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 728/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.161/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1826/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CRISTIANE MARIA CERVEIRA MARTINS, matrícula funcional nº. “116181-1”, ocupante do cargo de 
Cirurgião Dentista, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “20” (vinte) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 04/09/2023 a 
23/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 730/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.189/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1827/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, FABIANA PIRES CORREA, matrícula funcional nº. “114774975-1”, ocupante do cargo de Assistente de Apoio 
Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “08” (oito) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 04/09/2023 a 
11/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 732/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.191/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/12/1828/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, EVANGELINA CARVALHO DA SILVA, matrícula funcional nº. “86401-1”, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “05” (cinco) dias de Licença para Acompanhamento de Tra-
tamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 
04/09/2023 a 08/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 733/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.192/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1829/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA HELENA DA SILVA COLMANS, matrícula funcional nº. “114762061-1”, ocupante do cargo de Agen-
te de Apoio Administrativo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “06” (seis) dias de Licença para Acompan-
hamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 28/08/2023 a 02/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 734/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.193/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1830/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal, ELVITOM ROCHA DE MATOS, matrícula funcional nº. “114761550-1”, ocupante do cargo de Assistente de 
Apoio Educacional, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “14”(quatorze) dias de Licença para Acompanha-
mento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 02/09/2023 a 15/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 735/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.194/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1835/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, HEVILA CRISTHINA LOPES BRAGA SADER, matrícula funcional nº. “129281-1”, ocupante do cargo de 
Cirurgião Dentista, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 11/09/2023 a 
21/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 738/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.217/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1836/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ANGELA BEATRIZ PEREIRA BORDIN, matrícula funcional nº. “90408-2”, ocupante do cargo de Profissional 
do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 12/09/2023 a 15/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 739/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.220/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1837/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ANGELA BEATRIZ PEREIRA BORDIN, matrícula funcional nº. “90408-4”, ocupante do cargo de Profissional 
do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 12/09/2023 a 15/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 739/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.220/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1838/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA DE LOURDES CARVALHO DOS SANTOS, matrícula funcional nº. “148981-2”, ocupante do cargo 
de Assistente De Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “20” (vinte) dias de Licença para Acompan-
hamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 12/09/2023 a 01/10/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 740/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.221/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1839/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARITA ALVES FERREIRA SILVA, matrícula funcional nº. “114763048-2”, ocupante do cargo de Profis-
sional de Educação Infantil, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “30” (trinta) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 18/09/2023 a 17/10/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 741/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.291/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1840/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, FABIANA PIRES CORREA, matrícula funcional nº. “114774975-1”, ocupante do cargo de Assistente de Apoio 
Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 12/09/2023 a 
15/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 742/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.302/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1841/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SANDRA MENDONCA DOS SANTOS, matrícula funcional nº. “114762981-1”, ocupante do cargo de Aux-
iliar de Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 12/09/2023 a 15/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 743/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.304/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1842/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SUELI CARVALHO DE MOURA, matrícula funcional nº. “501630-7”, ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “05” (cinco) dias de Licença para Acompanhamento de Tra-
tamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 
18/09/2023 a 22/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 744/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.305/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 12 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1843/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, THALITA DA SILVA GOMES FELINI, matrícula funcional nº. “114760566-6”, ocupante do cargo de Profis-
sional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “05” (cinco) dias de Licença para Acompanhamento 
de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 18/09/2023 a 22/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 745/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.306/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 12 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Laf/12/1886/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, MAYARA CARLESSO DE SOUZA UHDE, matrícula funcional nº. 114765167-2, ocupante do cargo 
efetivo de Profissional do Magistério Público Municipal, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 02 (dois) anos, de “Licença, para Trato 
de Interesse Particular (TIP), sem remuneração”, nos termos do artigo 150, da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com 
base no Parecer nº. 892/2023, do Processo Administrativo nº 4.059/2023 a partir do dia  03/01/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Laf/12/1887/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, FLAVIA EMANNUELY ROMEIRO WINTER MORETTI, matrícula funcional nº. 114768471-2, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), 02 (dois) anos, de “Licença, para Trato de Interesse Parti-
cular (TIP), sem remuneração”, nos termos do artigo 150, da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com base no Parecer 
nº. 913/2023, do Processo Administrativo nº 4.144/2023 a partir do dia  25/01/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Laf/12/1888/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, SANDRO MENEZES AVALOS, matrícula funcional nº. 114764336-1, ocupante do cargo efetivo de 
Profissional de Saúde Publica, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), 02 (dois) anos, de “Licença, para Trato de Interesse Particular (TIP), 
sem remuneração”, nos termos do artigo 150, da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com base no Parecer nº. 914/2023, 
do Processo Administrativo nº 4.145/2023 a partir do dia  02/01/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Laf/12/1889/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, MARILIA BALBUENO DE ALMEIDA ARAUJO, matrícula funcional nº. 114774704-1, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotado (a) na Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), 02 (dois) anos, de “Licença, para Trato de Inte-
resse Particular (TIP), sem remuneração”, nos termos do artigo 150, da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com base 
no Parecer nº. 915/2023, do Processo Administrativo nº 4.146/2023 a partir do dia  03/01/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução n. Rm/12/1931/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da 
Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

REMOVER o Servidor  Público Municipal SINIVALDO DOS SANTOS, matricula 114772689-1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, da  
Secretaria de Assistência Social (SEMAS), para  a Secretaria de Administração (SEMAD), a partir  da data da publicação. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos dezoito (18) dias do mês de dezembro  (12) do ano de dois mil e vinte e três (2023).

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

EDITAIS

RESOLUÇÕES

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº. 101/2023 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA os candidatos
classificados conforme ANEXO, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº
95/2023, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 6.013, para comparecerem
no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel
Ponciano, nº 900, no dia 04 de Janeiro de 2024 as 08:00, para apresentação dos documentos
elencados no item 8.3 do referido edital.

MÉDICO - 40 HORAS

Classificação Nome CPF

4° IURY VENANCIO PINHEIRO ***132.491**

5° PAULA CARDOSO PEREIRA ***615.811**

6° LARA AZAMBUJA CANAVARROS ***909.991**

7° RAFAEL SOARES BRITO DE OLIVEIRA ***474.521**

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde
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Edital de Eliminação (descarte) de processos do Procon Dourados-MS n°33/2023

Expedido, em 19/12/2023
Prazo de dilação do Edital: 20 dias

A Procuradoria Geral do Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul FAZ SABER aos interessados (reclamante e reclamada) adiante deno-
minados, a seus procuradores e a todos quantos possa interessar que, a partir do 20° (vigésimo) dia subsequente a data final de dilação deste edital, desde 
que devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Dourados, o Procon de Dourados adotará as providências cabíveis para realizar a eliminação 
(ou descarte) dos autos de processos administrativos dos anos de 2014 findos abaixo descritos, os quais tramitaram perante o Procon de Dourados. Os in-
teressados, no prazo citado, poderão comparecer ao Procon de Dourados, localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Dourados/MS, para requerer, 
as suas expensas, cópias ou desentranhamento de peças ou documentos anexos aos processos administrativos abaixo relacionados, mediante requerimento 
ou petição, demonstrando o interesse e a legitimidade do pedido, que deve ser dirigida ao diretor administrativo do Procon de Dourados. O presente edital 
será afixado nas dependências do Procon de Dourados em lugar de acesso público pelo prazo de vinte (20) dias, e, divulgado uma vez a Imprensa Oficial do 
Município de Dourados, sendo que o Procon de Dourados está localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Centro, CEP: 79801-014 , Dourados-MS.

Dourados-MS, 19/19/2023.
Antonio Marcos Marques

Procurador Municipal
Diretor Administrativo do Procon de Dourados

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR

0115-002.349-4 JORGE PERINASSO BLACK & dECKER DO BRASIL LTDA

0115-000.717-6 WEVERTON WILLIAN ESTEVO CESARIO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

0115-000.886-3 JOAO APARECIDO PORTO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

0115-000.935-9 FLAVIA KARINA TORRES GABRIEL CRISTIANINI ALLTEZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

0115-000.737-0 PROCON MUNICIPAL DE DOURADOS BANCO DO BRASIL SA

0115-000.823-8 LUIZ CARLOS PASCOAL EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL

0115-000.429-6 WNADERLEI PEREIRA DOS SANTOS SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRE-
SARIA LTDA

0115-000.445-7 AGROTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-000.473-6 PEDAGIO BORRACHAS E ACESSORIOS PARA VEIC LTDA SERASA SA

0115-000.477-9 SERGIO APOLINARIO DA CRUZ PERKAL AUTOMOVEIS LTDA

0115-000.363-1 IRENE DOS SANTOS DANTAS EDITORA GLOBO SA

0115-000.342-0 ALEX BRUNO PORTO DE ALMEIDA TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIARIA 
DOURADOS I

0115-000.176-2 HEVANDRO MOREIRA DA SILVA CLUBE DE SAUDE ADM DE BENEFICIOS LTDA

0115-000.048-0 JANAINA COLMAN CLEMENTE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA -EPP

0115-002.548-1 ADRIANO SOCORRO CABREIRA DIAS BANCO BMG SA

0115-006.627-7 NOEL MARQUES DO ROSARIO LOJAS AVENIDA LTDA

0115-006.621-8 RIMA AMBIENTAL LTDA OI S/A

0115-004.616-0 DEMILIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS FIGUEIREDO TELEFONICA S.A

0115-006.617-5 LUIZ JO NEVOLETI CORREIA B2W COMPANHIA DIGITAL

0115-006.614-0 EDMIR DE SOUZA CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A

0115-006.593-4 JOÃO GREGORIO SOARES FILHO SANESUL

0115-006.595-0 ELAINE ARAMDA DOS SANTOS MERCADO PAGO COMERC. REPRESENTAÇÕES LTDA

0115-006.626-3 DANIELGIFFONI BAPTISTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

0115-005.596-5 ESTELA DOS SANTOS GONÇALVES OASIS IMOBILIARIA LTDA ME

0115-006.601-4 DIEGO DE PINHO GAIA CONECTA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DOURADOS LTDA 
ME

0115-002.609-9 ADRIELSON GALVAO CHALLENGER COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

0115-002.719-0 JEFERSON VAZ ESTIGARRIBIA KYM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

0115-002.586-2 LEIA CARDOSO VIEIRA OLIVEIRA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A-
-SANESUL

0115-002.847-1 WENDEL GILARD ESPINOLA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA - ENER-
SUL

0115-002.835-3 CLEUZA ARAUJO OZORIO PAZIN & CIA LTDA

0115-002.463-1 MARINDA CO CARMO SILVA CASAGRANDE EMPRESA ENERGETUCA DE MATO GROSSO DO SUL SA- 
ENERSUL

0115-002.701-2 THIAGO DA SILVA SANTOS CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A

0115-002.880-1 ANTONIO IRISMA LOPES BASTISTA  SARAIVA MARCO AURELIO RUIZ MICHELINI ME

0115-002.239-0 ROGER KOELER VAREIRO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

0115-002.928-9 INADIR ELIZA DOS SANTOS BANCO PAN SA
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0115-002.118-5 EDEVAM ALVES DOS SANTOS LUMACTEC COMERCIO DE MAQUINAS COPIADORES LTDA-
-ME

0115-002.830-2 IZABEL FRANCISCO DOS SANTOS BANCO RURAL S.A

0115-002.158-2 ASSOCIAÇÃO DE TENIS DO INTERIOR BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

0115-002.062-2 EDUARDO RODRIGUES LOPES BCASH-INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

0115-002.202-7 OSEIAS DOS SANTOS FIDELIS Banco santander (BRASIL ) S.A 

0115-002.772-3 MESSIAS CANDIDO DA SILVA MERCADOMOVEIS LTDA

0115-002.955-0 ADRIANA RIBEIRO CAMPOS ZURICH MINAS BRASIL BRASIL SEGUROS S.A

0115-002.499-6 LS CLASSIFICAÇÃO DE CEREAIS LTDA S/A TELEFONICA BRASIL S/A

0115-002.304-6 LETICIA VILHALBA CUEVA BANCO BRADESCO S/A

0115-002.950-9 DAIANE AMORIM DE MORAES SATO, FREITAS & CIA LTDA ME

0115-006.625-0 ALINE CRISTINA DE SOUZA ANDRADE TERRAS ALPHAVILLE DOURADOS EMPREE IMOB LTDA

0115-006.587-5 SAME HASSAN GEBERA EPP EVERTON MOREIRA PEGO ME

0115-006.612-4 COMBATFOGO COM. DE EXT EQUI. DE SEGURANÇA LTDA NET LIKN ASSINANTES LTDA ME

0115-004.667-7 EDYMARA UGARTE REGES B2W COMPANHIA DIGITAL

0115-002.356-1 ANA CLAUDIA BRIDA TERRA ASSESSORIA IMOBILIRIA LTDA

0115-004.700-1 Lucimeiri Roa Gimenes Embratel TVSAT Telecomunicações S/A

0115-004.764-5 Thais de Almeida Leiva Club Mais Administradora de Cartões Ltda  e Lojas Avenida Ltda

0115-001.246-3 Procon Municipal de Dourados Vargas Petróleo Ltda

0115-001.258-1 Procon Municipal de Dourados Gabbiatti & Menegheti Ltda

0115-004.769-6 Ronaldo Aparecido de Souza OI S/A

0115-005.471-8 Pedro da Silva Barros Energisa - MS

0115-003.769-2 Sidnei Apolonio Vieira Telefonia OI S/A e Universo On Line S/A

0115-003.761-7 Jose Alexandre Terra Falkland Tecnologia em Telecomunicação S/A

0115-003.763-3 Valdeires Xavier Tavares Paulo Hiroshi Kamimoto

0115-003.765-0 José Edilson de Morais Companhia Brasileira de Distribuição

0115-003.733-8 Valdeci Pereira da Silva L.A.M Folini Cobranças – ME

0115-003.725-2 Odete Francisca Gonçalves Unimed de Dourados

0115-003.747-2 Jose Sampaio Borges Telefônica Brasil S/A

0115-003.741-3 Renata do Carmo Sales ACBZ Importação e Comercio Ltda

0115-003.738-9 Luzia Alves dos Santos Via Varejo S/A

0115-003.737-0 Rubiane Garcia Araujo Anhanguera Educacional Ltda

0115-006.563-9 Cristiano Luiz Pocette Aced

0115-006.547-8 Mauro Cesar Gomes dos Reis GS1 Brasil Associação Brasileira de Automoção

0115-006.543-5 Adria Alice Ribeiro Cnova Comercio Eletrônico S/A

0115-006.559-6 Juliano Antunes Espindola Imobiliária Continental Ltda

0115-006.536-8 Reginaldo Alves da Silva Banco Pan S/A

0115-006.578-1 Iraci Jose da Rocha Midway S//A

0115-006.654-8 Laura Aparecida Carvalho Rebello Lojas Avenida Ltda

0115-007.655-0 Fabio Junior Silva Multi-Cell Celulares e Informática

0115-006.279-1 Celio dos Santos Gomes Anhanguera Educacional Participações S/A

0115-006.576-5 Luciane Viana de Oliveira Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/A

0115-006.575-7 Claudinei Ferreira da Cunha Pedágio Borrachas e Acessórios

0115-006.566-3 Elaine Vieira Ferraz Fercical Comercio de Materiais para Construção

0115-006.542-7 Meurer Mecânica e Manutenção Ltda ME ADL Guia Interestadual do Brasil Eireli ME

0115-006.539-2 Fernando Toni Tarifa Banco BMG S/A

0115-006.540-0 Joel Afonso Vieira Banco ItauLeasing

0115-006.538-4 Isabel Amaro Felix Marcelo Stefens e Sky Dourados

0115-006.565-5 Bernadino Jorge Chechelaki Brasil Card Sociedade de Fomento Mercantil Ltda

0115-006.572-2 Procon Municipal de Dourados Extra Hipermercado

0115-006.560-4 Juliano Antunes Espindola Anhanguera Educacional Ltda

0115-007.326-4 Eunice Oliveira Ramos L.B.N. Souza & Cia Ltda - EPP

0115-007.296-4 Edinalva dos Santos Oliveira Club Administradora de Cartões de Credito

0115-007.303-6 Patricia Santos Oliveira Home Vidros e Decorações

0115-007.186-0 Sidinei Melo Fava Caixa Econômica Federal

0115-007.188-6 Joao Moraga Caixa Econômica Federal
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0115-007.305-2 Kleyton Carlos Ferreira Energisa MS

0115-007.304-4 Hemerson Assis Ximendes Energisa MS

0115-001.286-0 Adriano do Nascimento Bezerra Cooperativa de Credito de Livre admissão de Associados do Centro Sul 
– Sicredi

0115-001.287-9 Frank Casari da Silva Terra Assessoria Imobiliária Ltda

0115-001.288-7 Alini Aparecida de Lima Extra Hipermercado

0115-001.293-8 Josiane Rodrigues Lima Comercio Digital BF Ltda

0115-001.307-7 Paulo Cesar Ferreira Gandolfi Banhia Automóveis

0115-001.252-2 Procon Municipal de Dourados Auto Posto Manaain Ltda – ME

0115-001.232-9 Procon Municipal de Dourados Auto Posto Cerrado Ltda - EEP

0115-001.314-4 Ivonete Fernandes dos santos Luiz Marinho Paludeto – ME

0115-001.310-1 Nalzira de Souza Cabreiro Banco Bradesco S/A

0115-001.318-7 Maria Rosa de Souza Conecta Comercio e Serviços Ltda

0115-001.276-9 E.J. da Rosa ME MA Publicações On Line Eirele-EPP

0115-001.322-0 Edson Sobreira de Oliveira Paraiso Engenharia

0115-001.280-1 Everton Alves da Silva Moveis Romera Ltda

0115-001.285-2 Donizete Marques do Rosário Hospital Cassems Unidade Dourados

0115-007.298-0 Vanilda dos Santos Nova Pontocom Comercio Eletrônico S/A

0115-007.339-0 Nivaldo Soares de Souza B2W Companhia Digital

0115-007.335-8 Celso Wagner da Silva WM da Conceição Ltda

0115-007.146-2 Procon Municipal de Dourados Sanesul S/A

0115-007.150-5 Marly Flores Pinheiro Refrigeração Panan

0115-007.152-1 Marcia Fernanda dos Santos GR Construtora e Incorporadora Ltda

0115-007.153-0 Natalia Aparecida Matos Ogeda Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

0115-007.155-6 Nilson de Oliveira Barrios Agiplan Financeira S/A

0115-007.175-0 Bruna dos Santos Kohari B2W Viagens e Turismo Ltda e TAM Viagens Aéreas S/A

0115-007.168-2 Jusara da Silva Machado HSBC Seguros S/A

0115-007.176-8 Claudia Viana Schwaab Banco Bradesco S/A

0115-007.179-2 Welinton Cabreira de Suza Caixa Econômica Federal

0115-007-181-9 Adonias Pereira da Silva Havan Dourados

0115-007.172-5 Amarildo Leite de Almeida Telefonia OI S/A

0115-007.161-5 Sueli Cristina Pompeo Ishibashi Caixa Econômica Federal

0115-001.278-5 Ricardo de Mattos Sacco Editora Abril S/A

0115-001.298-9 Eliane Ubirajara da Silva Santos Cebrac – Centro Brasileiro de Cursos

0115-001.302-6 Erick Cosme Dias Moura Mundo dos Vidros

0115-004.127-6 Marcos Soele Braz Santos Net Serviços de Comunicação S/A

0115-001.295-4 Rubens de Campos Marisa Lojas S/A

0115-001.281-0 João Moreira Duarte Banco Daycoval S/A

0115-001.321-1 Florentina Gonçalves Dias Extra Hipermercado

0115-001.320-3 Aretuza Coelho Bitencourt Martins Credit Cash

0115-001.319-5 Vania Aparecida Pereira Torres Douracom Dourados Comunicações Ltda

0115-001.313-6 Izabel Cristina Dezan Via Varejo S/A

0115-001.312-8 Marcos Paulo da Costa Fontes Banco do Brasil S/A

0115-001.311-0 Tuany Mariel Reckziegel de Melo Alencar Banco Itaucard S/A

0115-001.309-3 Claudemir Bianchini dos Santos Junior Enersul MS

0115-001.304-2 Maria da Silva Viriginia Surety Companhia de Seguros do Brasil

0115-001.303-4 Armando Jara Banco Bradesco Financiamentos S/A

0115-007.160-7 Juliende Pereira de Brito Lima Loja Sapataria

0115-007.159-9 Jovelina Clemente Unimed do Estado de São Paulo

0115-007.149-7 Natalia Aparecida Matos Ogeda Energisa MS

0115-007.145-4 Solange Maria de Figueiredo Nicolangelo Miliosi Philppelli Suplementos

0115-007.167-4 Flavio Rocha Simão Douracom Dourados Comunicações Ltda

0115-004.767-0 Thiago Quintas de Souza Alphavile Campo Grande Empreendimentos Imobiliário

0115-004.038-3 Priscila Carla Pereira Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliária

0115-004.040-0 Eliane Cardoso Santana Coplan Construções 

0115-004.047-7 Miriam Maria Barbosa Magazine Luiza S/A
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0115-004.056-0 Viviane Alcalá Pitilim Kopper Terra Assessoria Imobiliária Ltda

0115-004.061-1 Silas da Silva Costa Magazine Luiza S/A

0115-006.428-0 Terezinha Aparecida Camargo do Prado Agiplan Financeira S/A

0115-006.453-4 José Luiz Rufino da Silva Calcard Administradora de Cartões Ltda

0115-007-645-8 Marcos Antonio Borges de Souza Help Comercio de Celulares Ltda

0115-006.471-1 Aline Maciel dos Santos VCB Comunicações S/A

0115-006.464-4 Victor Luis Vascoski Decolar.Com Ltda

0115-006.467-9 Bruno de Miranda Dodesworth Saer S/A Equipamentos

0115-006.463-6 Kleber Pereira de Morais Magazine Luiza S/A

0115-006.447-5 Jelson Cardoso Junior Universo Online S/A

0115-006.440-8 Lurdemir Iralas Sony Ericsson Mobile Comunications do Brasil

0115-006.437-3 Paulo Custodio de Oliveira Hospital Santa Rita Ltda

0115-006.469-5 Izabel Gomes de Melo Sanesul – MS

0115-006.445-9 Miriam Santiago Anhanguera Educacional Ltda

0115-0078.340-9 Rosineire Ruiz da Silva Telefonia OI/SA

0115-007.733-2 Elda Pereira Verão Banco BMG S/A

0115-007.310-3 Marcos João Besen Sanesul S/A

0115-007.344-1 Sonia Valençuela da Silva Motorola Industrial Ltda

0115-007.733-2 Elda Pereira Verão Banco BMG S/A

0115-007.324-8 Kelle Gomes da Silva Lojas Avenida Ltda

0115-007.320-5 Maria Lurdes Renero Saraiva e Siciliano S/A

0115-007.317-0 Joseli Martins do Nascimento Via Varejo S/A

0115-007.328-0 MD Ferro Velho Energisa MS

0115-007.307-9 Lucimara Gois da Silva Companhia Brasileira de Distribuição

0115-007.309-5 Sabrina Jennifer Ramos Gomes D & B Produções  Opticos Ltda - ME

0115-007.297-2 Ricardo Xavier de Castro Banco Itau S/A

0115-007.295-6 Cleuza da Silva LuizaCred S/A

0115-004.775-5 Marta Regina Moreira da Silva Souza LuizaSeg Seguros S/A

0115-004.771-1 José Mario Dias Banco do Brasil S/A

0115-004.790-8 Manoel Luiz dos Santos Mercado Livre

0115-004.791-6 Luis Claudio Ferreira Sanesul S/A

0115-004.792-4 Luana de Souza Energisa MS

0115-004.735-8 Jose Carlos Peromingo Mercado Pago Com Representações Ltda

0115-004.762-9 Paulo Eduardo Custodio Cardim Bradesco Seguros

0115-004.750-0 Celso Penzo dos Santos Telefonia Fixa OI S/A

0115-004.757-8 Juliana Carvalho OnLine Assessoria em Tecnologia da Informação Ltda

0115-004.756-0 Cicero Alessandro de Souza Maicon Andrade da Silva e Consorcio Luiza

0115-004.658-3 Rodrigo de Oliveira Mecca Via Varejo S/A

0115-004.655-9 Associação Edificio Rivieira Atlas Schindler S/A

0115-004.648-1 João Luiz Von Holleben Samsung Eletrônica da Amazônia e Cnova Comercio Eletrônico

0115-004.642-2 Paulo Andre Souza Ceobaniuc Calcard Administradora de Cartões Ltda

0115-004.645-7 Silvana de Carvalho Hespanhol Marvel Shop

0115-004.683-8 Dadid Novaes Hoki ME Banco do Brasil S/A

0115-004.671-0 Heleny da Silva Carlos Celso Abdala Botasso

0115-004.685-4 Rogerio Akamine Telefônica Brasil S/A

0115-004.689-7 Antonio Carlos Caetano de Souza Banco do Brasil S/A

0115-004.691-3 Alice Monzani Capelin Michele das Merces Braz Alves – ME

0115-004.686-2 Zeli da Silva Ramos Virginia Surety Companhia de Seguros do Brasil

0115-004.682-0 Jessica da Costa Leite HSBC Bank Brasil S/A

0115-004.674-4 João Farias Filho Vidraçaria  Vidrosul

0115-004.664-2 Orivaldo Gerônimo Dias Magazine Luiza S/A

0115-004.661-8 Rodrigo de Oliveiro Mecca Caixa Econômica e Universo OnLine

0115-004.659-1 Marco Aurelio de Souza Itau Seguros S/A

0115-001.228-6 Procon Municipal de Dourados Auto Posto da Praça Ltda - EPP

0115-001.254-9 Procon Municipal de Dourados Rocha & Azambuja Ltda

0115-004.030-8 Rosimeire Alves Batista Banco Itaucard S/A e Marisa Lojas S/A
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0115-004.055-2 Aparecido Ortiz de Paula Banco do Brasil S/A 

0115-004.096-8 Maristela Valejo Moreira Sanesul S/A

0115-004.042-6 Elvio Pereira Dutra Banco do Brasil S/A

0115-004.405-4 Yuri Paolo de Andrade Locadora de Veículos Grandourados Ltda

0115-004.262-5 LEONILDO MENDES GONTIJO BANCO SANTANDER( BRASIL) S/A

0115.003.259-7 IZAURA PORTO ANDRADE BANCO BRADESCO S/A

0115-003.365-5 SANDRA TEREZA DE MOURA DIVICOM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

0115-001.868-0 DOUGLAS BORTOLANZA LARA SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

0115-002.470-9 RODRIGO BONDEZAN RODRIGUES MAGAZINE LUIZA S/A

0115-002.225-5 ALUVITRUS COMERC. DE VIDROS E ESQUADRIAS LTDA( 
ELTON CARLOS BASTOS)

ABRANGE NEGOCIOS EMPRESARIAIS GUIA TEL COMERC.

0115-007.714-7 VALDECIR LIMA DE CAIRES BANCO PAN S/A

0115-006.190-9 DOURAÇO (MAURICIO MELO NANTES CLARO S/A

0115-004.525-0 PAMELA ISABEL BASILIO DE ANDR MARCELO SAMORIA ME (MOVELLAR)

0115-004.583-5 MAYRA IZA MEDEIROS OVELAR APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

0115-001.167-2 PROCON MUNICIPAL DOURADOS (LENILSON) AUTO POSTO SAN CRISTOVAO LTDA

0115-000.796-2 PROCON MUNICIPAL DOURADOS BANCO BRADESCO S/A

0114-006.247-3 CAROLINE MACHADO ROCHA BERTOTO BANCO SANTANDER S/A

0115-005.515-2 WILNA MORAES SANTOS LOJAS AVENIDA LTDA

0115-005.512-8 SARITA LIMA CAMILA DOS SANTOS WEBFONES COM DE ART. TELEFONIA

0115-005.510-1 ANTONIO VICENTE DA SILVA (ESPÓLIO) BANCO BRADESCO/CASA BAHIA

0115-005.519-5 LOPES & STAFANELLO LTDA - EPP CESAR A AUGUSTO 
LOPES

ADM. CONSÓRCIO NACIONAL HONDA

0115-005.521-1 WILNA MORAES SANTOS MERCADO MOVEIS LTDA FILIAL 208

0115-005.522-0 RICARDO LEITE MORAES AGUAS GUARIROBA S/A

0114-005.525-8 MARIA ILZA DE JESUS RIBEIRO & ANGELA COM VAREJISTA MED E ORTOPÉDICOS 
LTDA ME

0115-005.527-0 MARIO RAMOS ALMEIDA LOJAS AVENIDA LTDA

0115-005.529-7 MARIA IVANICE MAGALHAES DA SILVA LOJAS RIACHUELO S/A

0115.005.531-3 MARILENE MACHADO XER REDECAR S/A

0115-005.544-0 TAMIRYS CRISTINA CLAUDINO RODRIGUES SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO DA GRANDE DOURADOS( 
UNIGRAN)

0115-005.559-2 HONORIO DAMIÃO DE BRITO MC MEDICO HOSPITALARES-EIRELI-ME

0115-005.557-6 CLAUDIO GOMES DOS SANTOS NS2.COM INTERNET S/A

0115-005.553-3 EDILEUZA DA SILVA ZEILA MARIA DA SILVA NANTES

0115-005.552-5 EDMILSON LIMA DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTR.DE MO-
VEIS E ELETROMESTICOS S/A

0115-005.551-7 ROBERTO CARLOS LEMES DA ROSA VIA VAREJO S/A

015-005.525-4 LUCIMAR CALISTO DE OLIVEIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

0115-005.729-2 REGINALDO ALVES DA SILVA BANCO PAN S/A

0115-005.731-9 NEUSA DOS SANTOS SOARES LOJAS AVENIDA LTDA

0115-005751-2 JANDRA DOS SANTOS DA SILVA MIXCRED ADMINISTRADORA LTDA

0115-005.734-3 CARLOS ADRIANO ARAUJO GOMES CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

0115005.751-2 JANDRA DOS SANTOS DA SILVA BANCRED CARD

0115-005.752-0 ISMAEL AFONSO VIEIRA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

0115-005.759-8 PRAMINOMAS VIEIRA DOS SANTOS CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO 
LTDA

0115-006.574-9 COSME LUZ RIBEIRO BANCO DAYCOVAL S/A

0115-003.573-0 ELI CORREA DE ARAUJO SANTOS CASAS BAHIA

0115-005.763-0 JULIA MEDEIROS DE ALENCAR CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

0115-004.443-5 INACIO DOMINGOS DE SOUZA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A 
SANESUL

0115.004.445-1 CAROLINE VARGAS AGUILERA TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A

0115.004.446-0 CAROLINE VARGAS AGUILERA TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A

0115-004.447-8 EUZY BUENO ALVES LOJAS AVENIDA LTDA

0115-004.452-9 MANOEL PEREIRA DA SILVA ENERGISA/MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

0115-004.458-8 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SENAI - SERVIÇO DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
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0115-004.453-7 MARIA ALDENI MAROPO BARBOSA BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
MICHELE DAS MERCES BRAZ ALVES - ME

0115-004.455-3 ELIANA MOREIRA DE MORAES MICHELE DAS MERCES BRAZ ALVES - ME

0115-004.457-0 CLAUDINEIDE DA SILVA ARAGAO LOJAS AVENIDA LTDA

0115-004.462-0 STIVES MIGLIORINI SENAI - SERVIÇO DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

0115-004.442-7 DOUGLAS CANDIDO DA SILVA VCB COMUNICAÇÕES S/A

0115-007.447-9 MARIA DE FATIMA DA ROCHA HENRIQUE OI S/A

0115-004.487-5 FRANSCISCA APARECIDA DA SILVA LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA

0115-003.447-4 DAVID PEREIRA BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

0115-004.480-8 LEONARDO JOAO PELIZZER HELP COMERCIO DE CELULARES LTDA-ME

0115-006.475-4 FERNANDA MORAIS DE OLIVEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0115-002.670-4 NILDE DOS SANTOS DA SILVA TELEFONICA BRASIL S.A

0115-002.669-6 HENRIQUE JUNIOR FERNANDES DA FONSECA ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A CASAS PERNAMBUCANAS

0115-002.654-3 KLEITON RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.655-1 AMAILDE RODRIGUES DA SILVA TELEFONICA BRASIL S.A

0115-002.668-8 LEONARDO ARENDT FERREIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

0115-002.661-1 SUELI ORTEGA DOS SANTOS LOJAS RIACHUELO SA

0115-002.682-2 ERIC RIBEIRO MARTINS EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.672-0 NILDE DOS SANTOS DA SILVA CLARO S.A

0115-002.673-9 WEDER ALVES PEREIRA TELEFONICA BRASIL S.A

0115-002.678-0 JAYNE PEREIRA CHAGAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

0115-002.693-2 AUTO POSTO TERERÉ LTDA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.662-9 TARCISO DA SILVA SOUZA OI S.A

0115-002.663-7 ALANDIONES DO NASCIMENTO LOJAS AMERICANAS S.A

0115-002.664-5 EVERTON CEZAR FRANCA VIA VAREJO S/A
CASAS BAHIA

0115-002.695-9 ULISSES SERAPIAO MARQUES FILHO EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.681-4 MARIA FERNANDES DE ALMEIDA NAKAMURA LOJAS RIACHUELO S.A

0115-004.576-8 MARIA CELESTE MORAIS DE OLIVEIRA PIRES FINANCEIRA ITAU CBD S.A 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

0115-004.539-5 KELLY DA SILVA BEZERRA UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRAB MEDICO

0115-005.451-4 GEOVANA RIBEIRO ALVES GATTI BANCO PAN SA

0115-004.530-1 JUCILENE RODRIGUES DE LIMA ENERGISA-MS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

0115-004.506-5 FERNANDA DA SILVA LUIZA CRED S.A SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO

0115-004.490-0 MARIA DAS NEVES SILVA PIZZI E COUTINHO LTDA

0115-004.495-0 MARIA CLEUZA PORFIRIO CARNEIRO READER´S DIGEST BRASIL LTDA SELEÇÕES READERS

0115-004.507-3 JOAO MARTINS DE MATOS TIM CELULAR

0115-004.508-1 ORAIDES DE OLIVEIRA LOPES MICHELE DAS MERCES BRAZ ALVES - ME

0115-004.523-4 ALDA MARIA GUIMARAES ONLINE ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA

SEGUROS E SERVIÇOS OL

0115-004.534-4 JUCILENE RODRIGUES DE LIMA DOURADIESEL SA

0115-004.538-7 ROSE MEIRE LUZ VCB COMUNICAÇÕES S.A

0115-003.708-3 PATRICIA DE PINHO BELEM B D VEST CONFECCOES LTDA

0115-003.860-1 JUCELY VIEIRA BOTELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
IMOBILIARIA LOKATELL

0115-003.829-8 DALTON REBESCHINI DE MATOS IMOBILIARIA COLMEIA LTDA

0115-003.403-4 JOSE RENATO SIQUEIRA BRAISLPERV SEGUROS E PREVIDENCIA S;A; UNICRED DOU-
RADOS COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE

0115-003.675-9 RICARDO COELHO DE ARAUJO YAMAH ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA

0115-003..635-1 ROSEMAURA XAVIER DOS SANTOS BANCO DO BRASIL SA

0115-003.994-2 LAVRATTI&FREITAS PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA CLARO S.A

EDITAIS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                                                            6.034                                                            43                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

0115-003.754-0 GIOVANE DE OLIVEIRA CHAGAS SKY BRASIL SERVICOS LTDA

0115-003.956-1 IVONE PEDROSO DE OLIVEIRA HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO

0115-003.631-9 JOAO GONCALVES FAGUNDES PORTOCRED SA CRERDITOS FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO

0115-003.471-0 RAYSA SATIRA LEITE ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA

0115-003.106-0 LEVI QUINTINO PEREIRA DUTRA&PEREIRA LTDA-EPP

0115-003.365-9 MATILDE ALVES DE CARVALHO ROCHA L.A.M FOLINI COBRANCAS-ME 

0115-003.451-7 SARITA FERREIRA DOS SANTOS SONY ERICSSON MOBILE COMMUNICATIONS DO BRASIL 
LTDA

0115-003.522-2 ADRIANA CRISTINA FERNANDES CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

0115-003.404-2 ORTECO CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA OI S/A

0115-003.590-9 SILVIA CAROLINE CEZAR SOUZA VIACAO SAO LUIZ LTDA

0115-003.339-6 IVANIR ARAUJO DE OLIVEIRA BANCO BMG SA

0115-003.544-2 CLEITON SOUZA FERREIRA IMOBILIARIA COLMEIA LTDA

0115-003.524-9 RUDINEI PEDRO PADILHA SUPERMIX CONCRETO S/A

0115-003.440-7 NATIELY ORTEGA VILHAVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0115-004.033-2 YUICHI SUGI MASTER OFFICE SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

0115-000.327-7 ANA CLAUDIA SOARES MENEZES GASTARDELO COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

0115-000.313-2 RONALDO MACHADO DE LIMA BANCO BMG S/A

0115-000.341-5 MARCIA REGINA CABULAO ENZO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

0115-000.332-8 SIDNEI PIRES DE AVILA MANAGER ONLINE SERVIÇOS DE INTERNET LTDA

0115-000.325-0 EVANIR FERNANDES DE MENEZES OI S/A

0115-000.314-0 PROTASIO PAULO LANGER WENDELL DO CARMO SOUZA SILVA

0115-000.310-8 DAMARIS BISPO GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA

0115-000.309-0 ANA CRISTINA GONCALVES MAGAZINE LUIZA S/A

0115-000.308-1 CAIO GUSTAVO SIMONELLI MOBLY COMERCIO VAREJISTA LTDA

0115-000.313-2 RONALDO MACHADO DE LIMA BANCO BMG SA

0115-000.331-0 ZILDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA

0115-000.322-6 EFIGENIA SERGIO DE SOUZA TELEFONICA BRASIL S.A

0115-000.340-3 ADRIANA TELES MARTINS J C SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME 

0115-000.319-1 VERONICA VALDETE DINIZZ UNIMED

0115-000.329-3 UBIRAJABA DE MELO VIA VAREJO S/A

0115-000.352-1 VERA LUCIA SILVA DA SILVA VIA VAREJO

 0115-000.343-8 JOSEMAR GONCALVES DA SILVA TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIARIA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0115-000.330-1 JOSE FELICIANO DA CONCEICAO PENIEL ANTENAS

0115-000.354-8 JOAO ANTONIO DE GODOY CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA

0115-000.353-0 NIVALDO APOLONIO LOJAS AMERICANAS S.A

0115-000.351-3 ALBERTO PAULATA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-000.345-4 SUELEN ARIOTTI EDITORA ABRIL S.A

0115-000.355-6 DJONE PAULA CLARO ANHANGUERA/UNIDERP

0115-000.344-6 JUCECLEBER ROSA MACIEL LOJAS AVENIDA LTDA 

0115-002.468-2 APARECIDO CUNHA DOS SANTOS HSBC FINANCE (BRASIL) S.A 
BANCO MULTIPLO

0115-002.471-7 EDINALDO BASTOS MASCOS ANTONIO WORMANN VILHALBA

0115-002.475-0 REGINALDO GOMES VCB COMUNICACOES SA

0115-000.347-0 CLOVECIR MENDES DORNELES - ME BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

0115-002.-485-1 ANDRE BRUM FATEX INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO 
LTDA

0115-002.481-9 ADRIELE ROMERO DA SILVA JC MARQUES ROCHA

0115-002.489-4 LAIZ DE SOUZA DARIN EMBRATEL TVSAT TELEOCMUNICACOES SA

0115-002.491-0 ZILDETE DE SOUZA SALUSTIANO VIA VAREJO S/A

0115-002.459-9 DIRCEU ALVES DELGADO&MANTELLI LTDA

0115-002.467-4 CAIO CESAR SOARES BERTONCELLO EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.495-3 MANOEL NUNES DE FREITAS DECOLAR.COM LTDA
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0115-002.497-0 ROBERTO TADAO ITO MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A

0115-002.483-5 JULIO CESAR RONDOLPHO DA LUZ BANCO BRADESCO S.A

0115-002.486-0 CARLA ROMERO KOLCHRAIBER AGENCIA FOUR EVENTOS LTDA

0115-002.498-8 IDAZIMA PADILHA FLORENCIO G&B CENTRO PROFISSIONALIZANTE DOURADOS LTDA - ME

0115-002.452-1 REQUINTE MÓVEIS CLARO S/A

0115-002.478-4 LUIZ CARLOS DOS SANTOS BANCO BRADESCO SA

0115-002.480-0 CONDOMINIO DO PARQUE RES WLADOMIRO DO AMA-
RAL

EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENER-
SUL

0115-002.466-6 MARLI DA SILVA RSOUZA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 

0115-002.496-1 ADENILSON DOMINGOS MAMEDE IMOBILIARIA TERRA LTDA

0115-004.210-0 HERMOGENES MENDES NUNES EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A 
SANESUL

0115-004.227-9 EDILEUZA MARIA RODRIGUES GOMES CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0115-004.187-7 ORLANDO VALERIANO MUNHOZ JUNIOR PARAISO CONSTRUTUORA E INCORPORADORA LTDA

0115-004.188-5 LARISSA VISCARDI MENDONÇA MAGAZINE LUIZA S/A

0115-004.190-1 TAMARA TORRES ECHEVERRIA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A 
SANESUL

0115-004.192-8 ELIANDRA SOARES ACHADO BRITO SAO FRANCISCO SAUDE

0115-004.198-7 RAMAO BRITO AREVALO ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

0115-004.199-5 TEREZINHA APARECIDA FRANÇA BANCO DO BRASIL SA

0115-004.201-6 MARCIO FERREIRA DE ALENCAR PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTOO E INVESTI-
MENTO

0115-004.189-3 SUZETE RONDINA GOMES DA SILVA YANTUR VIAGENS LTDA
TAM LINHAS AEREAS S.A

0115-004.186-9 ELIANE DEBORA CARDOSO ANDRADE FREDSON BRANDAO VASCONCELOS - EPP
CENTRAL ELETRICIDADE

0115-004.183-4 RENNAN BOTELHOS DA SILVA LOJAS RIACHUELO S.A

0115-004.206-7 FELIPE JUNIOR FERREIRA LOJAS RIACHUELO S.A

0115-004.231-1 MARIA DEFILNA DE MAGALHÃES ITAU UNIBANCO S/A

0115-004.217-7 SIDNEY DOS SANTOS SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA

0115-004.226-0 ETTYENY SILVA MACHADO EDIT BRASIL COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME
EDITORA EDIT BRASIL

0115-004.229-5 PAULA DA SILVA LOPES ANHANGUERA EDUCACIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO 

0115-007.420-8 LECIANE MARIA MONTIEL DO ESPIRITO SANTO RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FIANC

0115-004.219-3 GIUVANDO AGUIAR DOS SANTOS TELERURAL COMERCIAL LTDA - ME

0115-004.220-1 JOSE JUNIOR NUNES SAO FRANCISCO DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI-
TADA

0115-001.224-3 PROCON MUNICIPAL DE DOURADOS
LENILSON ALMEIDA DA SILVA

AUTO POSTO PIT STOP LTDA

0115-001.225-1 PROCON MUNICIPAL DE DOURADOS PERRONI&MORO LTDA
AUTO POSTO TAMBORY

0115-001.421-4 VANUSA DE CARVALHO CAMPOS LUIZA ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

0115-001.396-5 EDNEUZA CORREIA GONÇAlVES SILVA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

0115-001.385-5 REGIS ARQUINO BARROS VCB COMUNICAÇÕES S.A

0115-001.384-7 VERA LUCIA COSTA SALES NET BRASIL S/A

0115-001.390-6 FUJINAKA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA OI S/A

0115-001.389-8 CLAUDINEI SANTANA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL

0115-001.386-3 MARIA DE FATIMA FERNANDES EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A 
SANESUL

0115-001.409-6 ALEX DE SOUZA KOVACS ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

0115-001.405-3 MARIA ROSA DOS SANTOS ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

0115-001.404-5 EVA ROSELI TEXEIRA MAGAZINE LUIZA S/A

0115-001.400-2 JOCIANE DA CRUZ LIMA MORAES EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL

0115-001.413-9 MANOEL DE SANTANA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENERSUL

0115-001.422-2 EUDES FERNANDO LEITE GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRES S/A

0115-001.426-5 WESLEY SERGIO ARAUJO LIMA BLUE SYSTEMS INFORMATICA LTDA - ME

0115-001.391-4 JOSE APLINARIO DE LUNA JUNIOR BANCO ITAUCARD S/A

0115-001.395-7 ECO BONDER ARGAMASSAS E ACABAMENTOS LTDA - ME CLARO S/A
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Edital de Eliminação (descarte) de processos do Procon Dourados-MS n°32/2023

Expedido, em 19/12/2023
Prazo de dilação do Edital: 20 dias

A Procuradoria Geral do Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul FAZ SABER aos interessados (reclamante e reclamada) adiante deno-
minados, a seus procuradores e a todos quantos possa interessar que, a partir do 20° (vigésimo) dia subsequente a data final de dilação deste edital, desde 
que devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Dourados, o Procon de Dourados adotará as providências cabíveis para realizar a eliminação 
(ou descarte) dos autos de processos administrativos dos anos de 2014 findos abaixo descritos, os quais tramitaram perante o Procon de Dourados. Os in-
teressados, no prazo citado, poderão comparecer ao Procon de Dourados, localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Dourados/MS, para requerer, 
as suas expensas, cópias ou desentranhamento de peças ou documentos anexos aos processos administrativos abaixo relacionados, mediante requerimento 
ou petição, demonstrando o interesse e a legitimidade do pedido, que deve ser dirigida ao diretor administrativo do Procon de Dourados. O presente edital 
será afixado nas dependências do Procon de Dourados em lugar de acesso público pelo prazo de vinte (20) dias, e, divulgado uma vez a Imprensa Oficial do 
Município de Dourados, sendo que o Procon de Dourados está localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Centro, CEP: 79801-014 , Dourados-MS.

Dourados-MS, 19/12/2023.

Antonio Marcos Marques
Procurador Municipal

Diretor Administrativo do Procon de Dourados

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR

0114-002.041-4 EDNNA DOS SANTOS ROSA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0114-002033-9. AMANDA PRADO GARBUGLIO MEDEIROS DE OLIVEIRA INFOC CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA ME

0114-002.040-6 ROBERSON APARECIDO DOS SANTOS OI S/A

0114-002.039-8 MARIA APARECIDA CRUZ DA SILA BANCO DAYCOVAL S/A

0114-002.037-1 ELISIANE NATIVIDADE DE SALES VIA VAREJO S/A

0114-002.036-3 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA DA SILVA PASSAREDO TRANSPORTESS AEREOS LTDA

0114-002.037-7 EVA LOPES MACIEL EMPRESA ENERGERTICA DO MS- ENERSUL

0114-002.032-0 MARCOS ROBERTO RUFINO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

0114-002.039-6 ANTONIO FERREIRA COSTA CLARO S/A

0114-002.028-8 ANELIZE SILVA DELGADO IPSUM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

0114-002.027-0 ALUISIO MENDES CORREA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

0114-002.025-3 FRANCISCO CARDOSO PRIMO OI MOVEL

0114-002.024-5 ALUISIO MENDES CORREA EMPRESA ENERGETICA DE MS-ENERSUL

0114-002.021-0 RAMONA VIEIRA BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

0114-002.010- MARIZA REINO ZANOVELO MOVEIS ROMERA LTDA

0114-002.004-1 JANUARIO GOMES CHAVES BANCO BMG S.A

0114-001.998-1 ALEQUESANDRO STEFFEN DE LIMA UOL-UNIVERSO  ON LINE S/A

0114-001.995-7 ANDRE SOTOLANI CLAUDINO ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICPAÇOES 

0114-001.994-9 WELLYTON PEREIRA TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOB-DDOS-I

0114-001.993-0 LUCAS CASSARO MOTA BANCO DO BRASIL 

0114-002.001-7 SIMAO AVALO BARBOSA BANCO DO BRASIL SA

0114-001.996-5 THAMARA AGUILERA GHILHERME TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOB-DDOS-I

0114-002.020-2 PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUZA EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA EMBRATEL

0114-002.017-8 IARAILDA DA SILVA RIBEIRO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA

0114-001.997-3 LUIZA DA SILVA MOREIRA VIA VAREJO SA

0114-001.992-2 MARIA INES GOMES AZEVEDO EMPRESA ENERGETICA DO MS-ENERSUL

0114-001.999-0 CAMILA SANTOS DA SILVA EDITORA GLOBO S/A

0114-002.018-6 ADNALDO ROBERTO CASTANHARO ENDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

0114-002.026-1 ALUISIO MENDES CORREA VCB COMUNICAÇÕES S.A

0114-002.005-0 CINTIA GARBIN CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0114-002.016- FLAVIO ALLAN FRAGA IMOBILIARIA COLMEIA LTDA

0114-002.014-3 JOYCE CRISTIANE DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA S/A

0114-002.013-5 RICARDO DE OLIVEIRA UTUARI D&r COMERCIO SERVICOS E IMPORTAÇÃO LTDA ME 

0114-002.011-9 ADEMIR SEBASTIAO QUINTANA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.° 005/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a realização da licitação em 
epigrafe, relativo ao Processo n.° 334/2023, tipo “menor preço” global, destinada à ampla participação.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ABRANGENDO A INFRAES-
TRUTURA URBANA PARA RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS DAS VIA PÚBLICAS, EM DIVERSOS SETORES 
DE DISPOSITIVOS DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, TAIS COMO: BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LOBO INTELIGENTE, POÇOS DE 
VISITA, CAIXAS DE INSPEÇÃO, BOCAS DE DRAGÃO, MEIO-FIO, SARJETA, CALÇADA, RAMPA, PISO TÁTIL, REPOSIÇÃO DE GRAMAS, 
TUBULAÇÕES DE PEQUENO PORTE, COM PADRONIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS.

Data, Hora e Local da Sessão: Dia 22/01/2024 (vinte e dois de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro), às 8h (oito horas), na sala de reunião do Depar-
tamento de Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, 
n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Edital: O edital e demais arquivos podem ser consultados no endereço eletrônico “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublic-
View”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, 
n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail 
“licitacoes@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 19 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 080/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através do pregoeiro, torna público o resultado de julgamento da licitação em epígrafe, relativo 
ao Processo n.° 289/2023, conforme segue.

Objeto: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA RA-
DIOLÓGICA INDIVIDUAL, EM ATENDIMENTO À ATENÇÃO PRIMÁRIA, UNIDADES ESPECIALIZADAS E PROGRAMA IST/AIDS.

Vencedora e Adjudicatária: no lote 01, a proponente SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.
Notas: Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro 

no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. A empresa vencedora enquadrada como Microempresa ou Empresas de Pequeno Por-
te, deverá no momento da assinatura do contrato, apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar 
Municipal n.° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital e do artigo 4º, XIII, da Lei Federal n.° 10.520/2002.

Dourados-MS, 13 de dezembro de 2023.

Eduardo Menezes Correia
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 081/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da pregoeira, torna público o resultado de julgamento da licitação em epígrafe, relativo 
ao Processo n.° 293/2023, conforme segue.

Objeto: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO EM VHF/FM DA MARCA HYTERA, EM ATENDIMENTO AO SERVI-
ÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL (SAMU).

Vencedora e Adjudicatária: no lote 01, a proponente MR LOCAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.-EPP.
Notas: Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro 

no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. A empresa vencedora enquadrada como Microempresa ou Empresas de Pequeno Por-
te, deverá no momento da assinatura do contrato, apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar 
Municipal n.° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital e do artigo 4º, XIII, da Lei Federal n.° 10.520/2002.

Dourados-MS, 13 de dezembro de 2023.

Izabel Lemes da Silva
Pregoeira

LICITAÇÕES
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

O Secretário Municipal de Administração de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público a retificação, tanto da “ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 051/2023/DL/PMD”, publicado em 15 de Setembro de 2023, no Diário Oficial do Município nº 5971, relativo ao Processo de Licitação nº 
096/2023 (Pregão Eletrônico nº 026/2023), quanto do “CONTRATO Nº 501/2023/DL/PMD” originado destes, publicado em 22 de novembro de 2023, 
no Diário Oficial do Município (Edição Suplementar) nº 6015, devido à falha na elaboração dos mesmos (dados incorretos do fornecedor registrado), sem 
prejuízo a eficácia de seus respectivos extratos publicados.

Onde Consta na Ata: Fornecedor: RAVIERA MOTORS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o 19.314.847/0001-79, com sede na Avenida Marcelino Pires, nº 5110, Vila Industrial, na cidade de Dourados - MS, neste ato represen-
tada pelo Senhor WILLIAN ATALLAH, portador do RG nº 3.039.389  SSP/SP e do CPF nº 036.597.128-68, residente e domiciliado na Rua Dom Aquino, 
nº 2581, Apto 16, Centro, na cidade de Campo Grande - MS.

Onde Consta no Contrato: CONTRATADA: A empresa RAVIERA MOTORS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 19.314.847/0001-79, com sede na Avenida Marcelino Pires, nº 5110, Vila Industrial, na cidade de Dourados 
- MS, neste ato representada pelo Senhor WILLIAN ATALLAH, portador do RG nº 3.039.389  SSP/SP e do CPF nº 036.597.128-68, residente e domiciliado 
na Rua Dom Aquino, nº 2581, Apto 16, Centro, na cidade de Campo Grande - MS.

Passe a Constar na Ata: Fornecedor: RAVIERA MOTORS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o 19.314.847/0005-00, com sede na Avenida Marcelino Pires, nº 5.110, Salas 03 e 04 - Vila Industrial, nesta cidade de Dourados/
MS, neste ato representada pelo Senhor WILLIAN ATALLAH, portador do RG nº 3.039.389  SSP/SP e do CPF nº 036.597.128-68, residente e domiciliado 
na Rua Dom Aquino, nº 2.581, Apartamento 16 - Centro, na cidade de Campo Grande/MS.

Passe a Constar no Contrato: CONTRATADA: A empresa RAVIERA MOTORS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 19.314.847/0005-00, com sede na Avenida Marcelino Pires, nº 5.110, Salas 03 e 04 - Vila Industrial, nesta 
cidade de Dourados/MS, neste ato representada pelo Senhor WILLIAN ATALLAH, portador do RG nº 3.039.389  SSP/SP e do CPF nº 036.597.128-68, 
residente e domiciliado na Rua Dom Aquino, nº 2.581, Apartamento 16 - Centro, na cidade de Campo Grande/MS.

Dourados – MS, 21 de dezembro de 2023.
Vander Soares Matoso 

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO EMPENHO N° 011/2023
                      
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
FERRARI COMÉRCIO DE MADEIRAS E TELHAS LTDA
CNPJ: 27.241.590/0001-09

PROCESSO Nº 354/2023: DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 073/2023.
OBJETO: Aquisição de telhas e parafusos para distribuição gratuita a população devido a calamidade pós tempestade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 Art. 24, Inciso IV
VALOR: 23.875,00 ( vinte e três mil e oitocentos e setenta e cinco reais.)
DATA DO EMPENHO:  19 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 018/2023/SEMS

DAS PARTES: 
Município de Dourados/Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Tratamento de Cancer de Dourados S/S

DO OBJETO:  O presente Termo de Ajuste de Contas, tendo em vista documentação juntada nos autos do Processo Administrativo nº 020/2023/DGE/
SEMS, devido ao esgotamento do saldo do Contrato n° 281/2017/DL/PMD, tem por objeto o pagamento do valor devido pelo MUNICÍPIO ao CENTRO 
DE TRATAMENTO DE CÂNCER DE DOURADOS S/S (CTCD), inscrito no CNPJ, sob o n°. 03.896.863/0001-30, CNES 6583326, referente a serviços 
médicos hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade na área de oncologia, necessários à atenção integral do paciente, realizados na CMPT 
09/2023.

DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dá-se ao termo o valor R$ 196.965,00 (cento e noventa e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais), 
valor este, apurado conforme na CI n. 335/2023/CONTAF/SEMS.

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão a cargo da seguinte Dotação Orçamentária:
12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, AMB.
 2.119 – Implementação e Manutenção da Rede Especializada de Atenção à Saúde Ambulatorial
33.90.39.00.17 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu fundamento baseado nas previsões legais do artigo 63, § 2°, I, da Lei n.º 4.320/64 princípio 

da vedação ao enriquecimento ilícito artigo 884 do Código Civil, e Parecer Jurídico n° 954/2023/PGM/PELCP da Procuradoria Geral do Município.
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Saúde.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde

LICITAÇÕES

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JOSÉ JOGLEMIR PEREIRA FILHO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Upcycling: A moda do 

município de Dourados” - Categoria: Projetos Livres.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 10.715,69 (Dez mil, setecentos e quinze reais e sessenta e nove Centavos), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
NAIARA DA SILVA FONTELES

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “3ª Feijoada de Ogum” 

- Categoria: Patrimônio Cultural.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JACQUES JOSEPH NEMR

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Trajetos” - Categoria: 

Projetos Livres.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 10.715,69 (Dez mil, setecentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARIA FERNANDA KOZLOWSKI PINTO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Who is Laughing Now” 

- Categoria: Música.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JACYENE BRASILEIRO MANTARRAIA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Dança e Vida: A arte 

salvando pessoas” - Categoria: Dança.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
SÁ JÚNIOR DA CRUZ LOPES

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Correspondentes II” 

- Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FELIPE DE JESUS SAMPAIO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Oficina através das 

Sensações - Poesia em Machê para Todos” - Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARIA GABRIELA DA COSTA SANTOS

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Rolê de Rua - 4ª Edição” 

-  Categoria: Cultura de Rua.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
THAISA DA SILVA DUTRA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Tem Dança no Parque” 

- Categoria: Dança.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JANAINA DOS SANTOS VILELA LEAL

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Projeto Nova Geração 

Camará Capoeira Dourados - Categoria: Patrimônio Cultural.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 20233
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023/SEMC         

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
AURINEIDE ALENCAR DE FREITAS OLIVEIRA
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Cordel na Periferia: 

Cordelteca Itinerante” - Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ANA CARLA VIEIRA FERREIRA
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Diálogos do Forró” - 

Categoria: Dança.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MAX DANTE DACKAN DI BAPTISTA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Vozes Longínquas” - 

Categoria: Cultura de Rua.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Prometeu Conectado” 

- Categoria: Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
CLAUDIA MARQUES ROMA
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Casa: Carolina Maria 

de Jesus” - Categoria: Artes Visuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023/SEMC         

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ANA LUCIA ROSSATE
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “MBOJEGUAHA Gra-

fismo” - Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023/SEMC        

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ALANDISSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “O Rap antes do Rap” - 

Categoria: Música.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JOÃO DIAS DA MOTA NETO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Patrimônio em Foco - 

Conhecendo Dourados” - Categoria: Patrimônio Cultural.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GABRIEL ARRUDA GOMES GERALDO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Papelão também é arte” 

- Categoria: Artesanato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ANA CAROLINA DE SOUSA SILVA
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “O Rio te Chama” - Ca-

tegoria: Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARIA CÂMARA VIEIRA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Festival de Contos, 

Histórias e Poesias nas Línguas Kaiowá, Guarani e Terena” - Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
CARLOS ALEXANDRE ARRUDA PALAURO 
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “PopReggae no MS” - 

Categoria: Música.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                                                            6.034                                                            56                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Educação em Cores” - 

Categoria: Artes Visuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARLON CRISTIANO BERALDO PEREIRA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Contos e Sementes - 

Exposição Marlon Beraldo” - Categoria: Artes Visuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JONATHAN DA SILVA NANES

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Cultura de Rua - Ação 

Educativa” - Categoria: Cultura de Rua.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
KAYQUE RODRIGUES PAIVA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Código 0: A Fuga - Nar-

rativas Fotográficas” -  Categoria: Artes Visuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2023/SEMC        

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ACADEMIA DE LETRAS DO BRASIL SECCIONAL DE DOURADOS
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Prêmio Antonieta de 

Barros” - Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JULIANA BRITES MAZARIM

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Ecobags em Movimento 

e Cultura em Cores - Categoria: Artesanato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
WESLEY YURI DE OLIVEIRA PRADO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Estamos em Embulição” 

- Categoria:Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JUAREZ GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Palhaço Vareta em: O 

Atirador de Facas” - Categoria: Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ILSYANE DO ROCIO KMITTA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “A Arte de Brincar” - 

Categoria: Leitura, Escrita e Oralidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
LUDMILA DE PAULA BARACAT LOPES

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Tem Palhaça na minha 

Rua” - Cultura de Rua.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MICHELI ALVES MACHADO

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Produzindo Cultura e 

Tecendo Beleza” - Categoria: Artesanato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
TÁRSILA BONELLI CALEGARI PAULINO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Dança Balança, mas 

não Cai” - Categoria: Dança.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E SOCIAL SUCATA CULTURAL

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Temporada Sucata Cul-

tural - 5ª Edição” - Categoria: Projetos Livres.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 10.715,69 (Dez mil, setecentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JOÃO RAMÃO ROCHA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “O Grande Salto” - Ca-

tegoria: Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FERNANDA SABÔ

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “O Balaio - Feira Cria-

tiva” - Artesanato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FERNANDO DE CASTRO ALÉM

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Bailinho do Dagata” - 

Categoria: Música.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GUILHERME MATHEUS GODOY DOS SANTOS

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Ciclo de Ofícinas Tea-

trais” - Categoria: Artes Cênicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
CANDIDA GRACIELA CHAMORRO ARGUELLO 
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Elaboração de um Di-

cionário Escolar Kaiowá - Kaiowá - Categoria: Patrimônio Cultural.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASULO 

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Festival de Música 

Indígena” - Categoria: Patrimônio Cultural.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado”Teus Sinais” - Categoria: 

Música.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GIL DE MEDEIROS ESPER

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “MetaMórficos:Artesania 

Cinética” - Categoria: Artes Visuais..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GABRIELA ANTONIASSI MIURA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 010/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado “Pele” - Categoria: Artes 

Visuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, pelo 

Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ANTONI MAGALHÃES SILVA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Colere: Oficina de 

Roteiro e Escrita Criativa”, Inciso III -  Ação de Formação Audiovisual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FERNANDA PINTO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Kaipê Studio – Núcleo 

de Desenvolvimento de Jogos Digitais”, Inciso I - Criação de Núcleo de Desenvolvimento de Jogos Digitais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
PEDRO TOKITARO UEHARA LIMEIRA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - 

Redoma”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
RAFAEL ROTTA DE LIMA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - A 

Maravilhosa Cordelteca Sobre Rodas”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
TATIANA VARELA BESTEIRO

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe -  Macaco 

(feat Tetê Espíndola)”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA:15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FABRICIO STEFANIE BORGES 

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – Monges 

e Vândalos”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
VÂNIA MARQUES DA SILVA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-Metragem -  

Núcleo Cena Viva: Treze Anos de Teatro em Dourados/MS”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
DANILO CASTRO CAPILÉ 

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem -Do-

cumentário Hip Hop Dourados”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ANA LUCIA ROSSATE
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – Che 

Machu mandu’ákuemi”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
RAIQUE DE MOURA DIAS

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - 

Voantes”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
DAMI GLADES MAIDANA BAZ 

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe - Misturan-

do a polca, o jazz e o guarani”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº012/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GIL DE MEDEIROS ESPER

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "9ª MAD – Mostra 

Audiovisual de Dourados – Etapa Mostra Competitiva”, Inciso III - Apoio a Mostras e Festivais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ÉVELI MONIQUE SCHAEDLER 

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem -  

Construindo a Quarta Parede: o pedreiro e cineasta Celso Marques”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
MARCO ANTONIO DE ANDRADE FRANÇA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - Ilê 

Significa Casa”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
IGOR FERNANDO VIEIRA ALÉM

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – O dia não 

é mais nosso”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ROMÁRIO GONÇALVES HILÁRIO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem -  De 

onde eu vim os sonhos adormeciam as vezes”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GABRIEL MERCENER MIRANDA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe - O sol é 

um menino”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
GUSTAVO CARNEIRO GONÇALEZ

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - 

Vovó Cotinha”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer

EXTRATOS
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1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
STHEFFANY CASTELLI GANDOLPHO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-Metragem -  Os 

bastidores da produção cultural independente em dourados”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
RAISSA SOUSA CARVALHO

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – Yerba 

Mate da artista SoulRa”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº021/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ELIAS BRANDÃO AQUINO

EXTRATOS
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PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem -  Ka-

raokê”,  Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº022/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
FERNANDO DE CASTRO ALÉM 

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – Anatomia 

Do Amor”,  Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº023/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
JÚLIA AISSA VASCONCELOS OLIVEIRA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Cine Casulo”, Inciso 

II - Apoio à Salas de Cinema públicas; salas de cinema privadas que não componham redes; as redes de sala de cinema com até vinte e cinco salas no 
território nacional; cinemas de rua; cinemas itinerantes :

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 
pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2023/SEMC
PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
CÉLLIA FERNANDA PIETRAMALE EBLING
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado Videoclipe - “Te amo, 

mas preciso ir embora (Álbum musical que contém 6 clipes)”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº025/2023/SEMC
PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
CAMILA CARVALHO FACA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "MOSTRA LGBTO-

DES: Janelas da Diversidade”, Inciso II - Apoio à Salas de Cinema públicas; salas de cinema privadas que não componham redes; as redes de sala de 
cinema com até vinte e cinco salas no território nacional; cinemas de rua; cinemas itinerantes :

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 
pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº026/2023/SEMC
PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
DORIANO MORALES ARCE

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Curta-metragem - 

Mba’e kuaa - Saber-Fazer Kaiowá e Guarani”,  Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº027/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E SOCIAL SUCATA CULTURAL

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Eu na Tela do Sucata - 

2ª Edição”, Inciso III - Apoio a Mostras e Festivais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028 /2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASULO
 
PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado Curta-metragem - 

“Mbo’e katu – Preservando palavras”, Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº029/2023/SEMC

PARTES:
Secretaria Municipal de Cultura
EMERSON PEREIRA DA SILVA

PROCESSO: LEI PAULO GUSTAVO Nº 008/2023
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural intitulado "Videoclipe – De Todo 

o Coração”,  Inciso I - Apoio à produção de obra audiovisual de curta-metragem ou videoclipe.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, de 08 de julho de 2022, 

pelo Decreto de Fomento nº 11.453 de 23 de março de 2023 e pelo Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.00 - Secretaria Municipal de Cultura
17.01 - Secretaria Municipal de Cultura
13.392.133 - Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
1.044 - LPG Paulo Gustavo
33.50.41.00 - Contribuições
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de Dezembro de 2023 a 15 de Dezembro de 2024. 
VALOR CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que será repassado em parcela única.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

Francisco Marcos Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDORE:

ENILDA DE OLIVEIRA BATISTA
CNPJ: 39.532.814/0001-02
Valor Total: R$ 159.740,12 ( Cento e cinquenta e nove mil, setecentos e quarenta reais e doze centavos )

PROCESSO Nº 268/2023: Pregão Eletrônico nº 079/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (incluso o fornecimento de peças) em autoclaves e 

compressores de ar odontológicos, em atendimento as necessidades da Atenção Básica, Serviço de Atendimento Móvel (SAMU), Programas IST/AIDS e 
TB/HANS, Unidades Especializadas e Vigilância em Saúde.

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário
1 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 

da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 100L, da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
I, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 300,56

2 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 100L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 300,56

3 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 115L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 115L, da marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, 
a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 344,76 

4 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da mar-
ca Phoenix, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 21L da marca Phoenix, 220 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 552,50

5 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, 2 pistões, isento de óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva

geral em Compressores 100L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, 2 pis-
tões, isento de óleo, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 300,56

6 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 110L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 110L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  331,50

7 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 100L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, 
isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$ 300,56 

8 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 70L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 3 HP, duplo, isento de óleo, com fornecimento 
e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 70L, da marca 
FIAC, motor

monofásico, 3 HP, duplo, isento de óleo, com
fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo 

técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 596,70

9 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 12L da mar-
ca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário,  com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 12L da marca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  464,10

10 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Phoenix, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Phoenix, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 309,40 

EXTRATOS
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11 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 50L da mar-
ca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 50L da marca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  773,50

12 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 31L da mar-
ca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 31L da marca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  596,70

13 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da 
marca Stermax, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da marca Stermax, 110 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 375,70

14 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da mar-
ca Sercon, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 21L da marca Sercon, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$  
596,70

15 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Ideal Clave, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços 
de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Ideal Clave, 110 V, 
com emissão de laudo técnico

 SV 2 Própria
Própria

R$ 287,30

16 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 30L, da 
marca OLSEN, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com emissão de 
laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Com-
pressores 30L, da marca OLSEN, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 212,16

17 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 30L, da 
marca Dental AIAR, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 30L, da marca Dental AIAR, motor monofásico, 2 HP, cabeçote 
em I, isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 256,36

18  Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 
30L da marca Digitale, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de ser-
viços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 30L da marca Digitale, 220 
V, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 331,50

19 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 70L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 70L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 265,20

20 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 130L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 130L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 384,54

21 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 115L, da 
marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com fornecimen-
to e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 115L, da marca 
Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com fornecimento e 
troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 875,16

22 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 60L, da 
marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo téc-
nico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 
60L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, 
com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo 
técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 596,70

23 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 830,96

24 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, 2 pistões, isento de óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 100L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, 2 pistões, isento 
de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 300,56

25 Pretação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 30L da 
marca Stermax, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Pretação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 30L da marca Stermax, 110 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 331,50
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26 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 12L da 
marca Sercon, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 12L da marca Sercon, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 229,84

27 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 30L, da 
marca Dabi Atlante, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 30L, da marca Dabi Atlante, motor monofásico, 2 HP, cabeçote 
em I, isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 256,36

28 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, a óleo, com fornecimento 
e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da marca 
FIAC, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, a óleo, com fornecimento e troca 
de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 830,96

29 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 50L da mar-
ca Digitale, 127 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 50L da marca Digitale, 127 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 773,50

30 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 30L, da 
marca Dental AIAR, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo téc-
nico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 
30L, da marca Dental AIAR, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de 
óleo, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de 
laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 499,46

31 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, da 
marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 853,06

32 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da mar-
ca Digitale, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 21L da marca Digitale, 220 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 574,60

33 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Sercon, 110V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Sercon, 110V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$ 309,40

34 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 60L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 60L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote 
em I, isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 287,30

35 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, da 
marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Referência interna do Item: 35

 SV 1 Própria
Própria

R$ 853,06

36 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 31L da 
marca Digitale, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 31L da marca Digitale, 110 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 331,50

37 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 
884,0  

38 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 110L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 110L, da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 331,50

39 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da 
marca Digitale, 127 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da marca Digitale, 127 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 773,50
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40 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 331,50

41 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da mar-
ca Ideal Clave, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva 
geral em Autoclaves 21L da marca Ideal Clave, 110 V, com fornecimento e troca 
de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 574,60

42 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 30L, da 
marca OLSEN, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com fornecimen-
to e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Pres-
tação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 30L, da marca 
OLSEN, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com fornecimento e 
troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 477,36

43 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 30L, da 
marca Dabi Atlante, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo téc-
nico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 
30L, da marca Dabi Atlante, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, isento de 
óleo, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de 
laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 499,46

44 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, da 
marca Pressure, motor monofásico, 1 HP, cabeçote em V, a óleo, com fornecimen-
to e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, da marca 
Pressure, motor monofásico, 1 HP, cabeçote em V, a óleo, com fornecimento e 
troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 884,00

45 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, a óleo, com emissão de 
laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Com-
pressores 100L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 HP, cabeçote em I, a óleo, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 300,56

46 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 30L da mar-
ca Digitale, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 30L da marca Digitale, 220 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 596,70

47 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$ 830,96

48 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 130L, 
da marca Pressure super Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a 
óleo, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva geral em Compressores 130L, da marca Pressure super Pressure, motor 
monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 
1.304,34 

49 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 70L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 3 HP, duplo, isento de óleo, com emissão de 
laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Com-
pressores 70L, da marca FIAC, motor monofásico, 3 HP, duplo, isento de óleo, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 265,20

50 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, da 
marca Pressure super Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, 
com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo 
técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 
130L, da marca Pressure super Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com emissão 
de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 884,00

51 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 110L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 110L, da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico. - Referência interna do Item: 51

 SV 1 Própria
Própria

R$ 331,50

52 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 30L da mar-
ca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 30L da marca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 596,70
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53 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 70L, da 
marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 70L, da 
marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 596,70

54 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 100L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com emissão de 
laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Com-
pressores 100L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, 
com emissão de laudo técnico

 SV 2 Própria
Própria

R$ 
300,56 

55 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Digitale, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Digitale, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 287,30

56 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com fornecimento 
e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, da marca 
FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com fornecimento e troca 
de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 830,96

57 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 130L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1 HP, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 130L, da marca Pressure, motor monofásico, 1 HP, cabeçote em V, 
a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 375,70

58 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva 
geral em Autoclaves 100L da marca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de 
peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 972,40

59 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Phoenix, trifásico, com fornecimento e troca de peças quando for necessá-
rio, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corre-
tiva geral em Autoclaves 100L da marca Phoenix, trifásico, com fornecimento e 
troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 
1.405,56

60 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Phoenix, trifásico, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços 
de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da marca Phoenix, trifásico, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 640,90

61 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Digitale, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da marca Digitale, 110 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 552,50

62 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 120L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 120L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 875,16

63 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 110L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 110L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 4 Própria
Própria

R$ 322,66

64 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 130L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 130L, da marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, 
a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 5 Própria
Própria

R$ 384,54

65 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 100L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em I, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 3 Própria
Própria

R$ 830,96

66 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Sercon, trifásico, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva 
geral em Autoclaves 100L da marca Sercon, trifásico, com fornecimento e troca 
de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 
1.370,20

67 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 93L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2,5 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 93L, da marca FIAC, motor monofásico, 2,5 HP, cabeçote em 
I, isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 309,40
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68 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 150L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 150L, da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 419,90

69 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Sercon, trifásico, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços 
de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da marca Sercon, trifásico, 
com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 618,80

70 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 150L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 150L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 985,66

71 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 93L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2,5 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 93L, da 
marca FIAC, motor monofásico, 2,5 HP, cabeçote em I, isento de óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  817,70

72 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 120L, 
da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, isento de óleo, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral 
em Compressores 120L, da marca FIAC, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, 
isento de óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$  344,76

73 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 175L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 175L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 
1.215,50 

74 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 175L, 
da marca SCHULTZ, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em I, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 175L, da marca SCHULTZ, motor monofásico, 2 CV, cabeçote em 
I, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 464,10

75 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 54L da mar-
ca Prismatec, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva 
geral em Autoclaves 54L da marca Prismatec, 220 V, com fornecimento e troca de 
peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 817,70

76 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 54L da 
marca Prismatec, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 54L da marca Prismatec, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 1 Própria
Própria

R$ 388,96

77 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com for-
necimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, da 
marca Chiaperini, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 4 Própria
Própria

R$ 853,06

78 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, da 
marca Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com fornecimen-
to e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. - Presta-
ção de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 130L, da marca 
Pressure, motor monofásico, 1 CV, cabeçote em V, a óleo, com fornecimento e 
troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 5 Própria
Própria

R$ 
884,00 

79 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1,5 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico. 
- Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Compressores 110L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1,5 CV, cabeçote em V, a óleo, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 839,80

80 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Compressores 110L, 
da marca Pressure, motor monofásico, 1,5 CV, cabeçote em V, a óleo, com emis-
são de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em 
Compressores 110L, da marca Pressure, motor monofásico, 1,5 CV, cabeçote em 
V, a óleo, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 
309,40 

81 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da mar-
ca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 21L da marca Stermax, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 4 Própria
Própria

R$ 
552,50 

EXTRATOS
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82 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 54L da mar-
ca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 54L da marca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico

 SV 15 Própria
Própria

R$ 817,70

83 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Stermax, 110 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Stermax, 110 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 4 Própria
Própria

R$ 287,30

84 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Sercon, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 100L da marca Sercon, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 552,50

85 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 54L da 
marca Sercon, 220 V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 54L da marca Sercon, 220 V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 15 Própria
Própria

R$ 397,80

86 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 19L da mar-
ca DABI, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 19L da marca DABI, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 552,50

87 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 19L da 
marca DABI, 110V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 19L da marca DABI, 110V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 552,50

88 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Cristófoli Vitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for 
necessário, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção 
corretiva geral em Autoclaves 21L da marca Cristófoli Vitale, 110 V, com forne-
cimento e troca de peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 10 Própria
Própria

R$ 565,76

89 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da 
marca Cristófoli Vitale, 110V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de ser-
viços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 21L da marca Cristófoli 
Vitale, 110V, com emissão de laudo técnico.

 SV 10 Própria
Própria

R$ 278,46

90 Pretação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 50L da mar-
ca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, com 
emissão de laudo técnico. - Pretação de serviços de manutenção corretiva geral 
em Autoclaves 50L da marca Digitale, 110 V, com fornecimento e troca de peças 
quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$773,50

91 Prestação de serviços de manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da 
marca Digitale, 110V, com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de 
manutenção preventiva geral em Autoclaves 50L da marca Digitale, 110V, com 
emissão de laudo técnico.

 SV 18 Própria
Própria

R$ 
375,70 

92 Prestação de serviços de manutenção corretiva geral em Autoclaves 100L da 
marca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de peças quando for necessário, 
com emissão de laudo técnico. - Prestação de serviços de manutenção corretiva 
geral em Autoclaves 100L da marca Sercon, 220 V, com fornecimento e troca de 
peças quando for necessário, com emissão de laudo técnico.

 SV 2 Própria
Própria

R$ 994,50

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Mu-
nicipal n.° 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 
2017, Lei Complementar n.° 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com 
suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas 
nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuá-
rios da Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada 
através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras;
O prazo para retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias, contados da convocação;
Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em Nota de Empenho e/ou Contrato e observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 

Registro de Preços;
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 552/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

ALINE GALANTINNI SILVA
CPF:***389.506-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO:
Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de Investimentos 

à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura dos Povos 
Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção Técnica e 
Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023, 

com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, conforme exigência 
do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal De Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal De Cultura
Funcional 13.122.113 Programa De Popularização Da Cultura e Do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento Das Atividades Da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 Recursos Não Vinculados De Impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa 

Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 
VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos pare-

ceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido. 
 Pela execução do serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais)
GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 554/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

CIBELE RIBEIRO DA SILVA
 CPF:***728.798-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

EXTRATOS
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Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos pare-
ceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido. 

Pela execução do serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 300,00 (trezentos reais)
GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 556/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

DENIZE REFATTI
CPF:*** 116.919-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 900,00 ( Novecentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 557/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

FERNANDA COSTA DEMIER RODRIGUES
CPF:***480.707-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

EXTRATOS
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos pa-
receres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 558/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

JOCASTRA HOLANDA BEZERRA
CPF :***519.203-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 900,00 (novecentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 559/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

LORENA HERNANDEZ PINAR
CPF:*** 063.481-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                                                            6.034                                                            85                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 300,00 ( Trezentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 561/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

MARCOS MATTURRO FOSCHIERA
CPF:***915.890-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos pa-
receres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 562/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

MARIELA FELISBINO DA SILVEIRA
CPF :***593.959-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos pa-
receres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 600,00 ( Seiscentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 563/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

RAVEL ANDRADE DE SOUZA
 CPF:***935.443-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa 

Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

EXTRATOS
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VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Mu-

nicípio.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 564/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

SIMONE VELOSO DE FIGUEIREDO SOARES
CPF :***301.496-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO:
Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de Investimentos 

à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura dos Povos 
Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção Técnica e 
Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023, 

com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, conforme exigência 
do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 900,00 ( Novecentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 565/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

THAYS NOGUEIRA DA SILVA
CPF:***959.761-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

EXTRATOS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 600,00 ( Seiscentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Mu-

nicípio.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 566/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

TIZIANE ASSUNÇÃO VIRGILIO
CPF:*** 244.574-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.

OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-
vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 600,00 ( Seiscentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 567/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

VINICIUS OLIVEIRA SILVA
CPF :*** 719.291-**
Chamada Pública N°. 003/2023/SEMC, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023.
OBJETO: Credenciamento de PARECERISTAS para avaliação de mérito artístico de projetos culturais inscritos para concorrem a editais do Fundo de In-

vestimentos à Produção Artística e Cultural de Dourados - FIP, nas seguintes áreas culturais: Artes Cênicas; Artes Visuais; Audiovisual; Artesanato; Cultura 
dos Povos Tradicionais; Dança; Livro, Leitura, Escrita; Literatura; Música; Patrimônio Cultural, Material e Imaterial; Popular e Contemporânea; Produção 
Técnica e Gestão Cultural, visando suprir a demanda por avaliadores especializados para atender às finalidades do FIP, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura, resultante da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 295/2023/DL/PMD, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 027/2023, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão 17.00 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 17.001  Secretaria Municipal de Cultura
Funcional 13.122.113 Programa de Popularização da Cultura e do Lazer
Projeto/Atividade 2.037 Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
Natureza Despesa 33.90.36.99 Outros Serviços
recurso 1.500.0000 recursos não vinculados de impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação 
de seu extrato na Imprensa Oficial, com adimplemento de todas as obrigações do PARECERISTA CREDENCIADO. 

VALOR DO CONTRATO: O montante a ser pago ao PARECERISTA CREDENCIADO, será calculado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo mesmo, considerando a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor unitário por parecer técnico emitido.  Pela execução do 
serviço contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 1200,00 ( um mil e duzentos reais)

GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Cultura em Resolução própria, a ser publicada após a divul-
gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 581/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC.
CNPJ: 15.513.690/0001-50.

PROCESSO: Nº 331/2022/DL/PMD
Dispensa de Licitação nº 070/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para realização e elaboração de Plano Municipal de Desapropriação por Interesse Público para fins de Política Urbana 

de Dourados, através do cumprimento de Metas do Projeto Desenvolve Dourados, onde tem por finalidade alcançar objetivos do contrato firmado com o 
Banco Fonplata.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, com fundamento em seu art. 24, inciso XIII, constante do procedimento de Dispensa de Licitação nº. 070/2023, Processo de Licitação nº. 
331/2023/DL/PMD.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00 - Secretaria Municipal de Planejamento
15.01 - Secretaria Municipal de Planejamento
04.451.137-Programa Desenvolve Dourados
1.007- Implantação de Projetos para o desenvolvimento do município 
33.90.39.00- Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência de 10(dez) meses contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a 

publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente CONTRATO o valor de R$ 4.497.960,93 (quatro milhões e quatrocentos e noventa e sete mil e novecentos 

e sessenta reais e noventa e três centavos)
DATA DE ASSINATURA: 14 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 542/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

GRANDOURADOS VEICULOS LTDA   
CNPJ 03.835.451/0001-37

PROCESSO: 148/2023
Pregão Eletrônico nº 033/2023  Ata de Registro de Preço 055/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de veículos diversos, objetivando atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
11.00. – Secretaria Municipal de Assistência Social
11.02. – Fundo Municipal de Assistência Social
8.244.150. – Assistência Comunitária
1033- Projetos que Atendem Necessidades Pontuais
44.90.52.00– Equipamentos e  Material Permanente
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao ex-

ercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de 541.318,60 (quinhentos e quarenta e um mil trezentos e dezoito reais e sessenta centavos).
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social em Resolução própria, a ser publicada após a 

divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
Data de assinatura: 14 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº485/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
RMM SPORT COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 125/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ALICE SILVESTRE 
CNPJ N°: 21.161.837/0001-92
Responsável Legal: CASTURINA MARTINS DE AYALA NISHI
CPF Nº 006.756.591-32

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 125/2023/SEMED. Considerando a alteração 
descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 125/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 126/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL AUSTRILIO FERREIRA DE 

SOUZA
CNPJ N°: 14.998.580/0001-62
Responsável Legal:  MARIA APARECIDA ROJAS RUIZ NOVAES
CPF Nº608.559.241-87
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 126/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 126/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 127/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CLAUDETE PEREIRA LIMA 
CNPJ N°: 25.098.159/0001-11
Responsável Legal: Jessyka Kelly Martins Smaniotto
CPF Nº: 018.433.551-59
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 127/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 127/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 128/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CLAUDINA DA SILVA TEIXEIRA
CNPJ N°: 14.659.570/0001-00
Responsável Legal: Elena Flores Fernandes
CPF Nº 065.400.429-30
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 128/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 128/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023ANA 
PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 129/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES

EXTRATOS
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CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DALVA VERA MARTINES
CNPJ N°: 15.029.328/0001-08
Responsável Legal: BEATRIS FRANCELINA DE ASSUNÇÃO
CPF Nº: 037.949.071-40
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 129/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 129/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 130/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DÉCIO ROSA BASTOS
CNPJ N°: 14.626.216/0001-71
Responsável Legal:Cleuza Carreiro Pereira de Oliveira
CPF Nº 595.298.301-49
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 130/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 130/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 131/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL GENY FERREIRA MILAN
CNPJ N°: 14.642.558/0001-85
Responsável Legal: NÁDILA NELLY LEAL DA SILVA
CPF Nº: 889.102.611-53
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 131/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 131/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 132/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL HELENA EFIGÊNIA PEREIRA
CNPJ N°: 15.029.298/0001-30
Responsável Legal: ERICA DA SILVA MACHADO RODRIGUES
CPF Nº: 884.258.781-87
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 132/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 132/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 133/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL HÉLIO LUCAS
CNPJ N°: 14.626.076/0001-31
Responsável Legal: MARIA JUVENIL ALVES DE ARAÚJO
CPF Nº 613.742.611-49
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 133/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 133/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 134/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: SSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA CLARINDA MAT-

TOS E SOUZA
CNPJ N°: 29.915.970/0001-07
Responsável Legal: Marinete Maciel de Carvalho
CPF Nº: 596.381.331-04
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 134/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 134/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 135/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA DEJANIRA DE 

QUEIROZ TEIXEIRA
CNPJ N°: 14.703.014/0001-86
Responsável Legal: FABIANA ALVES DA CRUZ
CPF Nº: 008.833.261-67
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 135/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 135/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 136/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

EXTRATOS
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CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA IRANY BATISTA 
DE MATOS

CNPJ N°: 15.054.342/0001-61
Responsável Legal: ELAINE MORENO DO NAZARÉ MARTINS
CPF Nº 951.978.261-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 136/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 136/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 137/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA LUCIA LICHT 

MARTINS
CNPJ N°: 33.073.458/0001-20
Responsável Legal:Andressa Freire dos Santos
CPF Nº: 039.883.671-09
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 137/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 137/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 138/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL RAMÃO VITAL VIANA
CNPJ N°: 14.747.717/0001-06
Responsável Legal: ELAINE ALVES CÂNDIDO NOLASCO
CPF Nº: 026.839.491-11
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 138/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 138/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 139/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL RECANTO DA CRIANÇA
CNPJ N°: 14.695.127/0001-87
Responsável Legal: EDILAINE DE OLIVEIRA BENTO
CPF Nº 596.362.621-87
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 139/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 139/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 140/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL SARAH PENZO
CNPJ N°: 14.626.168/0001-11
Responsável Legal: Josimar Pereira da Silva 
CPF Nº 924.519.771-91
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 140/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 140/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 141/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL MUNICIPAL SEBASTIANA VIEIRA SOARES
CNPJ N°: 48.402.888/0001-15
Responsável Legal: Débora Patricia do Nascimento Jorge
CPF Nº 045.421.371-98
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 141/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 141/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 142/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL WILSON BENEDITO CARNEIRO
CNPJ N°: 14.998.563/0001-25
Responsável Legal: ADRIANA CAMARGO SILVA
CPF Nº: 558.151.381-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 142/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 142/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 143/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ARMANDO CAMPOS BELO

EXTRATOS
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CNPJ N°: 26.856.922/0001-99
Responsável Legal: ERIKA MANARI MOREIRA
CPF Nº: 044.848.891-45
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 143/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 143/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 144/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL  ARTHUR CAMPOS MELLO
CNPJ N°: 00.671.551/0001-87
Responsável Legal: ALESSANDRA MAGRO DE BRITO SOUZA
CPF Nº: 006.603.801-45
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 144/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 144/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 145/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL AURORA PEDROSO DE CAMARGO
CNPJ N°: 00.671.542/0001-96
Responsável Legal: presidente ALINE REGINA DA SILVA
CPF Nº: 021.691.121-46
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 145/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 145/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 146/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA BERNARDINA CORREA DE ALMEIDA
CNPJ N°: 00.671.543/0001-30
Responsável Legal: NATHALLY LORETA MIRANDA RIBEIRO
CPF Nº: 015.724.561-67
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 146/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 146/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 147/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL CLARICE BASTOS ROSA
CNPJ N°: 26.857.029/0001-88
Responsável Legal: LILIANE DE SOUZA CARVALHO
CPF Nº: 855.415591-20
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 147/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 147/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 148/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL CORONEL FIRMINO VIEIRA DE MATOS
CNPJ N°: 33.120.759/0001-67
Responsável Legal: ADILSON MUNHOZ
CPF Nº: 662.485.821-49
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 148/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 148/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 149/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DOM AQUINO CORRÊA
CNPJ: 15.657.122/0001-22
Responsável Legal: ELIZANGELA SOARES DA SILVA
CPF Nº: 025.186.451-01
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 149/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 149/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 150/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

EXTRATOS
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CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DR. CAMILO HERMELINDO DA SILVA-POLO
CNPJ N°: 15.394.562/0001-34
Responsável Legal: ANDREA DE OLIVEIRA BERWING
CPF Nº: 720.106.141-00
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 150/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 150/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 151/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL  ETALÍVIO PENZO
CNPJ N°: 00.671.562/0001-67
Responsável Legal: ELCIO VERMIEIRO GONÇALVES
CPF Nº: 855.261.181-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 151/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 151/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 152/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL FAZENDA MIYA–POLO
CNPJ N°: 00.671.549/0001-08
Responsável Legal: LILIANE MATOS VIEIRA
CPF Nº: 015.268.701-77
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 152/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 152/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 153/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO MEIRELES
CNPJ: 01.814.232/0001-46
Responsável Legal: BERNARDINO BRITES VARGAS 
CPF Nº: 726.734.941-20
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 153/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 153/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 154/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL FRANKLIN LUIZ AZAMBUJA
CNPJ N°: 36.817.401/0001-86
Responsável Legal: ROSANGELA PEREIRA SERAFIM
CPF Nº: 014.484.091-01
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 154/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 154/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 155/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL FREI EUCÁRIO SCHMITT
CNPJ N°: 33.121.294/0001-69
Responsável Legal:ANA PAULA CARVALHO DA SILVA
CPF Nº: 951.658.511-68
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 155/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 155/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 156/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
ONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL GERALDINO NEVES CORRÊA-POLO
CNPJ N°: 03.897.125/0001-54
Responsável Legal: NATALIA DE OLIVEIRA FREITAS
CPF Nº: 034.071.761-04
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 156/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 156/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 157/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                                                            6.034                                                            100                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA ARAPORÃ
CNPJ: 07.998.5576/0001-39
Responsável Legal: ADALBERTO ALVES VIANA
CPF Nº: 489.083.471-00
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 157/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 157/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 158/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL IZABEL MUZZI FIORAVANTI
CNPJ: 00.671.555/0001-65
Responsável Legal: TIAGO RODRIGUES MACHADO
CPF Nº: 026.522.981-27
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 158/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 158/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 159/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL  JOAQUIM MURTINHO
CNPJ N°: 01.104.769/0001-12
Responsável Legal: LUIZ GUSTAVO BEM IMADA
CPF Nº: 702.969.871-15
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 159/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 159/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 160/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ EDUARDO CANUTO ESTOLANO - PEREQUETÉ
CNPJ N°: 08.741.235/0001-46
Responsável Legal: MOACIR CAVALHEIRO DO NASCIMENTO
CPF Nº: 575.988.430-15
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 160/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 160/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 161/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LAUDEMIRA COUTINHO DE MELO
CNPJ N°: 37.212.941/0001-07
Responsável Legal: VILMA ROBERTO SALES CARVALHO
CPF Nº: 652.457.251-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 161/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 161/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 162/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LOIDE BONFIM ANDRADE
CNPJ N°:00.670.365/0001-23
Responsável Legal: LILIAN SALES SANTOS
CPF Nº: 731.352.341-04
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 162/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 162/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 163/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA ROSA ANTUNES DA SILVEIRA CÂMARA
CNPJ: 33.752.346/0001-03
Responsável Legal: ALESSANDRA REBEQUE PEREIRA
CPF Nº: 001.015.451-50
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 163/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 163/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 164/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

EXTRATOS
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CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL NEIL FIORAVANTI
CNPJ: 01.335.531/0001-06
Responsável Legal: REGIANE CARLOS PEIXOTO MOREIRA
CPF Nº: 719.950.301-63
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 164/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 164/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 165/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE ANCHIETA
CNPJ: 24.664.377/0001-03
Responsável Legal:  FABIANO RODELINE COQUETTI
CPF Nº:954.804.041-72
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 165/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 165/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 166/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ÁLVARO BRANDÃO
CNPJ N°: 33.752.270/0001-08
Responsável Legal: SONIA MARIA DA ROCHA
CPF Nº: 862.495.331-68
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 166/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 166/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 167/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO LUIZ ANTONIO ALVARES GONÇALVES
CNPJ: 13.425.518/0001-19
Responsável Legal: LUCIMARI MENEZES DE SANTANA NIZA
CPF Nº:910.223.711-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 167/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 167/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 168/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO RUY GOMES
CNPJ: 24.664.278/0001-21
Responsável Legal: TATIANE DE ALMEIDA CARDOSO
CPF Nº: 039.422.581-37
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 168/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 168/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 169/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MANOEL SANTIAGO DE OLIVEIRA
CNPJ N°: 24.664.682/0001-03
Responsável Legal: PAULA FERREIRA QUEDI TABORDA
CPF Nº: 910.559.381-68
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 169/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 169/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 170/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANTONIA CANDIDA DE MELO
CNPJ: 15.469.141/0001-25
Responsável Legal: JORGE SOARES DA MOTA
CPF Nº: 436.781.491-20
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 170/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 170/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 171/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

EXTRATOS
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CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA CLORI BENEDETTI DE FREITAS
CNPJ: 00.671.547/0001-19
Responsável Legal: TALITA MACEDO DOS REIS SOARES
CPF Nº:014.495.641-19
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 171/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 171/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 172/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EFANTINA DE QUADROS
CNPJ: 03.271.849/0001-98
Responsável Legal: ROZIMAR CRISTANE ARAUJO NOLASCO LOURES
CPF Nº: 851.204.481-00
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 172/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 172/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 173/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ÍRIA LÚCIA WILHELM KONZEN
CNPJ: 09.911.897/0001-80
Responsável Legal: LUCIANE CRISTINA LUZITANI
CPF Nº: 003.747.431-69
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 173/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 173/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 174/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA
CNPJ: 09.676.170/0001-65
Responsável Legal:JOCIRLEI APARECIDA GUILHERME
CPF Nº: 002.458.981-07
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 174/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 174/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 175/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ROTARY DOUTOR NELSON DE ARAUJO 
CNPJ N°: 01.104.660/0001-85
Responsável Legal: JOÃO XAVIER DE CAMPOS JUNIOR
CPF Nº: 448.200.971-72
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 175/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 175/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 176/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL SÓCRATES CÂMARA
CNPJ N°: 00.687.055/0001-11
Responsável Legal: FRANCISCA CRISTALDO RIVAS
CPF Nº: 939.514.001-10
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 176/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 176/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 177/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADORA ALBERTINA PEREIRA DE MATOS 
CNPJ N°: 33.175.191/0001-81
Responsável Legal:ESPEDITO SARAIVA MONTEIRO
CPF Nº: 390.802.001-82
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 177/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 177/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 178/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL AGROTÉCNICA PADRE ANDRÉ CAPÉLLI

EXTRATOS
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CNPJ N°: 01.292.581/0001-45
Responsável Legal:DANIEL CHAGAS SILVEIRA
CPF Nº: 966.002.411-87
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 178/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 178/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 179/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRÉDITO, DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE - ABCDE 
CNPJ N°:  07.680.370/0001-66
Responsável Legal:  ELIAS CARVALHO DE ARAGÃO
CPF Nº: 249.517.901-06
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 179/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 179/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 13 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 180/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: INSTITUTO CRESCER
CNPJ N°:  33.601.996/0001-40
Responsável Legal:  DAVI CAETANO DA SILVA
CPF Nº: 542.772.481-87
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 180/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 180/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 13 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 182/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL ISILDA APARECIDA DOS SAN-

TOS SOUZA
CNPJ N°: 35.401.948/0001-33
Responsável Legal: MYRIAN CRYSTINA OLIVEIRA NASCIMENTO
CPF Nº: 019.900.531-14
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 182/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 182/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 183/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL JOSÉ MARQUES DA SILVA
CNPJ N°: 41.602.979/0001-55
Responsável Legal: ANA CLEIDE PEREIRA DE BARROS
CPF Nº: 041.337.551-03
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 183/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 183/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 184/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL KÁTIA MARQUES BARBOSA
CNPJ N°: 14.626.230/0001-75
Responsável Legal: JULIANA DOS SANTOS 
CPF Nº 755.325.811-34
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 184/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 184/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 185/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL MANOEL PEDRO NOLASCO
CNPJ N°: 14.659.596/0001-40
Responsável Legal: ELIANE RIBEIRO GONÇALVES
CPF Nº: 031.799.021-75
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 185/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 185/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 186/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL MARIA DE LOURDES SILVA
CNPJ N°: 22.061.595/0001-28
Responsável Legal: DEISE GRACIELLA ALVES DE LIMA
CPF Nº: 955.505.421-53
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 186/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 186/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 187/2023/SEMED
PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL MARIA DE NARAZÉ
CNPJ N°: 15.029.306/0001-48
Responsável Legal:ROSELI DUARTE RAMOS SHIROMOTO
CPF Nº: 480.910.811-20
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 187/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 187/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 188/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL MARIA MADALENA DE 

AGUIAR – RAIO DE SOL
CNPJ N°: 18.200.750/0001-72
Responsável Legal:JOSIELE APARECIDA DE MOURA BANHETI
CPF Nº: 010.717.711-08
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 188/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 188/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 189/2023/SEMED
PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PAULO GABIATTI
CNPJ N°: 15.029.313/0001-40
Responsável Legal: Jussara dos Santos Oliveira
CPF Nº 939.556.421-00
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 189/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 189/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 190/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PEDRO DA SILVA MOTA
CNPJ N°: 22.665.011/0001-23
Responsável Legal: Gislaine da Silva Claus
CPF Nº: 032.655.141-70
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 190/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 190/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 191/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSOR BERTILO BINS-

FELD
CNPJ N°: 14.626.252/0001-35
Responsável Legal: ALAÍDE COELHO MOTA
CPF Nº 813.178.911-04
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 191/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 191/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 192/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSOR GUILHERME SIL-

VEIRA GOMES
CNPJ N°: 14.642.548/0001-40
Responsável Legal: Kamylla Jung Mendes Ramalho
CPF Nº: 035.769.631-03
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 192/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 192/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 193/2023/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSOR MARIO KUMAGAI
CNPJ N°: 14.659.584/0001-16
Responsável Legal: FERNANDA DE SOUZA LOPES
CPF Nº: 045.303.631-71
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 193/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 193/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 194/2023/SEMED
PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA ARGEMIRA RO-

DRIGUES BARBOSA 
CNPJ N°:35.673.120/0001-34
Responsável Legal:SONIA ACACIA DE OLIVEIRA BRUNO
CPF Nº: 906.508.321-91
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 6° do Termo de Colaboração nº 194/2023/SEMED. Considerando a alteração 

descrita no item 06.01, com relação à Cláusula 6ª do Termo de Colaboração prorrogamos o prazo de vigência do Termo de Colaboração N° 194/2023/
SEMED, para 31 de Maio de 2023.VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 10 de Julho de 2023 e término em 31 de Maio de 2024.

Dourados-MS, 14 de Dezembro de 2023
ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS
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RREO

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

CONSOLIDADO

R$ 1,00RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1º)

2023

7Página: 1 /
21/12/2023

Exercício de
Data:

1.358.980.392,00

3.891.309,72

%
(c/a)

4.368.798,66

18,75

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

187.464.611,10

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

16,18

0,00

21.802.570,04 5.197.429,96

28.255.100,00

0,00

0,00

15,52

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

28.255.100,00 26.304.083,25

1.139.104.659,93

0,00

3.653.154,00

Contribuições Econômicas

321.950.038,99

38.629.628,80

1.358.980.392,00

-1.486.145,00

0,00

0,00

0,00

29,84

0,00

80,75

0,00

 No Bimestre

0,00

98,88

0,00

92,21

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

5,96

0,00
-1.486.145,00

4.220.000,00

80.652,78

PREVISÃO
INICIAL

0,00

47,15

10.000,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

232.000,00
-31.112.251,75

46.767.229,42

0,00

1.283.898.702,00
17,20

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

58,13

0,00

11.545.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

160.000,00

Cessão de Direitos

93,09

1.171.515.780,90

6.711.104,46

0,00

218.667,95

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

160.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,17

7.541.848,18

14.218.601,16

354.018.292,99

1.496.145,00

13.332,05

0,00

0,00

18,15

0,00

54.948.498,66

14.961,45

328.690,28

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

98,37

27.000.000,00

0,00

0,00

74.650.800,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

1.283.898.702,00

0,00

15.997.000,00

33.432.198,84

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

47.650.800,00

0,00

0,00

160.000,00

15,83

86,21

0,00

(b)

11.545.000,00

0,00

233.750.255,00

0,00

0,00

27.000.000,00

325.603.192,99

0,00

Contribuição de Melhoria

5.764.170,75

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

94,25

144.794.042,07

-30.770.229,42

0,00

0,00

0,00

0,00

348.254.122,24

0,00
0,00

0,00

232.000,00
369,49

4.220.000,00
0,00

0,00

0,00

51.557.696,83

292,35
39.487,70

325.603.192,99

10.000,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

12,00

0,00

Outros Serviços

0,00
0,00

0,00

354.018.292,99

0,00

RECEITAS CORRENTES

1.496.145,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

791.256,02

Serviços e Atividades referentes à Saúde

3.390.801,83

0,00

0,00

0,00

17,02

0,00

0,00

14.961,45

0,00

10.000,00

0,00

88,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

10.000,00

15.997.000,00

74.650.800,00

42.657.251,75

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

232.973.515,15

4.449.451,44

1.951.016,75

0,00

0,00

48,25

0,00

Valores Mobiliários

0,00

36.021.171,20
47.650.800,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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RREO

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

CONSOLIDADO
2023

7Página: 2 /
21/12/2023

Exercício de
Data:

0,00
85.000,00 1,76

0,00 0,00

295.731.576,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

1.094.776,19

0,00

79,58

190.212.677,78

275.087,02

3,50

69,47 481.071,81

10.000,00

129.645.789,90

41.653,76
3.010.827,04

23.234.919,76

0,00

0,00

825.268.761,01

0,00

0,00

2,90

10.000,00

52,21

222.284,53

400.000,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 87,61

Alienação de Bens Imóveis

79,81

23.946.280,24

0,00

7.520.000,00

1.493.000,00 290.980,40

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

75.081.690,00

825.268.761,01

2.003.870,96

43,17

290.980,40

24,90

13.953.848,00

39.661.200,00
1.493.000,00

0,00

0,00

695.622.971,11

2.526.919,76

31.524.722,22

2.012.826,19

47.181.200,00

8,47
7.844.373,81

163.686.778,10

18,86

221.737.400,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

16,82

0,00

776.739,85

Alienação de Bens Intangíveis

236.627.458,59

2.510.800,00

59.104.117,41

2.346.938,77
1.859.143,48

4.993.080,24

0,00
0,00

295.731.576,00

49,25

306.523.978,01

Transferências do Exterior

2,12

0,00

0,47

944.512,911.190.807,00
78,42

Demais Transferências Correntes

38.458.594,07

ALIENAÇÃO DE BENS

1.500,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
85,78

10.943.020,96

83.500,00

19,83

17,34

0,00

9.857.200,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.202.019,60
0,00

400.000,00

9.857.200,00

0,00

20,68

1.093.000,00
0,00

506.929,04

13.953.848,00

0,00

1.575.848,00

1.093.000,00

51.548.567,59

85.000,00

39.661.200,00 20.708.000,00

1,03

306.523.978,01

0,00

73.636.462,68

221.737.400,00

1.190.807,00
0,00

32.411.120,97

2.510.800,00

0,00

0,000,00

75.081.690,00

268.535.040,65

0,00

2,96

26,62

16,82

47.181.200,00
222.284,53

1.500,00

0,00
0,00

37.988.937,36
0,00

19,49

802.019,60

84,29

18.953.200,00

42.670.569,03

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

400.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.575.848,00

0,00

0,00

33,60

Transferências de Instituições Privadas

17,46

7.520.000,00

1,76

10.000,00

Alienação de Bens Móveis

246.294,09

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
212.708,27

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

31.658,00

31.658,00

80,01

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

26.407.490,00 8.885.220,81
8.825.220,81

0,00

0,00

0,00

17.522.269,19

0,00
0,00

0,00 0,00

13.333.269,19

0,00
0,00

26.407.490,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.158.490,00

0,000,00
4.189.000,00

522.797,32

4.249.000,00
522.797,32

1,41

0,00

2,36

0,00

0,00

0,00
0,00

1,98

0,00 0,00
0,00

4.249.000,00

0,00

22.158.490,00

0,00
0,00

0,00
0,00

33,65

0,00

0,00

39,83

0,00

60.000,00

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CONSOLIDADO
2023

7Página: 3 /
21/12/2023

Exercício de
Data:

Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

82,03

0,00

0,00

0,00

263.204.330,5316,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

28,56

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

235.111.372,26
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.201.795.669,47

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

1.201.795.669,47

1,28

----

0,00

----

0,00

0,000,00

16,05

1.465.000.000,00

0,00

0,00

1.201.795.669,47

1.361.117,26

----

0,00

----

0,00

0,00

263.204.330,53

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

1.465.000.000,00

0,00
0,00

0,00

----

1.465.000.000,00

162.927.167,12

106.019.608,00

162.927.167,12

16,05

0,00

----

----

106.019.608,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

30.279.888,57

82,03

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
1.465.000.000,00

0,00

----

0,00

1.465.000.000,00

235.111.372,26

----

1.465.000.000,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

75.739.719,43

162.927.167,12

0,00
0,00

162.927.167,12

82,03

0,00

0,00
0,00

263.204.330,53

0,000,00

0,00

235.111.372,26

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00
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2023

7Página: 4 /
21/12/2023

Exercício de
Data:

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

28.421.195,45
0,00

127.125.998,36
1.505.832,72

----

940.862.900,02

250.228.349,23530.837.882,12

INVERSÕES FINANCEIRAS

10.415.519,69

0,00

----

113.894.212,12

423.025.495,91

150.000,00

926.856.163,48

56.862.455,04

777.909.305,03

4.600.000,00

602.548.858,13
1.022.150.607,52

176.947.384,36
883.994.444,98

0,00
5.175.910,48

56.868.455,04

0,00

722.244.357,00

8.792.261,06

2.422.991,42
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.239.609,21
0,00

128.995.895,10
28.447.259,59

----

55.011.572,92

4.600.000,00

58.118.183,04

427.585.763,35
205.165.182,54

2.422.991,42
278.492.306,59353.952.678,00

17.800.100,00

410.029,76

0,00

2.833.021,18

----

115.735.868,95INVESTIMENTOS

46.349.133,81
4.600.000,00

1.536.383.394,13DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

173.013.967,00

174.941,79
589.078.410,43

595.520.494,11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

65.457.921,60

173.854.051,99
190.814.067,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

192.159.363,10 1.113.357.898,22

0,00
28.421.195,45

175.360.446,90

0,00

1.076.347.035,0 289.429.600,81
1.271.761.102,0

8.773.712,43

----

194.749.662,85

-18.548,63

1.311.580.208,33

220.203.185,80

600.961.920,67

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

183.385.650,67

91.207.290,70

4.600.000,00

416.943.670,00
2.658.079,39

127.785.908,53

0,00
13.260.026,1533.089.107,66

1.248.079,39

17.927.938,36

28.441.259,59

869.993.708,44

145.406.792,40

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

163.334.730,76
280.609.532,89

145.478.871,00 34.214.158,0128.848.767,629.297.271,67 154.086.006,53173.659.146,37DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 139.444.988,3619.573.139,84 135.303.975,96
1.080.307.888,38SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 1.710.042.540,50 1.062.160.139,44442.598.635,751.267.443.904,75 234.013.950,16201.456.634,77 629.734.652,121.417.239.973,0

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

1.417.239.973,0 1.062.160.139,44TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 629.734.652,121.710.042.540,50 1.267.443.904,75201.456.634,77 234.013.950,16442.598.635,75 1.080.307.888,38
---- 139.635.530,03SUPERÁVIT (XIII) -------- 0,00---- -------- 121.487.781,09

1.417.239.973,0 1.201.795.669,47TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----1.710.042.540,50 1.267.443.904,75201.456.634,77 234.013.950,16---- 1.201.795.669,47
47.760.027,00 ----RESERVA DO RPPS 47.760.027,0047.760.027,00 -------- ----47.760.027,00 ----
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2023

7Página: 5 /
21/12/2023

Exercício de
Data:

106.019.608,00

0,00

%
(c/a)

0,00

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

75.739.719,43

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

0,00 0,00

30.279.888,57

0,00

0,00

Contribuições Econômicas

0,00

39.031.194,11

106.019.608,00

7.250.529,00

0,00

0,00

0,00

28,29

0,00

0,00

0,00

 No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

0,00

0,00
7.250.529,00

0,00

561,39

PREVISÃO
INICIAL

0,00

0,00

7.250.529,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

106.019.608,00
1,28

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

0,00

30.279.888,57

0,00

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,00

0,00

15.401.820,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

54.433.015,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

106.019.608,00

0,00

0,00

39.031.194,11

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

54.433.015,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28,56

0,00

(b)

0,00

0,00

1.361.117,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuição de Melhoria

0,00

0,00
0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00

75.739.719,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

7.250.529,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00

Outros Serviços

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.250.529,00

0,00

28,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

7.250.529,00

0,00

54.433.015,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

1.361.117,26

561,39

0,00

0,00

0,00

28,29

0,00

Valores Mobiliários

0,00

15.401.820,89
54.433.015,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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Exercício de
Data:

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

14.878.067,68

0,00

0,00

0,00

1.360.555,87

0,00

33,56 29.457.996,32

0,00

0,00

0,00
29.457.996,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44.336.064,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

3,07

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis

0,00

0,00

0,00

1.360.555,87
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
33,56

Demais Transferências Correntes

0,00

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
0,00

14.878.067,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

44.336.064,00

0,00

44.336.064,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

44.336.064,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

3,07

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
0,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,000,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

0,00 0,00Demais Transferências de Capital 0,000,00 0,000,00 0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00

0,00

0,00Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

0,00

0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

Integralização do Capital Social 0,00
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7Página: 7 /
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Exercício de
Data:

(h)

0,00

113.694.303,82

----

0,00

800.000,00

(f)

9.144.971,31

 No Bimestre

0,00

(g) = (e-f)

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 9.297.271,67

99.220.985,10 99.187.093,58
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.641.018,17
9.297.271,67

SALDO

----

0,00

0,00

154.086.006,53

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

173.659.146,37145.478.871,00

106.626.400,00

----

0,000,00

0,00

0,00

173.659.146,37
DESPESAS CORRENTES

(i) = (e-h)

0,00
0,00

Até o  Bimestre

19.573.139,84

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

19.573.139,84
28.848.767,62

40.224.003,26

0,00

8.372.472,52
135.303.975,96

0,00

50.819.871,24

0,00

0,00
0,00

DESPESAS DE CAPITAL

 No Bimestre

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

139.444.988,36
145.478.871,00

----

0,00

139.444.988,36

0,00
10.595.867,9838.852.471,00

0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00

34.214.158,01
135.303.975,96

0,00
0,00

0,00
40.391.702,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Até o  Bimestre

20.476.295,10

28.848.767,62

0,00

0,00

154.086.006,53

0,00

36.116.882,38

----

122.839.275,13

0,00

0,00

0,00

34.214.158,01

23.618.290,03

0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

0,00

----

10.428.168,53

SALDO

0,00

8.497.271,67
0,000,00

INVESTIMENTOS

0,00

0,00

14.641.018,17

0,00

0,00
0,00

14.473.318,72

167.699,45

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DOTAÇÃO
INICIAL (d)DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:33:03.
Nota(s) Explicativa(s):
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE DOURADOS

1 1/Página:

Parâmetros: Exercício: 2023; Mês: 10; Consolidado: S; Nível: 1; Detalhar meses: S - Versão: 3 de 16/10/2023 14:42:40

EMENDA CONSTITUCIONAL 109/2021 (RECEITAS CORRENTES X DESPESAS CORRENTES)

MAR/2023FEV/2023 JUN/2023 SET/2023JUL/2023 TOTAL (ÚLTIMOS
12 MESES)DEZ/2022 OUT/2023JAN/2023NOV/2022 MAI/2023ABR/2023INSCRITO

EM RPNPESPECIFICAÇÃO AGO/2023

0,00 103.855.904,63110.078.961,74126.376.690,56 96.663.208,43 96.911.016,03110.170.248,7597.444.582,51 1.358.034.693,28177.176.848,78 109.945.957,56Receitas Correntes (I) 136.062.499,12100.795.432,3892.553.342,79

73.961.395,37 116.057.488,2158.235.681,32117.296.718,73 105.034.676,85 128.611.092,90113.349.426,6798.497.391,72 1.347.277.014,6390.790.858,41 105.733.180,61Despesas Correntes (II) 94.987.337,57112.142.299,08132.579.467,19

--- -12.201.583,5851.843.280,429.079.971,83 -8.371.468,42 -31.700.076,87-3.179.177,92-1.052.809,21 10.757.678,6586.385.990,37 4.212.776,95Saldo (III) = (I - II) 41.075.161,55-11.346.866,70-40.026.124,40

99,21%% Despesas Correntes vs Receitas Correntes (IV) = (II / I)*100

¹ Nos demonstrativos mensais os valores de inscritos de restos a pagar não processados continuarão a ser considerados. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento e somente no caso de cancelamento serão excluídos.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: heliot.sandim. Emissão: 21/12/2023, às 17:01:41. Protocolo: 7a5efab5-a9da-407e-84ce-6164e3cec7ec
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 1 6

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

21/12/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

87,843 87,09940.862.900,02192.159.363,10 205.165.182,54DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 643.280.521,111.584.143.421,13 1.113.357.898,22 470.785.522,911.319.521.129,0
2,05 4.705.976,16 13.520.895,1735.442.533,9935.342.533,99 4.883.810,93 21.921.638,82LEGISLATIVA 25.997.199,87 9.445.334,12 2,03

21.921.638,829.445.334,12 4.705.976,1625.997.199,8735.342.533,99 13.520.895,1735.442.533,99Ação Legislativa 4.883.810,93 2,05 2,03
0,58 1.355.108,37 1.558.168,908.700.000,0010.000.000,00 1.514.001,77 7.141.831,10JUDICIÁRIA 7.300.724,50 1.399.275,50 0,66

7.141.831,101.399.275,50 1.355.108,377.300.724,5010.000.000,00 1.558.168,908.700.000,00Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 1.514.001,77 0,58 0,66
6,39 15.324.902,62 39.569.191,00110.052.019,36104.778.900,00 12.902.724,98 70.482.828,36ADMINISTRAÇÃO 80.946.724,37 29.105.294,99 6,52

8.404.586,964.256.229,43 2.370.910,408.404.816,9613.053.000,00 4.256.459,4312.661.046,39Administração de Receitas 2.365.910,40 0,66 0,78
2.960.685,341.018.835,41 660.356,802.961.685,343.673.000,00 1.019.835,413.980.520,75Administração Financeira 658.356,80 0,23 0,27

47.714.980,0517.153.812,30 11.028.565,0353.204.114,6968.685.900,00 22.642.946,9470.357.926,99Administração Geral 9.713.084,81 4,20 4,42
4.246.268,09837.734,43 442.097,026.435.870,456.591.000,00 3.027.336,797.273.604,88Comunicação Social 2.362.296,53 0,51 0,39
1.056.044,98562.955,02 186.550,141.056.044,981.619.000,00 562.955,021.619.000,00Controle Interno 186.550,14 0,08 0,10

60.500,0040.900,00 0,0061.100,00102.000,00 41.500,00102.000,00Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,01
0,003.632.536,84 0,000,008.000.000,00 3.632.536,843.632.536,84InfraEstrutura Urbana -2.455.253,67 0,00 0,00

6.039.762,941.602.291,56 636.423,238.823.091,953.055.000,00 4.385.620,5710.425.383,51Tecnologia da Informação 71.779,97 0,70 0,56
1,53 3.972.916,83 10.202.353,2028.894.590,7326.156.500,00 3.931.373,82 18.692.237,53SEGURANÇA PÚBLICA 19.390.451,28 9.504.139,45 1,73

195.629,92188.853,12 194.829,92219.889,92255.500,00 213.113,12408.743,04Defesa Civil 135.033,08 0,02 0,02
18.496.607,619.315.286,33 3.778.086,9119.170.561,3625.901.000,00 9.989.240,0828.485.847,69Policiamento 3.796.340,74 1,51 1,71

1,62 3.597.827,62 17.416.009,7134.566.480,7528.029.997,00 4.960.933,52 17.150.471,04ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.582.979,83 13.983.500,92 1,59
3.050.617,952.302.980,49 621.289,753.053.112,954.752.689,00 2.305.475,495.356.093,44Administração Geral 620.944,75 0,24 0,28
1.386.430,55464.998,45 241.350,601.386.430,551.931.429,00 464.998,451.851.429,00Assistência à Criança e ao Adolescente 241.350,60 0,11 0,13

12.485.861,7210.911.738,48 2.711.807,9715.884.515,7320.850.343,00 14.310.392,4926.796.254,21Assistência Comunitária 4.081.067,57 1,25 1,16
227.560,82303.783,50 23.379,30258.920,60495.536,00 335.143,28562.704,10Controle Interno 17.570,60 0,02 0,02

9,20 22.117.963,32 47.729.603,59156.778.359,76141.348.529,00 17.514.825,61 109.048.756,17PREVIDÊNCIA SOCIAL 116.561.691,89 40.216.667,87 10,09
0,001.730.000,00 0,000,001.730.000,00 1.730.000,001.730.000,00Previdência Básica 0,00 0,00 0,00

109.048.756,1738.486.667,87 22.117.963,32116.561.691,89139.618.529,00 45.999.603,59155.048.359,76Previdência do Regime Estatutário 17.514.825,61 9,20 10,09
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23,23 54.184.832,19 125.701.108,29372.138.593,02302.153.382,00 52.770.651,93 246.437.484,73SAÚDE 294.455.093,14 77.683.499,88 22,81
24.749.443,385.400.994,16 6.325.471,7632.719.561,9319.583.060,00 13.371.112,7138.120.556,09Administração Geral 7.289.066,52 2,58 2,29

126.968.008,8617.346.286,91 28.590.253,18162.237.589,16140.796.471,00 52.615.867,21179.583.876,07Assistência Hospitalar e Ambulatorial 26.551.043,96 12,80 11,75
77.512.159,1142.320.280,47 15.950.111,5780.658.967,74112.276.974,00 45.467.089,10122.979.248,21Atenção Básica 16.263.036,74 6,36 7,18

169.129,952.714,04 33.517,31197.672,98176.040,00 31.257,07200.387,02Controle Interno 26.414,50 0,02 0,02
1.621.086,516.724.525,89 184.494,762.668.348,2510.937.291,00 7.771.787,639.392.874,14Suporte Profilático e Terapêutico -230.294,68 0,21 0,15
8.855.264,053.261.161,95 1.542.794,959.061.295,816.807.876,00 3.467.193,7112.322.457,76Vigilância Epidemiológica 1.353.870,86 0,71 0,82
6.562.392,872.627.536,46 1.558.188,666.911.657,2711.575.670,00 2.976.800,869.539.193,73Vigilância Sanitária 1.517.514,03 0,55 0,61

25,76 68.542.532,62 111.386.060,92411.996.922,45360.846.084,00 63.099.773,65 300.610.861,53EDUCAÇÃO 326.525.793,04 85.471.129,41 27,83
8.860.303,091.474.637,86 2.314.352,5211.591.401,899.011.000,00 4.205.736,6613.066.039,75Alimentação e Nutrição 522.918,39 0,91 0,82
1.222.327,631.672,37 305.581,001.222.327,631.101.000,00 1.672,371.224.000,00Educação Especial 0,00 0,10 0,11

53.440.095,8720.253.381,16 18.317.213,1260.300.063,8089.498.000,00 27.113.349,0980.553.444,96Educação Infantil (Educação Básica) 17.271.076,51 4,76 4,95
237.088.134,9463.741.438,02 47.605.385,98253.411.999,72261.236.084,00 80.065.302,80317.153.437,74Ensino Fundamental (Educação Básica) 45.305.778,75 19,99 21,95

0,23 345.998,38 3.223.512,295.697.775,133.807.000,00 352.918,38 2.474.262,84CULTURA 2.889.662,84 2.808.112,29 0,23
1.275.576,15514.423,85 272.918,381.275.576,151.790.000,00 514.423,851.790.000,00Administração Geral 272.918,38 0,10 0,12
1.198.686,692.266.688,44 73.080,001.614.086,691.837.000,00 2.682.088,443.880.775,13Difusão Cultural 80.000,00 0,13 0,11

0,0027.000,00 0,000,00180.000,00 27.000,0027.000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00
0,03 111.139,32 3.413.900,943.568.684,802.509.407,00 54.568,42 154.783,86DIREITOS DA CIDADANIA 354.013,32 3.214.671,48 0,01

47.592,73637.054,27 34.019,0347.623,73580.000,00 637.085,27684.678,00Assistência à Criança e ao Adolescente 33.973,03 0,00 0,00
0,00530.000,00 0,000,00530.000,00 530.000,00530.000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00
0,00173.000,00 0,000,00173.000,00 173.000,00173.000,00Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00

107.191,131.874.617,21 77.120,29306.389,591.226.407,00 2.073.815,672.181.006,80Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 20.595,39 0,02 0,01
12,40 20.219.205,83 122.993.108,13222.704.699,74171.628.769,01 27.331.635,21 99.711.591,61URBANISMO 157.113.991,18 65.590.708,56 9,23

65.463,841.187.752,68 1.270,8086.247,32435.000,00 1.208.536,161.274.000,00Administração Geral 20.629,48 0,01 0,01
0,00103.000,00 0,000,00103.000,00 103.000,00103.000,00Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00

21.364.438,1253.648.010,01 4.489.112,7243.427.550,7882.049.559,01 75.711.122,6797.075.560,79InfraEstrutura Urbana 5.414.878,04 3,43 1,98
78.281.689,6510.651.945,87 15.728.822,31113.600.193,0889.041.210,00 45.970.449,30124.252.138,95Serviços Urbanos 21.896.127,69 8,96 7,25
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0,34 252.467,57 13.439.489,2215.557.025,006.988.400,00 241.113,26 2.117.535,78HABITAÇÃO 4.315.708,89 11.241.316,11 0,20
1.792.466,381.865.509,27 252.467,573.308.556,593.135.900,00 3.381.599,485.174.065,86Administração Geral 241.113,26 0,26 0,17

0,00200.600,00 0,000,00201.000,00 200.600,00200.600,00Habitação Rural 0,00 0,00 0,00
325.069,409.175.206,84 0,001.007.152,303.651.500,00 9.857.289,7410.182.359,14Habitação Urbana 0,00 0,08 0,03

0,00 0,00 4.300.000,004.300.000,004.300.000,00 0,00 0,00SANEAMENTO 0,00 4.300.000,00 0,00
0,004.300.000,00 0,000,004.300.000,00 4.300.000,004.300.000,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00

0,27 673.365,62 5.855.412,609.151.859,448.231.700,00 -263.627,70 3.296.446,84GESTÃO AMBIENTAL 3.414.307,68 5.737.551,76 0,31
3.280.428,203.436.129,02 668.163,183.355.730,426.491.700,00 3.511.431,246.791.859,44Administração Geral -267.533,70 0,26 0,30

16.018,641.101.422,74 5.202,4458.577,261.040.000,00 1.143.981,361.160.000,00Controle Ambiental 3.906,00 0,00 0,00
0,001.200.000,00 0,000,00700.000,00 1.200.000,001.200.000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00

0,26 560.604,20 8.340.050,0310.981.864,4610.647.400,00 514.342,46 2.641.814,43AGRICULTURA 3.253.618,64 7.728.245,82 0,24
2.641.814,437.728.245,82 560.604,203.253.618,6410.647.400,00 8.340.050,0310.981.864,46Administração Geral 514.342,46 0,26 0,24

0,01 0,00 649.960,88652.225,14650.000,00 97.000,00 2.264,26INDÚSTRIA 99.264,26 552.960,88 0,00
2.264,26552.960,88 0,0099.264,26650.000,00 649.960,88652.225,14Promoção Industrial 97.000,00 0,01 0,00

0,21 603.520,53 7.665.754,079.573.000,008.439.000,00 1.243.427,03 1.907.245,93COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.714.303,47 6.858.696,53 0,18
1.907.245,936.782.696,53 603.520,532.714.303,478.363.000,00 7.589.754,079.497.000,00Administração Geral 1.243.427,03 0,21 0,18

0,0076.000,00 0,000,0076.000,00 76.000,0076.000,00Turismo 0,00 0,00 0,00
1,79 4.581.095,88 34.190.944,2850.753.523,2227.100.000,00 0,00 16.562.578,94ENERGIA 22.685.978,71 28.067.544,51 1,53

16.562.578,9428.067.544,51 4.581.095,8822.685.978,7127.100.000,00 34.190.944,2850.753.523,22Energia Elétrica 0,00 1,79 1,53
0,30 479.850,43 2.953.406,406.023.485,464.303.500,00 1.037.720,59 3.070.079,06DESPORTO E LAZER 3.816.565,78 2.206.919,68 0,28

1.798.743,49821.357,06 356.290,431.841.961,272.595.000,00 864.574,842.663.318,33Administração Geral 372.768,62 0,15 0,17
99.808,331.209.657,83 67.200,00646.014,30969.500,00 1.755.863,801.855.672,13Desporto Comunitário 584.951,97 0,05 0,01

1.155.534,2420.281,76 56.360,001.308.718,24464.000,00 173.465,761.329.000,00Desporto de Rendimento 80.000,00 0,10 0,11
15.993,00155.623,03 0,0019.871,97275.000,00 159.502,00175.495,00InfraEstrutura Urbana 0,00 0,00 0,00

1,65 3.535.875,05 16.811.564,4934.249.751,689.900.000,00 -27.830,76 17.438.187,19ENCARGOS ESPECIAIS 20.939.825,53 13.309.926,15 1,61
17.438.187,1913.309.926,15 3.535.875,0520.939.825,539.900.000,00 16.811.564,4934.249.751,68Serviço da Dívida Interna -27.830,76 1,65 1,61



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                   6.034                   121                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

RREO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 4 6

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

21/12/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00 52.360.027,0052.360.027,0052.360.027,00 0,00 0,00RESERVA 0,00 52.360.027,00 0,00
0,004.600.000,00 0,000,004.600.000,00 4.600.000,004.600.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00
0,0047.760.027,00 0,000,0047.760.027,00 47.760.027,0047.760.027,00Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00

12,157 12,91139.444.988,369.297.271,67 28.848.767,62DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 34.214.158,01173.659.146,37 154.086.006,53 19.573.139,84145.478.871,00
0,05 60.054,63 265.777,69655.000,00755.000,00 160.000,00 389.222,31LEGISLATIVA 670.500,00 -15.500,00 0,04

389.222,31-15.500,00 60.054,63670.500,00755.000,00 265.777,69655.000,00Ação Legislativa 160.000,00 0,05 0,04
0,35 1.355.791,80 861.888,655.348.900,004.833.100,00 1.355.791,80 4.487.011,35ADMINISTRAÇÃO 4.487.011,35 861.888,65 0,42

758.495,56461.504,44 127.362,73758.495,561.220.000,00 461.504,441.220.000,00Administração de Receitas 127.362,73 0,06 0,07
268.956,021.043,98 126.321,03268.956,02250.000,00 1.043,98270.000,00Administração Financeira 126.321,03 0,02 0,02

3.343.849,68362.050,32 1.079.692,223.343.849,683.210.100,00 362.050,323.705.900,00Administração Geral 1.079.692,22 0,26 0,31
31.544,6916.455,31 6.300,8331.544,6948.000,00 16.455,3148.000,00Comunicação Social 6.300,83 0,00 0,00
84.165,4020.834,60 16.114,9984.165,40105.000,00 20.834,60105.000,00Controle Interno 16.114,99 0,01 0,01

0,16 140.108,18 1.136.596,793.200.000,003.200.000,00 140.108,18 2.063.403,21SEGURANÇA PÚBLICA 2.063.403,21 1.136.596,79 0,19
2.063.403,211.136.596,79 140.108,182.063.403,213.200.000,00 1.136.596,793.200.000,00Policiamento 140.108,18 0,16 0,19

0,11 268.563,93 771.404,322.129.707,002.129.707,00 268.563,93 1.358.302,68ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.358.302,68 771.404,32 0,13
317.564,3387.798,67 155.473,77317.564,33405.363,00 87.798,67405.363,00Administração Geral 155.473,77 0,03 0,03

55.088,2232.511,78 5.502,4055.088,2287.600,00 32.511,7887.600,00Assistência à Criança e ao Adolescente 5.502,40 0,00 0,01
973.733,53632.142,47 106.317,66973.733,531.605.876,00 632.142,471.605.876,00Assistência Comunitária 106.317,66 0,08 0,09

11.916,6018.951,40 1.270,1011.916,6030.868,00 18.951,4030.868,00Controle Interno 1.270,10 0,00 0,00
0,77 1.605.571,76 1.696.161,539.936.610,205.563.000,00 44.302,84 8.240.448,67PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.801.717,59 134.892,61 0,76

8.240.448,67134.892,61 1.605.571,769.801.717,595.563.000,00 1.696.161,539.936.610,20Previdência do Regime Estatutário 44.302,84 0,77 0,76
7,56 18.033.195,68 19.002.980,44105.334.893,2892.375.278,00 3.192.089,44 86.331.912,84SAÚDE 95.881.318,24 9.453.575,04 7,99

13.068.112,8810.239,79 1.861.635,6015.234.386,3714.404.400,00 2.176.513,2815.244.626,16Administração Geral 213.506,62 1,20 1,21
66.496.813,809.305.465,57 14.787.895,5873.879.945,7171.678.215,00 16.688.597,4883.185.411,28Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.594.918,32 5,83 6,16

5.394.421,2916.833,10 1.132.301,315.394.421,294.800.000,00 16.833,105.411.254,39Atenção Básica 1.132.301,31 0,43 0,50
10.600,443.513,89 2.107,0610.600,4420.100,00 3.513,8914.114,33Controle Interno 2.107,06 0,00 0,00

831.449,00103.962,98 125.818,52831.449,00659.995,00 103.962,98935.411,98Vigilância Epidemiológica 125.818,52 0,07 0,08
530.515,4313.559,71 123.437,61530.515,43812.568,00 13.559,71544.075,14Vigilância Sanitária 123.437,61 0,04 0,05
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3,01 6.968.683,50 10.180.678,8845.122.891,8234.761.916,00 3.719.617,34 34.942.212,94EDUCAÇÃO 38.191.279,10 6.931.612,72 3,23
4.416.896,931.604.103,07 429.170,184.416.896,935.603.000,00 1.604.103,076.021.000,00Educação Infantil (Educação Básica) 429.170,18 0,35 0,41

30.525.316,015.327.509,65 6.539.513,3233.774.382,1729.158.916,00 8.576.575,8139.101.891,82Ensino Fundamental (Educação Básica) 3.290.447,16 2,66 2,83
0,00 11.446,55 16.920,7670.000,0070.000,00 11.446,55 53.079,24CULTURA 53.079,24 16.920,76 0,00

53.079,2416.920,76 11.446,5553.079,2470.000,00 16.920,7670.000,00Administração Geral 11.446,55 0,00 0,00
0,00 1.823,52 3.264,726.000,000,00 1.823,52 2.735,28DIREITOS DA CIDADANIA 2.735,28 3.264,72 0,00

2.735,283.264,72 1.823,522.735,280,00 3.264,726.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 1.823,52 0,00 0,00
0,08 281.364,35 124.748,521.096.557,271.090.870,00 281.364,35 971.808,75URBANISMO 971.808,75 124.748,52 0,09

971.808,75124.748,52 281.364,35971.808,751.090.870,00 124.748,521.096.557,27Serviços Urbanos 281.364,35 0,08 0,09
0,01 14.273,37 54.614,15125.000,00125.000,00 14.273,37 70.385,85HABITAÇÃO 70.385,85 54.614,15 0,01

70.385,8554.614,15 14.273,3770.385,85125.000,00 54.614,15125.000,00Administração Geral 14.273,37 0,01 0,01
0,02 60.973,78 3.433,85308.586,80250.000,00 60.973,78 305.152,95GESTÃO AMBIENTAL 305.152,95 3.433,85 0,03

305.152,953.433,85 60.973,78305.152,95250.000,00 3.433,85308.586,80Administração Geral 60.973,78 0,02 0,03
0,01 26.092,46 69.335,30200.000,00200.000,00 26.092,46 130.664,70AGRICULTURA 130.664,70 69.335,30 0,01

130.664,7069.335,30 26.092,46130.664,70200.000,00 69.335,30200.000,00Administração Geral 26.092,46 0,01 0,01
0,00 10.329,41 8.287,1760.000,0060.000,00 10.329,41 51.712,83COMÉRCIO E SERVIÇOS 51.712,83 8.287,17 0,00

51.712,838.287,17 10.329,4151.712,8360.000,00 8.287,1760.000,00Administração Geral 10.329,41 0,00 0,00
0,00 10.494,70 18.065,2465.000,0065.000,00 10.494,70 46.934,76DESPORTO E LAZER 46.934,76 18.065,24 0,00

46.934,7618.065,24 10.494,7046.934,7665.000,00 18.065,2465.000,00Administração Geral 10.494,70 0,00 0,00
234.013.950,161.465.000.000,0 1.267.443.904,75 100,00TOTAL (III) = (I + II) 1.757.802.567,50 1.080.307.888,3490.358.662,75 677.494.679,12100,00201.456.634,77

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:41:53.
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MUNICÍPIO DE DOURADOS - MS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

NOVEMBRO/2022 A OUTUBRO/2023

Jun/2023Nov/2022
TOTALESPECIFICAÇÃO

(ÚLT. 12 MES.)Set/2023Jan/2023

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023Mai/2023Abr/2023 Jul/2023

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2023Mar/2023Fev/2023Dez/2022 Out/2023

Cota-Parte do I.T.R.

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

Outras Receitas Correntes

Transferências da LC 61/1989

DEDUÇÕES (II)

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

Contribuições

Transferências do FUNDEB

Cota-Parte do I.P.V.A.

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Cota-Parte do F.P.M.

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferências Correntes

I.T.B.I.

I.R.R.F.

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

I.P.T.U.

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Receita de Serviços

Cota-Parte do I.C.M.S.

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

I.S.S.

Outras Transferências Correntes

1.283.898.702,00
354.018.292,99

114.495.000,00

126.436.092,99

30.000.000,00

50.800.000,00

32.287.200,00

0,00

74.650.800,00

10.000,00

15.997.000,00

0,00

825.268.761,01

4.452.000,00

253.979.361,01

116.192.000,00

180.000.000,00

8.000.000,00

1.360.000,00

44.000.000,00

7.500,00

47.650.800,00

221.737.400,00

55.146.600,00

7.488.300,00

13.953.848,00

1.228.752.102,00

11.545.000,00

175.143.512,00

264.067.222,62

20.376.611,60

125.937.242,97

814.317.703,26

2.481.637,35

33.542.412,89

384.641.794,94

11.970.935,75

70.682.144,25

45.198.943,81

1.313.497.722,26

4.256.265,56

6.331.215,73

202.997.301,32

411.293,82

1.188.625,91

46.449.355,90

27.900.438,18

47.777.546,44

1.267.048.366,36

116.812.279,24

49.711.133,48

12.890.243,86

53.967.399,04

0,00

126.579.556,65

0,00

71.744.412,90
15.906.470,28

2.896.325,83

7.431.976,46

1.513.998,56

2.320.137,74

1.744.031,69

3.560.978,44

4.765.047,67

4.693.929,67

71.118,00

0,00

0,00

565.606,68

46.397.598,89

11.824.299,83

9.249.004,57

2.102.940,46

5.364,77

16.774.749,90

81.898,79

6.359.340,57

548.710,94

9.587.157,94
2.144.485,44

104.323,49

2.651.317,31

62.157.254,96

0,00

62.157.254,96

0,00

62.157.254,96

4.687.031,70

98.404.119,79
20.481.202,42

2.788.677,33

7.167.238,55

1.438.014,82

7.379.896,83

1.707.374,89

5.616.794,17

2.435.121,95

2.359.952,06

75.169,89

0,00

0,00

419.885,67

68.052.603,62

18.372.590,84

9.078.843,54

1.580.448,46

21.036,24

32.458.042,28

116.359,29

6.425.282,97

1.398.511,96

9.004.754,81
4.013.525,00

210.776,42

21.500,00

89.399.364,98

47.750,00

89.351.614,98

0,00

89.351.614,98

4.758.953,39

110.078.961,74
40.224.990,39

18.194.744,14

10.553.290,81

2.567.988,20

5.995.881,23

2.913.086,01

3.369.455,67

3.524.739,32

3.123.089,69

401.649,63

0,00

0,00

0,00

62.080.915,35

8.649.806,39

16.624.131,84

2.937.872,21

539.260,15

11.289.293,64

103.148,93

21.937.402,19

878.861,01

1.769.458,94
1.480.057,32

2.253,98

287.147,64

108.309.502,80

0,00

108.309.502,80

898.380,00

107.411.122,80

0,00

177.176.848,78
82.255.321,47

61.809.255,46

9.900.289,20

1.436.608,90

4.863.119,48

4.246.048,43

3.455.592,46

5.196.157,19

4.798.334,72

397.822,47

0,00

0,00

0,00

85.473.916,07

11.760.528,36

12.652.032,47

23.457.547,56

69.536,26

16.272.221,30

73.557,59

21.188.492,53

795.861,59

3.332.282,20
1.329.081,89

2.964,02

2.000.236,29

173.844.566,58

0,00

173.844.566,58

684.852,00

173.159.714,58

0,00

97.444.582,51
26.086.618,81

5.492.772,30

10.366.713,44

2.256.554,72

5.315.534,31

2.655.044,04

3.229.780,91

4.567.833,22

4.165.032,31

402.800,91

0,00

0,00

0,00

62.326.284,18

7.182.809,67

14.845.301,28

3.084.880,02

174.882,05

19.231.957,32

91.160,89

17.715.292,95

1.234.065,39

1.471.259,37
1.246.906,95

3.139,76

221.212,66

95.973.323,14

0,00

95.973.323,14

1.143.156,00

94.830.167,14

0,00

96.663.208,43
25.507.809,42

4.673.586,00

10.728.616,74

2.060.779,26

5.407.262,30

2.637.565,12

3.666.593,06

4.172.126,58

3.770.590,19

401.536,39

0,00

0,00

0,00

62.050.001,66

8.212.192,98

15.302.537,79

3.115.460,73

176.327,62

16.574.231,12

97.184,06

18.572.067,36

1.266.677,71

1.917.563,12
1.462.124,23

3.139,76

452.299,13

94.745.645,31

0,00

94.745.645,31

914.004,00

93.831.641,31

0,00

103.855.904,63
29.836.386,41

5.337.685,18

11.151.569,59

3.308.488,76

6.899.869,33

3.138.773,55

3.435.917,66

5.561.947,21

5.152.220,85

409.726,36

0,00

0,00

0,00

64.159.886,53

9.124.871,58

15.268.027,43

2.769.006,38

67.405,02

17.680.391,13

87.393,60

19.162.791,39

861.766,82

2.844.221,53
1.391.386,52

3.139,76

1.449.695,25

101.011.683,10

553.793,00

100.457.890,10

902.880,00

99.555.010,10

0,00

100.795.432,38
28.956.567,49

4.888.133,42

11.473.681,94

2.177.622,52

6.118.423,08

4.298.706,53

4.159.193,59

4.514.540,47

4.090.230,46

424.310,01

0,00

0,00

65.450,00

62.030.660,62

8.512.949,67

14.222.012,00

3.010.454,90

100.025,45

18.494.177,09

108.977,51

17.582.064,00

1.069.020,21

2.154.881,24
1.454.021,69

15.895,76

684.963,79

98.640.551,14

500.000,00

98.140.551,14

918.720,00

97.221.831,14

0,00

109.945.957,56
29.551.146,28

5.046.323,25

11.129.669,81

3.021.066,10

7.226.464,97

3.127.622,15

6.486.732,87

4.800.124,67

4.373.969,42

426.155,25

0,00

0,00

407.225,00

67.374.237,36

11.686.106,42

16.446.227,12

1.883.101,94

86.222,33

18.884.058,85

99.009,61

18.289.511,09

1.326.491,38

4.903.382,60
4.174.172,31

58.341,83

670.868,46

105.042.574,96

0,00

105.042.574,96

900.240,00

104.142.334,96

0,00

110.170.248,75
30.886.783,31

6.034.611,26

12.135.952,70

3.604.533,23

6.051.996,11

3.059.690,01

3.768.453,54

6.887.912,58

6.472.679,65

415.232,93

0,00

0,00

1.023.470,00

66.440.291,24

7.154.012,09

15.014.495,22

1.469.281,48

61.155,23

25.346.756,65

88.128,37

17.306.462,20

1.163.338,08

4.504.854,59
1.600.197,47

3.872,12

2.900.785,00

105.665.394,16

335.000,00

105.330.394,16

897.600,00

104.432.794,16

0,00

96.911.016,03
28.217.341,13

4.484.429,47

12.821.241,64

2.194.836,99

6.548.469,17

2.168.363,86

2.144.626,76

4.260.542,41

3.845.667,51

414.874,90

0,00

0,00

0,00

61.012.880,63

7.558.840,67

15.218.250,43

1.256.415,18

686.571,47

19.161.728,69

114.214,50

17.016.859,69

1.275.625,10

715.009,92
80.652,78

3.446,92

630.910,22

96.196.006,11

0,00

96.196.006,11

897.600,00

95.298.406,11

0,00

140.307.028,76
26.731.157,53

4.290.699,33

11.719.315,77

2.319.946,12

6.555.089,70

1.846.106,61

2.304.824,68

3.281.305,77

2.865.436,95

415.868,82

0,00

0,00

0,00

106.918.427,11

6.773.270,74

21.222.648,31

1.110.137,12

4.343.429,14

51.899.614,65

127.592,77

21.441.734,38

1.071.313,67

4.244.529,64
0,00

0,00

0,00

136.062.499,12

0,00

136.062.499,12

881.760,00

135.180.739,12

4.244.529,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

1.160.000,001.436.543,00

1.265.611.823,36 1.227.592.102,00

10.220.000,009.039.192,00

1.217.372.102,001.256.572.631,36

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

13.690.514,73 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:44:09.
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0,00

44.336.064,00

54.480.915,00

0,00

1.451.218,29

0,00

96.193,91
14.975.946,23

0,00

14.196.971,85

0,00 0,00

0,00

7.250.529,00

0,00

116.836.492,00

0,00

44.349.912,00

54.480.915,00

53.265.920,81

7.488.300,00

0,00

7.500,00

9.249.283,51

0,00

7.488.300,00

47.602.900,00

38.387.853,13

6.348,00

9.249.283,51

14.843.719,22

0,00

0,00

14.843.719,22

0,00

46.150.900,00
1.366.000,00

86.000,00

14.878.067,68

0,00

0,00

12.745.753,56

1.684,64

0,00

161.172.556,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

67.014.430,37

0,00

6.417.000,00

0,00

5.242.111,82

-33.868.689,06

0,00

105.555.000,00

0,00

11.281.492,00

72.256.542,19

0,00

105.555.000,00
99.138.000,00

72.256.542,19

0,00

5.242.111,82

0,00

72.256.542,19

72.256.542,19

0,00

-33.868.689,06

0,00

67.014.430,37

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

4.325.100,42

0,00

61.024.878,08

61.024.878,08

0,00

-22.637.024,95

0,00

56.699.777,66

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

47.760.027,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

644.747,920,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

644.747,92

3.676.777,06
     Pessoal e Encargos Sociais

126.020,00

1.917.285,44
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

7.124.509,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
2.173.455,80

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

4.156.509,00

(d)

2.666.585,00

4.902.237,58
2.968.000,00

1.759.491,62

DESPESAS
LIQUIDADAS

4.409.108,38

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

3.676.777,06

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
2.235.652,58

(e)

4.902.237,58 4.409.108,387.250.529,00

2.235.652,58

-4.257.489,66 -3.764.360,46RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² -7.250.529,00 -3.032.029,14

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Dourados,     21/12/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:49:43.
Nota(s) Explicativa(s):
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF
        ITBI

    Transferências Correntes
        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]
        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes
    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
    Operações de Crédito (VIII)
    Amortização de Empréstimos (IX)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital
        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital
        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

120.252.239,81

24.948.424,80
60.982.109,68
30.091.006,31

348.254.122,24

37.469.110,98

86.615.388,57

4.109.977,67

21.802.570,04

33.359.133,31

695.622.971,11

6.304.814,72

190.212.677,78
214.834.430,44

12.325.105,40

114.495.000,00

30.000.000,00

32.287.200,00
50.800.000,00

354.018.292,99

4.452.000,00

8.508.700,00
4.056.700,00

116.192.000,00

27.000.000,00

825.268.761,01

8.000.000,00

221.737.400,00
253.979.361,01

13.950.000,00
1.165,592.000,00

12.323.939,81
1.224.687.054,00

13.948.000,00
1.082.113.580,87

32.411.120,97
47.181.200,00
75.081.690,00

0,000,00
1.493.000,00

23.234.919,76

290.980,40
0,00

0,00
0,00

290.980,401.493.000,00
26.407.490,00

0,00

8.885.220,81
6.012.440,88

1.302.000,00
25.105.490,00

0,000,00
0,00

2.872.779,93

0,00
0,000,00

27.900.490,00 9.176.201,21

1.135.902.332,371.406.271.800,00

1.115.473.879,771.228.745.754,00

Janeiro - Outubro 2023

ACIMA DA LINHA

180.000.000,00        Cota-Parte ICMS 152.571.134,25
44.094.157,5244.000.000,00        Cota-Parte IPVA

        Transferências da LC 61/1989 1.360.000,00 990.367,83

        ISS 126.436.092,99 111.980.341,64

44.612.550,29RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 153.684.256,00
7.488.300,00 9.298.118,44RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

1.091.289.782,08RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 1.252.587.544,00



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                   6.034                   127                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

RREO

JANEIRO - OUTUBRO 2023

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 2

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

720.206.176,27 568.448.366,07 566.693.729,16 562.253.129,29
1.099.067.834,28 946.767.055,77 940.590.054,381.372.549.845,70 7.170.065,43 54.768.618,5354.762.842,25

2.833.021,18 2.658.079,39 2.422.991,42 2.422.991,42
649.510.648,25 527.961.388,82 377.650.335,19 375.913.933,67

5.975.194,20 31.602,26 31.602,26

54.737.016,27
0,00 0,00

1.194.871,23 54.731.239,99
0,00

6.448.373,48

7.170.065,43 54.762.842,25

85.298,00 6.428.349,92

54.768.618,531.096.409.754,891.369.716.824,52 938.167.062,96944.344.064,35

56.868.455,04220.077.165,80 56.862.455,0491.207.290,70
173.728.031,99 58.118.183,04 28.447.259,59 28.441.259,59

0,000,000,000,00 0,000,00 0,00
6.448.373,486.428.349,9285.298,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00 0,000,00
0,000,00

46.349.133,81 33.089.107,66 28.421.195,45 28.421.195,45 0,000,000,00

173.728.031,99 6.448.373,486.428.349,9258.118.183,04 28.447.259,59 28.441.259,59 85.298,00

4.600.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

1.660.860.385,51 61.683.785,1961.693.889,911.231.696.717,70 1.049.463.701,51 1.031.315.952,57 7.257.498,18

Janeiro - Outubro 2023

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Outubro 2023

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 33.359.039,71
7.001.069,23

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 73.179.063,99

35.645.096,43RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 82.567.074,57

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
377.650.335,19 375.913.933,67        Demais Despesas Correntes 1.194.871,23649.510.648,25 527.961.388,82 54.737.016,2754.731.239,99

466.793,18DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 2.134,7577.168.779,77112.689.509,00 64.707.630,0276.672.377,57 502.697,74

0,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII) 0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,00126.020,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

61.191.192,17DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =
(XX + XXVIII + XXIX) 7.255.363,43 61.216.992,01966.608.322,551.548.044.856,51 1.154.527.937,93 972.791.323,94

56.209.104,09RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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198.282.684,70

Janeiro - Outubro 2023 (b)

72.992.415,34 43.424.138,62

369.543.252,97

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

198.282.684,70
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL) 369.494.016,55
    Disponibilidade de Caixa

SALDO

213.745.380,63           Disponibilidade de Caixa Bruta 371.086.825,71
11.227.716,52

0,00    Demais Haveres Financeiros -49.236,42

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 1.543.572,74

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)
-125.290.269,36DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -326.069.877,93

200.779.608,57

Janeiro - Outubro 2023

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 82.567.074,57

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
-9.684.143,78

0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 56.209.104,09

162.927.167,12
47.760.027,00

162.927.167,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -108.528.390,22

Em 31/Dez/2022(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,004.234.979,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

77.963.073,99Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:55:42.
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Exercício de 2023
21/12/2023Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2023 / MÊS OUTUBRO 2023

2/Página: 1MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 52.401.296,6678.500,00 84.130.940,75 64.473.745,0236.836.582,40 107.970.250,0038.932.072,149.000.529,34 52.411.401,38 6.187.971,2143.496.504,982.262.106,76

PODER EXECUTIVO 6.187.971,2152.411.401,3838.932.072,1478.500,00 64.473.745,029.000.529,34 84.130.940,752.262.106,76 43.496.504,98 107.970.250,0036.836.582,40 52.401.296,66

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS 15.488.283,42 648.060,10 0,00 0,00 16.136.343,52 36.794.478,84 21.125.306,98 635.064,91 661.622,20 0,00 57.258.163,62 73.394.507,14

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 4.243,42 4.243,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.705.982,30 1.226.928,26 1.226.928,26 478.203,19 850,85 850,85

GUARDA MUNICIPAL 0,00 405,13 405,13 0,00 0,00 0,00 578.554,00 548.162,61 548.162,61 30.391,39 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 17.006.937,82 6.046.250,12 2.134,75 0,00 23.051.053,19 -1.520,17 611.889,03 502.697,74 466.793,18 0,00 143.575,68 23.194.628,87

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.935,08 0,00 0,00 0,00 13.935,08 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 71.977,62 71.977,62 0,00 0,00 0,00 18.953,30 11.927,71 11.927,71 722,25 6.303,34 6.303,34

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 3.512.723,15 42.448,92 42.448,92 0,00 3.512.723,15 220.425,75 2.831.612,56 2.410.831,70 2.410.831,70 160.741,90 480.464,71 3.993.187,86

SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 16.146,64 16.146,64 0,00 0,00 2.552,60 55.759,83 4.713,00 4.713,00 45.365,96 8.233,47 8.233,47

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 77.539,30 77.539,30 0,00 0,00 -77.752,83 2.267.045,60 1.372.617,43 1.372.617,43 93.108,19 723.567,15 723.567,15

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 10.856,41 10.856,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 10.107,80 10.107,80 0,00 0,00 0,00 18.391,03 0,00 0,00 18.391,03 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 256.776,43 1.192.850,20 1.192.850,20 0,00 256.776,43 1.480.591,76 14.423.777,61 10.594.562,20 10.594.562,20 446.698,15 4.863.109,02 5.119.885,45

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 26.046,04 26.046,04 0,00 0,00 0,00 618.721,63 486.108,67 486.108,67 107.273,01 25.339,95 25.339,95

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0,00 90.380,44 90.380,44 0,00 0,00 0,00 1.084.405,84 820.318,09 820.318,09 155.638,70 108.449,05 108.449,05

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -37.356,82 27.924,58 27.924,58 0,00 -37.356,82 71.102,68 2.600.903,73 2.294.950,51 2.294.950,51 515,54 376.540,36 339.183,54

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 0,00 64.219,56 64.977,01 0,00 -757,45 107.783,82 3.883.093,40 2.448.395,48 2.447.638,03 935.835,96 607.403,23 606.645,78

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.344.832,65 635.354,17 588.349,61 78.500,00 1.313.337,21 -221.189,68 15.639.492,44 13.067.849,58 13.067.849,58 2.488.665,02 -138.211,84 1.175.125,37

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -735.614,25 35.718,89 35.718,89 0,00 -735.614,25 541.664,29 16.667.051,47 15.986.273,49 15.986.273,49 1.212.485,84 9.956,43 -725.657,82

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  (II) 9.282.488,530,00 9.818.895,35 -38.963.922,25130.974,87 -38.796.319,11-39.435.812,945.032.019,69 9.282.488,53 64.516,13167.603,144.995.391,42

PODER EXECUTIVO 64.516,139.282.488,53-39.435.812,940,00 -38.963.922,255.032.019,69 9.818.895,354.995.391,42 167.603,14 -38.796.319,11130.974,87 9.282.488,53

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298.140,00 471.890,69 0,00 0,00 0,00 1.770.030,69 1.770.030,69

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 7.745,11 7.745,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GUARDA MUNICIPAL 0,00 220.846,93 220.846,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 109.972,13 36.628,27 0,00 0,00 146.600,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.600,40
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Exercício de 2023
21/12/2023Data de emissão:

JANEIRO A OUTUBRO 2023 / MÊS OUTUBRO 2023

2/Página: 2MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 79.011,40 79.011,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 18.613,02 81.651,66 81.651,66 0,00 18.613,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.613,02

SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 11.316,01 11.316,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 125.860,02 125.860,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 4.758,94 4.758,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 4.728,12 4.728,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 1.720.076,40 1.720.076,40 0,00 0,00 2.216.443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.216.443,00 2.216.443,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 73.232,25 73.232,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0,00 7.450,87 7.450,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 0,00 41.946,99 41.946,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 0,00 106.597,77 106.597,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.389,72 2.473.230,89 2.473.230,89 0,00 2.389,72 -42.950.395,94 9.347.004,66 9.282.488,53 9.282.488,53 64.516,13 -42.950.395,94 -42.948.006,22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 0,00 36.938,06 36.938,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total (III) = (I + II): 61.683.785,1978.500,00 93.949.836,10 25.509.822,7736.967.557,27 69.173.930,89-503.740,8014.032.549,03 61.693.889,91 6.252.487,3443.664.108,127.257.498,18
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 17:07:53.
Nota(s) Explicativa(s):
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

321.731.092,99

114.495.000,00

30.000.000,00

50.800.000,00

126.436.092,99

142.740.000,00

225.000.000,00

434.440.000,00

0,00

10.000.000,00

10.000.000,00

132.740.000,00

1.700.000,00

55.000.000,00

756.171.092,99

190.713.917,58

5.382.446,69

679.529.962,40

24.948.424,80

7.881.018,27

60.982.109,68

0,00

361.366.846,47

101.190.758,84

106.573.205,53

990.367,83

111.980.341,64

318.163.115,93

55.117.696,91

120.252.239,81

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 90.640,350,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

84.888.000,00 71.196.879,96

104.154.773,25 98.685.610,64

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

262.600,00

221.737.400,00

222.000.000,00

136.849.400,00

0,00 0,00

2.407.649,14

186.604.945,59

115.408.065,63

189.012.594,73

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

222.000.000,00 189.012.594,73

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

7.673.829,34      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 7.673.829,34

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 196.686.424,07

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

223.726.316,72 179.917.094,88 179.917.094,88 177.185.463,48

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

174.110.587,66176.842.219,06183.646.316,72 176.842.219,06      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 3.074.875,823.074.875,823.074.875,8240.080.000,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

127.988.390,42132.124.216,72 127.988.390,42

48.853.828,6451.522.100,00 48.207.656,4548.853.828,64

125.902.931,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.852.548,19

0,00

0,00 0,00

24.835.500,00

0,00

0,00

0,00

1.224.000,00

1.852.548,19

0,00

0,00

0,00

1.222.327,63

0,0014.020.500,00

0,00

1.222.327,63

0,00

0,00

0,00

0,00

1.222.327,63

0,00

0,00

1.852.548,19

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

6
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

175.115.902,34

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

175.115.902,34

0,00

0,00

172.384.270,94

0,00

0,00

132.308.816,31

0,00

0,00

175.115.902,34

0,00

0,00

175.115.902,34

0,00

0,00

92,65

0,00

0,00

18.901.259,47 10.821.816,57 10.821.816,57 5,73

8.352.630,16

0,00

8.352.630,16

7.673.829,34

0,00

7.673.829,34

0,00

1.726.316,72

1.726.316,72

0,00

0,00

0,00

0,00

5.947.512,62

5.947.512,62

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

178.190.778,16 178.190.778,16 175.459.146,76 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 178.190.778,16 178.190.778,16 175.459.146,76

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO ( i )

0,00

0,00

0,00

VALOR APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE
CONSTITUCIONAL ( x )

0,00

1.726.316,72

1.726.316,72

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 13.729.844,96

175.186.019,33

13.663.213,25

146.833.286,34 130.786.023,07

8.881.884,13 8.881.884,13

129.463.448,49

145.693.567,19197.263.608,07 168.373.386,87 144.370.992,61 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

0,00

0,00 20.5 - Administração Geral

7.876.887,28

 20.6 - Transporte (Escolar)

8.347.743,78 6.025.659,99

0,00 0,00 0,00

6.025.659,99

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

318.362.674,45

62.517.041,89

260.626.961,68

57.735.712,77 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

411.418.181,01

276.674.224,95

0,000,00

257.218.927,89

0,00

314.308.468,47

332.145.736,05

79.272.444,96

339.191.266,84

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

57.089.540,58

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)
6

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

145.693.567,19

71.196.879,96

0,00

240.538,39

218.376.225,48

5.923.606,99

5.923.606,99

0,00

4 e 7

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

169.882.490,60 218.376.225,48 32,14

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

240.538,39

240.538,39

0,00
0,00

9.805.188,87

11.533.896,26

0,00
1.728.707,39

9.804.329,18

11.533.036,57

0,00
1.728.707,39

15.969.334,25

17.698.041,64

0,00
1.728.707,39

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

1.726.316,72 25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1( x )
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

7.050.000,00

20.452.000,00

1.315.000,00

3.010.000,00

0,00

0,00

31.827.000,00

0,00

0,00

1.961.000,00

0,00

718.296,00

0,00

0,00

4.071.262,78

0,00

1.143.893,51

12.057.897,79

773.062,23

6.495.276,78

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   33.1 - Despesas Correntes

332.387.685,04

0,00

427.758.126,88

457.119.814,27

6.538.500,00

29.361.687,39

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

29.361.687,39

88.831.941,84

5.773.418,83

81.062.373,05

10.566.791,16

0,00

267.314.489,10

10.566.791,16

354.150.280,98

364.717.072,14

0,00

0,00

59.091.105,98

4.701.918,83

335.553.074,47

267.296.124,22

331.089.149,03

0,00

4.463.925,44

4.463.925,44

0,00

58.829.010,43

4.701.918,83

331.498.868,49

263.504.013,79

327.034.943,05

0,00

4.463.925,44

4.463.925,44

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

24.109.593,51

121.280,03

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

2.199.918,84    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

7.302.000,00

0,00

0,00

10.512.156,94

0,00

0,00

121.280,03

6.986.489,27

0,00

0,00

0,00

6.986.489,27

0,00

0,00

6

9.942.412,40 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 36.129.889,48 16.426.590,39 9.942.412,40

3.714.514,61

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

2.834.643,104.718.295,97    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

2.834.643,10

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

22.970.903,13

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

3.169.062,69

6.201.720,58

0,00

6.644.791,25

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

3.169.062,69

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

2.725.992,02

179.252.325,26

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

192.820.691,66

0,00

22.970.903,13

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

9.402.536,73

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:49:24.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 1 /

Até o Bimestre (b)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 321.731.092,99 321.731.092,99 98,89318.163.115,93
  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 114.495.000,00 114.495.000,00 105,03120.252.239,81
  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 30.000.000,00 30.000.000,00 83,1624.948.424,80
  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 126.436.092,99 126.436.092,99 88,57111.980.341,64
  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 50.800.000,00 50.800.000,00 120,0460.982.109,68
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 424.440.000,00 424.440.000,00 83,85355.893.759,43
  Cota-Parte FPM 132.740.000,00 132.740.000,00 76,23101.190.758,84
  Cota-Parte ITR 10.000.000,00 10.000.000,00 78,817.881.018,27
  Cota-Parte IPVA 55.000.000,00 55.000.000,00 100,2155.117.696,91
  Cota-Parte ICMS 225.000.000,00 225.000.000,00 84,76190.713.917,58
  Cota-Parte IPI-Exportação 1.700.000,00 1.700.000,00 58,26990.367,83
  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,000,00

746.171.092,99TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 674.056.875,36746.171.092,99 90,34
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 2 /

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
%

DOTAÇÃO INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
– POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 (d/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)  (e/c) x
100

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 93.187.850,00 79.572.216,08 70,2955.933.674,09 55.537.583,80 69,80 54.475.431,24 68,46
  Despesas Correntes 93.157.850,00 78.721.011,19 70,4255.433.740,24 55.154.788,80 70,06 54.098.636,24 68,72
  Despesas de Capital 30.000,00 851.204,89 58,73499.933,85 382.795,00 44,97 376.795,00 44,27
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 58.893.495,00 79.071.557,06 87,2468.984.257,62 62.385.587,53 78,90 61.769.994,76 78,12
  Despesas Correntes 58.893.495,00 79.014.023,87 87,2968.968.805,72 62.385.587,53 78,96 61.769.994,76 78,18
  Despesas de Capital 0,00 57.533,19 26,8615.451,90 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 8.913.291,00 5.648.938,70 25,331.430.966,86 869.656,92 15,40 832.298,66 14,73
  Despesas Correntes 8.871.291,00 5.648.938,70 25,331.430.966,86 869.656,92 15,40 832.298,66 14,73
  Despesas de Capital 42.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 8.473.333,00 4.409.318,15 92,254.067.742,70 3.953.186,08 89,66 3.877.703,42 87,94
  Despesas Correntes 8.472.333,00 4.313.656,67 94,304.067.742,70 3.953.186,08 91,64 3.877.703,42 89,89
  Despesas de Capital 1.000,00 95.661,48 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 6.394.431,00 10.252.784,95 76,587.851.884,68 7.832.190,83 76,39 7.742.625,59 75,52
  Despesas Correntes 6.394.431,00 10.252.784,95 76,587.851.884,68 7.832.190,83 76,39 7.742.625,59 75,52
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 34.137.600,00 37.838.089,21 97,0836.732.989,34 34.129.583,89 90,20 33.921.565,63 89,65
  Despesas Correntes 34.112.600,00 36.690.580,75 97,0135.592.989,34 32.989.583,89 89,91 32.781.565,63 89,35
  Despesas de Capital 25.000,00 1.147.508,46 99,351.140.000,00 1.140.000,00 99,35 1.140.000,00 99,35

164.707.789,05TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 210.000.000,00 162.619.619,30216.792.904,15 175.001.515,29 80,72 75,97 75,01



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                   6.034                   136                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

RREO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 3 /

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 175.001.515,29 164.707.789,05 162.619.619,30
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

175.001.515,29(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 162.619.619,30164.707.789,05

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 101.108.531,30

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 63.599.257,75

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00

25,96PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 24,44

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Pagas

(k)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,000,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 4 /

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

Empenhos de 2023 101.108.531,30 175.001.515,29 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2019 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0, então (o)
= 0

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor Mínimo

para aplicação
em ASPS

(m)

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0, então (r) =
(0)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Empenhadas
(x)

Saldo Inicial
(w) Pagas

(z)

0,00 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.034                   6.034                   138                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

RREO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 5 /

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

173.682.660,00

PREVISÃO INICIAL
% (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 172.954.516,56

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 173.682.660,00 173.682.660,00 99,19172.272.732,81
 Proveniente da União 121.357.973,00 121.357.973,00 101,24122.861.992,93
 Proveniente dos Estados 52.324.687,00 52.324.687,00 94,4349.410.739,88
 Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00681.783,75

99,58

Até o Bimestre (b)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

173.682.660,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 6 /

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

215.334.896,09184.528.660,00

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 23.889.124,00 48.818.286,52 61,7030.119.714,94 27.368.996,60 56,06 27.351.578,89 56,03
 Despesas Correntes 16.888.124,00 40.020.390,45 72,6529.075.708,96 26.324.990,62 65,78 26.307.572,91 65,74
 Despesas de Capital 7.001.000,00 8.797.896,07 11,871.044.005,98 1.044.005,98 11,87 1.044.005,98 11,87
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 153.581.191,00 183.697.730,29 90,98167.133.277,25 131.079.235,13 71,36 130.057.946,62 70,80
 Despesas Correntes 148.981.101,00 177.591.577,76 93,14165.409.303,31 129.415.678,19 72,87 128.394.389,68 72,30
 Despesas de Capital 4.600.090,00 6.106.152,53 28,231.723.973,94 1.663.556,94 27,24 1.663.556,94 27,24
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 2.024.000,00 3.743.935,44 33,051.237.381,39 751.429,59 20,07 706.256,07 18,86
 Despesas Correntes 2.024.000,00 3.549.302,14 34,861.237.381,39 751.429,59 21,17 706.256,07 19,90
 Despesas de Capital 0,00 194.633,30 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 3.914.905,00 5.673.950,72 59,473.374.430,00 3.139.722,22 55,34 3.123.575,81 55,05
 Despesas Correntes 3.813.905,00 5.221.423,41 64,633.374.430,00 3.139.722,22 60,13 3.123.575,81 59,82
 Despesas de Capital 101.000,00 452.527,31 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.073.440,00 3.005.084,79 67,912.040.860,13 1.854.522,22 61,71 1.844.347,51 61,37
 Despesas Correntes 973.440,00 2.905.084,79 70,252.040.860,13 1.854.522,22 63,84 1.844.347,51 63,49
 Despesas de Capital 100.000,00 100.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 46.000,00 15.741.594,39 72,6111.429.232,38 3.867.702,76 24,57 3.672.401,02 23,33
 Despesas Correntes 46.000,00 15.724.862,83 72,6811.429.232,38 3.867.702,76 24,60 3.672.401,02 23,35
 Despesas de Capital 0,00 16.731,56 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
PAGAS

%

260.680.582,15

Até o Bimestre (f)

64,47

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

166.756.105,92TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 (e/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

 (d/c) x
100

168.061.608,52

DOTAÇÃO INICIAL

(f/c) x
100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

63,9782,60

%
Até o Bimestre (e)

DESPESAS
EMPENHADAS
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS
CONSOLIDADO

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023
7Página : 7 /

Até o Bimestre (e)
%

394.528.660,00

Até o Bimestre (f) (e/c) x
100

69,69

%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 117.076.974,00 128.390.502,60 67,0286.053.389,03 82.906.580,40 64,57 81.827.010,13 63,73
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 212.474.686,00 262.769.287,35 89,86236.117.534,87 193.464.822,66 73,63 191.827.941,38 73,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 10.937.291,00 9.392.874,14 28,412.668.348,25 1.621.086,51 17,26 1.538.554,73 16,38
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 12.388.238,00 10.083.268,87 73,817.442.172,70 7.092.908,30 70,34 7.001.279,23 69,43
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 7.467.871,00 13.257.869,74 74,629.892.744,81 9.686.713,05 73,06 9.586.973,10 72,31
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 34.183.600,00 53.579.683,60 89,8948.162.221,72 37.997.286,65 70,92 37.593.966,65 70,16

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

477.473.486,30

 (d/c) x
100

68,98

(f/c) x
100

332.769.397,57

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

329.375.725,22390.336.411,38

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

81,75

%

DESPESAS
EMPENHADAS

DOURADOS,     21/12/2023

Notas:
 ¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
 ² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
 ³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 16:59:27.

Nota(s) Explicativa(s):



MUNICÍPIO DE DOURADOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2023/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 17:14:52.
Nota(s) Explicativa(s):
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

1.465.000.000,00
1.465.000.000,00
1.201.795.669,47

162.927.167,12
0,00

1.465.000.000,00
1.757.802.567,50

1.080.307.888,38
1.267.443.904,75

1.062.160.139,44
121.487.781,09

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

1.267.443.904,75
1.080.307.888,38

1.267.048.366,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

-33.868.689,06

72.256.542,19

38.387.853,13

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

77.963.073,39
73.179.063,99

200.779.608,57
56.209.104,09

257,53
76,81

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 72.256.542,19

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

1.265.611.823,36Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

1.256.572.631,36Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 61.024.878,08

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

51.000.106,30
51.000.106,30

0,00
0,00
0,00
0,00

93.446.095,30
93.446.095,30

78.500,00

6.252.487,34

0,00

78.500,00

0,00

0,00

6.252.487,34

0,00

7.257.498,18

61.683.785,19

0,00

7.257.498,18

0,00

0,00

61.683.785,19

0,00

43.664.108,12

25.509.822,77

0,00

43.664.108,12

0,00

0,00

25.509.822,77

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE DOURADOS - MS

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2023

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 68.941.283,37144.446.201,60 69.173.930,896.330.987,34

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 32,1425%218.376.225,48

70% 92,65175.115.902,34

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

23.234.919,76 23.946.280,24
128.995.895,1091.207.290,70

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

166.354.115,19
191.113.926,69

161.669.560,13 Despesas Previdenciárias
166.848.262,36 13.220.871,52 Receitas Previdenciárias

210.690.171,52
161.271.282,98

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

87.899.513,89
-153.133.243,67-19.576.244,83-398.277,15 Resultado Previdenciário 78.948.748,47

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

120.700,00
1.212.019,60

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
290.980,40

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

1.379.300,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 24,44Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 164.707.789,05

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Dourados,     21/12/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOURADOS. Emissão: 21/12/2023, às 17:36:26.
Nota(s) Explicativa(s):
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 EDITAL DE AUTO  DE INFRAÇÃO 029/2023

O Centro de Controle de Zoonoses – CCZ - autua os proprietários, abaixo descritos, após não cumprimento de notificações emitidas, a efetuarem defesa 
escrita que deverá ser enviada ao CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES – CCZ, sito a Rua Vicente Lara nº 855, bairro Jardim Guaicurus, CEP 
79837-066. As notificações exigiram a regularização do imóvel, conforme a Lei nº 3.965 de 22 de Fevereiro de 2016, efetuando as seguintes melhorias: 
conservar a limpeza dos quintais, calçadas e terrenos baldios, com o recolhimento de lixo e de pneus, latas, plásticos e outros objetos ou recipientes e in-
servíveis em geral que possam acumular água, bem como a remoção de todo o mato.

É dado um prazo de 15 dias úteis para a emissão da defesa acima requisitada, caso não seja efetuado tal procedimento serão aplicadas as multas cabíveis, 
conforme determina a lei.       

Os proprietários foram autuados através de correspondências enviadas pelos Correios por SEDEX ou com AR – aviso de recebimento - sendo devolvidas 
ao remetente, com os justificativos: ausentes, desconhecidos, inexistência do número indicado, fora do perímetro urbano, mudaram-se e etc.

Segue abaixo os imóveis e seus respectivos proprietários autuados:

AUTO DE 
INFRAÇÃO BIC NOME ENDEREÇO

2240/2023 82401 Alcebiades Mariano Rua Portugal, Q-16, L-14/Jardim Europa
2221/2023 5210 Daniel Conterno Lemos e outros Rua Bejamin Constant, Q-08, L-13/Jardim Bara
2131/2023 14323 Espolio de João Ferreira dos Santos Rua João Paulo GArcete, Q-0005, L-000/Vila São Jorge
2031/2023 55934 João Barbosa Sobrinho Rua dos Missionarios, Q-06, L-12/Vila Lili
2039/2023 13190 João Barbosa Sobrinho Rua Ponta Porã, Q-21A, L-17/Vila Planalto
2217/2023 15262 Orlando Roberto Sales Rua Maria da Glória. Q-07, L-2B/Jardim Dos Estados
2234/2023 106508 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Sabia, Q-73, L-15/Residencial Greenville
2235/2023 104158 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Curiaca, Q-04, L-03/Residencial Greenville
2236/2023 104157 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Curiaca, Q-04, L-12/Residencial Greenville
2241/2023 127198 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Pastor Ronaldo Costa, Q-45, L-01/Residencial Greenville
2242/2023 127200 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Pastor Ronaldo Costa, Q-45, L-03/Residencial Greenville
2243/2023 126903 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 13, Q-31, L-14/Residencial Greenville
2244/2023 126902 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 13, Q-31, L-13/Residencial Greenville
2245/2023 126894 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-31, L-11/Residencial Greenville
2246/2023 126892 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-31, L-10/Residencial Greenville
2247/2023 126950 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-32, L-20/Residencial Greenville
2248/2023 126949 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-32, L-19/Residencial Greenville
2249/2023 126947 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-32, L-17/Residencial Greenville
2250/2023 126943 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-32, L-13/Residencial Greenville
2251/2023 126962 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Café com leite, Q-33, L-11/Residencial Greenville
2252/2023 126961 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Café com leite, Q-33, L-10/Residencial Greenville
2253/2023 126959 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Café com leite, Q-33, L-08/Residencial Greenville
2254/2023 126958 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua Café com Leite, Q-33, L-07/Residencial Greenville
2255/2023 126971 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-33, L-19/Residencial Greenville
2256/2023 126974 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários LTDA Rua GV 14A, Q-33, L-22/Residencial Greenville
2219/2023 114309 Rosineide Fernandes Garcia e outros Rua Leonidas Alem, Q-02, L-14/Loteamento Social – Brasil 500

 
Dourados, 19 de Dezembro de 2023.

Priscila da Silva
Coordenadora do Centro de Controle de Zoonoses

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES 030/2023

O Centro de Controle de Zoonoses, CCZ, notifica os proprietários a efetuarem a regularização dos seus imóveis, atentando para as seguintes melhorias: 
conservar a limpeza dos quintais, calçadas e terrenos baldios, com o recolhimento de lixo e de pneus, latas, plásticos e outros objetos ou recipientes e in-
servíveis em geral que possam acumular água, bem como a remoção de todo o mato.

Conforme a Lei nº 3.965 de 22 de Fevereiro de 2016, é dado um prazo de 10 dias úteis para a realização das melhorias acima citadas e caso não sejam 
realizadas, será aplicada autuação, conforme determina a lei.

Os proprietários listados foram autuados através de correspondências enviadas pelos Correios  por SEDEX ou com AR – aviso de recebimento - sendo 
devolvidas ao remetente,  com os justificativos: ausentes, desconhecidos, inexistência do número indicado, fora do perímetro urbano, mudaram-se e etc.

Segue abaixo os imóveis e seus respectivos proprietários autuados:

NOTIFICAÇÃO BIC NOME ENDEREÇO

5490/2023 66664 Alcides Moreira Av. Joaquim Luiz Azambuja, Q-08, L-01/Jardim das Primaveras

5417/2023 105103 Andre Luiz Pergorare e Outros Rua Condor, Q-39, L-05/ Residencial Esplanada

5135/2023 38803 Antonio Mazotti Neto Rua Raimundo Pinheiro de Andrade, Q-78, L-01/Parque das Nações II
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5443/2023 57482 Aparecido de Lima Rosa Rua Edigar Kozorowisk, Q-30, L-P/01/ Jardim Marcia

5167/2023 35022 Benhur William da Silva Galvão Rua Olavo Ribeiro dos Santos, Q-58, L-12/Jardim Guaicurus

5218/2023 30531 Divaldo Machado Menezes Rua Guarda Mun. Solandia F. Miguel, Q-14, L-17/Parque dos 
JEquitibas

5119/2023 37575 Elizabete da Silva Rua Candido de Carvalho, Q-19, L-22/Parque das Nações I

5147/2023 34950 Empreendimentos Imobiliários Coqueiros LTDA Rua Vespasiano da Silva Rocha, Q-48, L-18/Jardim Guaicurus

5152/2023 34126 Empreendimentos Imobiliários Coqueiros LTDA Rua Gumercindo Theotonio da Silva, Q-31, L-05/Jardim Guaicurus

5153/2023 35339 Empreendimentos Imobiliários Coqueiros LTDA Rua Olavo Ribeiro dos Santos, Q-50, L-13/Jardim Guaicurus

5149/2023 34973 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Olavo Ribeiro dos Santos, Q-53, L-15/Jardim Guaicurus

5156/2023 34325 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Gumercindo Theotonio da Silva, Q-30, L-01/Jardim Guaicurus

5157/2023 34347 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Claudiomiro Martins, Q-34, L-23/Jardim Guaicurus

5158/2023 34348 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Claudiomiro Martins, Q-34, L-24/Jardim Guaicurus

5159/2023 34151 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Derli Paulina da Silva, Q-35, L-04/Jardim Guaicurus

5160/2023 34143 Empreendimentos Imobiliários Guaicurus LTDA Rua Claudiomiro Martins, Q-35, L-22/Jardim Guaicurus

5201/2023 49059 Espolio de Eliezer de Melo Rua Nely Todeschini, Q-02, L-OP/9/Jardim Santa Maria

5438/2023 36692 Giovana dos Santos Silva Rua Antonio Moraes dos Santos, Q-10, L-27/ Jardim Marcia

5131/2023 91823 Glauce Gaspar da Silva Scoca e outros Rua Martin Eberhart, Q-05, L-03/Novo Parque Alvorada

5486/2023 66444 Irinaldo Devecchi Av. Joaquim Luiz Azambuja, Q-02, /l-03/Jardim das Primaveras

5493/2023 2177 João Batista Filho Rua Eikishi Sakaguti, Q-73, L-08/Altos do Indaiá

5124/2023 17908 João de Souza Carvalho Rua Macaúba, Q-05, L-04/Vila Nova Esperança

5102/2023 38626 João Fernandes de Souza Av. José Valerio dos Santos, Q-115, L-02/Parque das Nações II

5125/2023 49403 José Galan Rua Filomeno João Pires, Q-0019. L-0007/Parque das Nações I

4854/2023 16267 Katiuscia Sato Minohara Rua Jaime Moreira, Q-05, L-0004/Jardim Maracanã

5092/2023 52353 Kazumi Takahashi Rua Cyro Mello, Q-C, L-14/Parte Chacara 38

5441/2023 43505 Lindoberg Carvalho dos Santos e Outros Rua Ayrton Senna, Q-16, L-08/ Jardim Marcia

5120/2023 115219 Lucas Yoshio Nitta e outros Rua Casemiro de Abreu, Q-25, L-23/Jardim Cristhais II

5169/2023 34978 Luiz Carlos Thomazoni Rua Olavo Ribeiro dos Santos, Q-53. L-20/Jardim Guaicurus

5087/2023 20138 Marco Antonio Rodrigues Maidana e outros Rua Cuiabá, q-02, L-01/Vila Amaral

5470/2023 66811 Nara Liane Arendt e esposo Rua A2, Q-12, L-05/Jardim das Primaveras

5219/2023 27010 Odesia Silva oliveira Rua José Augusto de Matos, Q-144, L-04/Vila Industrial

5116/2023 36265 Ozanete Cecilia silva Rua Filinto Muller, Q-04, L-07/Vila Guarani

5194/2023 126179 R.A. Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME Av. Holambra, Q-12, L-08/Royal Barcelona II

5206/2023 105550 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliarios Rua Bem Te Vi, Q-51, L-01/Residencial Esplanada

5209/2023 104921 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliarios Rua Juriti, Q-34, L-20/Residencial Esplanada

5154/2023 34149 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Derli Paulina da Silva, Q-35, L-02/Residencial Esplanada

5200/2023 105363 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Condor, Q-46, L-14/Residencial Esplanada

5207/2023 105601 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Codorna, Q-51, L-28/Residencial Esplanada

5208/2023 104922 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Juriti, Q-34, L-21/Residencial Esplanada

5322/2023 133010 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Local - 01, Q-96, L-21/Residencial Greenville II

5323/2023 132999 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Ana Tereza Dávila de Souza, Q-96, L-114/Residencial Esplanada

5324/2023 133049 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Ana Tereza DAvila do Souza, Q-97, L-19/Residencial Greenville 

5325/2023 128374 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-10/Residencial Greenville 

5326/2023 128373 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-09/Residencial Greenville 

5327/2023 128372 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-08/Residencial Greenville 

5328/2023 128398 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua F, Q-90, L-04/Residencial Greenville 

5329/2023 128397 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua F, Q-90, L-03/Residencial Greenville 

5330/2023 128396 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua F, Q-90, L-02/Residencial Greenville 

5331/2023 128395 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua F, Q-90, L-01/Residencial Greenville 

5332/2023 128390 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10B, Q-89, L-26/Residencial Greenville 

5333/2023 128388 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10B, Q-89, L-24/Residencial Greenville 

5334/2023 128385 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10B, Q-89, L-21/Residencial Greenville 

5335/2023 128380 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 9, Q-89, L-16/Residencial Greenville 

5336/2023 128379 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-15/Residencial Greenville 

5337/2023 128378 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-14/Residencial Greenville 

5338/2023 128377 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-13/Residencial Greenville 

5339/2023 128375 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 11, Q-89, L-11/Residencial Greenville II
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5340/2023 133233 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noe de Mello, Q-102, L-22/Residencial Greenville II

5341/2023 133195 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-21/Residencial Greenville II

5342/2023 133193 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua E, Q-101, L-19/Residencial Greenville II

5343/2023 133192 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua E, Q-102, L-18/Residencial Greenville II

5344/2023 133228 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua E, Q-102, L-17/Residencial Greenville II

5345/2023 133227 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua E, Q-102, L-16/Residencial Greenville II

5346/2023 133226 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastiao Giolando, Q-102, L-15/Residencial Greenville II

5347/2023 133185 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-14/Residencial Greenville II

5348/2023 133184 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-13/Residencial Greenville II

5349/2023 133183 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-12/Residencial Greenville II

5350/2023 133182 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-11/Residencial Greenville II

5351/2023 133181 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-10/Residencial Greenville II

5352/2023 133180 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-09/Residencial Greenville II

5353/2023 133179 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 10, Q-101, L-08/Residencial Greenville II

5354/2023 133177 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Da 10, Q-101, L-06/Residencial Greenville II

5355/2023 133175 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Da 10, Q-101, L-05/Residencial Greenville II

5356/2023 133175 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-101, L-04/Residencial Greenville II

5357/2023 133174 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-101, L-03/Residencial Greenville II

5358/2023 133173 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-101, L-02/Residencial Greenville II

5359/2023 133172 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-101, L-01/Residencial Greenville II

5360/2023 128406 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10B, Q-90, L-12/Residencial Greenville II

5361/2023 128407 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10B, Q-90, L-13/Residencial Greenville II

5362/2023 128420 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 10, Q-90, L-26/Residencial Greenville II

5363/2023 128419 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Da 10, Q-90, L-25/Residencial Greenville II

5364/2023 128414 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Da 10, Q-90, L-20/Residencial Greenville II

5365/2023 128413 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Da 10, Q-90, L-19/Residencial Greenville II

5366/2023 128412 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 9, Q-90, L-18/Residencial Greenville II

5367/2023 128411 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 9, Q-90, L-17/Residencial Greenville II

5368/2023 128410 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 9, Q-90, L-16/Residencial Greenville II

5369/2023 128409 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua GV 9, Q-90, L-15/Residencial Greenville II

5370/2023 133248 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noe de Melo, Q-103, L-05/Residencial Greenville II

5371/2023 133240 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-29/Residencial Greenville II

5372/2023 133239 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noe de Melo, Q-102, L-28/Residencial Greenville II

5373/2023 133238 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noe de Melo, Q-102, L-27/Residencial Greenville II

5374/2023 133237 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noé de Mello, Q-102, L-26/Residencial Greenville II

5375/2023 133234 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noé de Mello, Q-102, L-23/Residencial Greenville II

5376/2023 133233 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noé de Mello, Q-102, L-22/Residencial Greenville II

5377/2023 133231 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noé de Mello, Q-102, L-20/Residencial Greenville II

5378/2023 133227 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua E, Q-102, L-16/Residencial Greenville II

5379/2023 133257 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noé de Mello, Q-103, L-14/Residencial Greenville II

5380/2023 133224 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-13/Residencial Greenville II

5381/2023 133223 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-12/Residencial Greenville II

5382/2023 133219 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-08/Residencial Greenville II

5383/2023 133217 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-06/Residencial Greenville II

5384/2023 133216 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-102, L-05/Residencial Greenville II

5385/2023 133215 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-102, L-04/Residencial Greenville II

5386/2023 133214 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-102, L-03/Residencial Greenville II

5387/2023 133207 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Noe de Melo, Q-102, L-02/Residencial Greenville II

5388/2023 133206 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua D, Q-102, L-01/Residencial Greenville II

5389/2023 133205 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-30/Residencial Greenville II

5390/2023 13204 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-29/Residencial Greenville II

5391/2023 133202 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-27/Residencial Greenville II

5392/2023 133201 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-26/Residencial Greenville II

5393/2023 133200 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-25/Residencial Greenville II

5394/2023 133203 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua Sebastião Giolando, Q-101, L-28/Residencial Greenville II

5395/2023 133261 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Rua DA 03, Q-103, L-18/Residencial Greenville II
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5396/2023 133288 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua E, Q-104, L-17/Residencial Greenville II

5397/2023 133287 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua E, Q-104, L-16/Residencial Greenville II

5398/2023 133285 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua DA 03, Q-104, L-14/Residencial Greenville II

5399/2023 133284 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua DA 03, Q-104, L-13/Residencial Greenville II

5405/2023 133259 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua E, Q-103, L-16/Residencial Greenville II

5406/2023 133258 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua E, Q-103, L-15/Residencial Greenville II

5408/2023 106790 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Sabia, Q-85, L-20/Residencial Esplanada

5409/2023 106084 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Garrincha, Q-61, L-08/Residencial Greenville II

5410/2023 106081 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Garrincha, Q-61, L-07/Residencial Greenville II

5411/2023 106109 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Quero Quero, Q-61, L-26/Residencial Greenville II

5419/2023 105112 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Condor, Q-39, L-10/Residencial Esplanada

5420/2023 105101 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua DA 10, Q-101, L-08/Residencial Esplanada

5421/2023 104281 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Av. Planalto, Q-08, L-01/Residencial Esplanada 

5422/2023 105650 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Codorna, Q-52, L-25/Residencial Esplanada

5423/2023 105577 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Codorna, Q-51, L-15/Residencial Esplanada

5424/2023 105557 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Rua Bem Te Vi, Q-51, L-04/Residencial Esplanada

5400/2023 133275 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua D, Q-104, L-04/ Res. Greenville II

5401/2023 133273 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua D, Q-104, L-02/ Res. Greenville II

5402/2023 133270 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua DA 03, Q-103, L-27/ Res. Greenville II

5403/2023 133263 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua DA 03, Q-103, L-20/ Res. Greenville II

5404/2023 133260 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua E, Q-103, L-17/ Res. Greenville II

5407/2023 133255 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua Noe de Mello, Q-103, L-12/ Res. Greenville II

5412/2023 106111 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Quero Quero, Q-61, L-27/ Residencial Esplanada

5413/2023 106420 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Tucano, Q-71, L-05/ Residencial Esplanada

5414/2023 105356 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Perdiz, Q-46, L-11/ Residencial Esplanada

5415/2023 105354 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Perdiz, Q-46, L-10/ Residencial Esplanada

5416/2023 105365 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Condor, Q-46, L-15/ Residencial Esplanada

5418/2023 105098 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Condor, Q-39, L-02/ Residencial Esplanada

5425/2023 105573 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Bem Te Vi, Q-51, L-12/ Residencial Esplanada

5426/2023 104886 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Cardeal, Q-33, L-07/ Residencial Esplanada

5427/2023 104888 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Cardeal, Q-33, L-09/ Residencial Esplanada

5428/2023 104913 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Juriti, Q-34, L-12/ Residencial Esplanada

5429/2023 104914 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Juriti, Q-34, L-13/ Residencial Esplanada

5430/2023 104915 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Juriti, Q-34, L-14/ Residencial Esplanada

5431/2023 104903 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Rua Cardeal, Q-34, L-02/ Residencial Esplanada
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5432/2023 104918 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua Juriti, Q-34, L-17/ Residencial Esplanada

5433/2023 104919 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Rua Juriti, Q-34, L-18/ Residencial Esplanada

5434/2023 104472 Residencial Dourados Empreendimentos Imobiliários Ltda Av. Esplanada, Q-14, L-18/ Residencial Esplanada

5164/2023 34152 Rildo Pinheiro do Nascimento e outros Rua Derli Paulina da Silva, Q-35, L-05/Jardim Guaicurus

5265/2023 34153 Rildo Pinheiro do Nascimento e outros Rua Derli Paulina da Silva, Q-35, L-06/Jardim Guaicurus

5223/2023 143511 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua major Capilé, Q-02, L-01/Jardim Itamaracá II

5224/2023 143512 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua major Capilé, Q-02, L-02/Jardim Itamaracá II

5225/2023 143512 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Major Capilé, Q-02, L-03/Jardim Itamaracá II

5226/2023 143517 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-02, L-07/Jardim Itamaracá II

5227/2023 143515 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-02, L-04/Jardim Itamaracá II

5228/2023 143504 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-01, L-05/Jardim Itamaracá II

5229/2023 143542 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-05, L-04/Jardim Itamaracá II

5230/2023 143522 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-03, L-02/Jardim Itamaracá II

5231/2023 143523 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-03, L-23/Jardim Itamaracá II

5232/2023 143524 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-03, L-04/Jardim Itamaracá II

5233/2023 143535 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-04, L-05/Jardim Itamaracá II

5234/2023 143536 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-04, L-06/Jardim Itamaracá II

5235/2023 143537 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-04, L-07/Jardim Itamaracá II

5236/2023 143540 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-02/Jardim Itamaracá II

5237/2023 143541 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-03/Jardim Itamaracá II

5238/2023 143542 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-05, L-04/Jardim Itamaracá II

5239/2023 143506 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Dos Anturios, Q-01, L-07/Jardim Itamaracá II

5240/2023 143504 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-01, L-05/Jardim Itamaracá II

5241/2023 143507 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Dos Anturios, Q-01, L-08/Jardim Itamaracá II

5242/2023 143508 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Dos Anturios, Q-01, L-09/Jardim Itamaracá II

5243/2023 143509 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Dos Anturios, Q-01, L-10/Jardim Itamaracá II

5244/2023 143510 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Dos Anturios, Q-01, L-11/Jardim Itamaracá II

5245/2023 143499 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Iris, Q-01, L-01/Jardim Itamaracá II

5246/2023 143500 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Iris, Q-01, L-02/Jardim Itamaracá II

5247/2023 143502 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Iris, Q-01, L-03/Jardim Itamaracá II

5248/2023 143503 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Iris, Q-01, L-04/Jardim Itamaracá II

5249/2023 143541 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-03/Jardim Itamaracá II

5250/2023 143539 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-02/Jardim Itamaracá II

5251/2023 143522 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-03, L-02/Jardim Itamaracá II

5252/2023 143523 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-03, L-03/Jardim Itamaracá II

5253/2023 143524 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-03, L-04/Jardim Itamaracá II

5254/2023 143520 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Iris, Q-02, L-10/Jardim Itamaracá II

5255/2023 143521 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Amarilis, Q-03, L-01/Jardim Itamaracá II

5256/2023 143540 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-02/Jardim Itamaracá II

5257/2023 143539 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-05, L-01/Jardim Itamaracá II

5258/2023 143559 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Das Gardenias, Q-06, L-05/Jardim Itamaracá II

5259/2023 143555 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Cyro Mello, Q-06, L-01/Jardim Itamaracá II

5260/2023 143556 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Projetada A, Q-06, L-02/Jardim Itamaracá II

5482/2023 66573 SEiri Empreendimentos S/S LTDA Rua Eikishi Sakaguti, Q-05, L-21/Jardim das Primaveras

5473/2023 66806 Sinoe Maria de Assis Rua A2. Q-12, L-10/Jardim das Primaveras

5089/2023 27072 Suzy Alves Matos Rua Cel. Noronha, Q-153, L-06/Vila Industrial

4412/2023 59482 Tertuliano Pereira Gonçalves Rua José Luiz da Silva, Q-169, L-07/Jardim Água Boa

5031/2023 58199 Uniao Federal (Fazenda Nacional) Rua Melvin Jones, Q-21, L-P/KL/Centro

5220/2023 27007 Vanessa de Figueiredo e outros Rua José Augusto de Matos, Q-144, L-01/Vila Industrial

5140/2023 37790 Wanderley Escobar Oliveira Rua Equador, Q-29, L-09/Parque das Nações I
  

Dourados, 19 de Dezembro de 2023.
Priscila da Silva

Coordenadora do Centro de Controle de Zoonoses

DEMAIS ATOS / EDITAL DE NOTIFICAÇÕES - CCZ
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TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24, inciso II c/c paragrafo primeiro, da Lei Federal 8.666/93; no uso das atribuições que me foram conferidas, em es-
pecial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCESSO nº 091/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO MANUTENÇÃO E TRO-
CA DE FILTROS EM BEBEDOUROS DE AGUA A FIM DE ATENDER AS UNIDADES DO HOSPITAL DA VIDA E UPA, CONFORME QUANTIDA-
DES ESTIMADAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Autorizo em conseqüência, a deflagração dos atos subseqüentes às CONTRATAÇÕES COMO SEGUE:

Empresas a serem contratadas:

SANAGUA SANEAMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA
CNPJ sob nº 36.785.392/0001-99
Valor total: R$ 7.058,00 (Sete Mil e Cinquenta e Oito Reais).

Fundamento Legal Artigo 24, inciso II, c/c paragrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos da dispensa nº 037/2023.

As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Dourados à Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022).

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Dourados – MS, 18 de Dezembro  de 2023.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2023

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ 20.267.427/0001-68

L.SANTI -ME
CNPJ 48.841.626/0001-57

Processo de Licitação nº 012/2023 – Pregão Presencial nº 006/2023

OBJETO: Aquisição fornecimentos de PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO HORTIFRUTIGRANJEIRO para utilização nas unidades perten-
centes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Neily Cezana Silva, nutricionista RT - HV, Anderson Alves de Lima, Lucimar da Rosa Dutra, nutricionista RT – UPA, Car-
olina Camurci Cavalcante.

Fiscal substituto: Marisa Klein e Lima (HV) e Andreia Cabral de Almeida (UPA)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.685,60 (Dois Mil Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATO - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / TERMO DE RATIFICAÇÃO - FUNSAUD
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

Republica-se por incorreção
PORTARIA/CMD/RH Nº. 290, de 04 de dezembro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Contratar LUCAS BERTOLETTI DE MARCO para executar a função de Engenheiro Civil, como prestador de serviços temporários para atender 
à necessidade de acompanhamento de processos e fiscalização dos contratos inerentes a Reforma e Ampliação do Palácio Jaguaribe da Câmara Municipal 
de Dourados MS (art. 37, inc. IX da CF/88, c/c art. 91 da LOM, c/c artigos 2º, inc. II da Lei nº 4.092 de 02 maio de 2017), pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir de 04 de dezembro de 2023.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº. 300, de 15 de dezembro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, à seguinte 
servidora:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

APARECIDA ALVES 07/02/2022-2023 15/02 a 29/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIA/CMD/RH Nº 301, de 18 de dezembro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, MATHEUS TEIXEIRA, Jornalista (ADM VI), do Quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Dourados, em 18 
de dezembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO
FORMA: PRESENCIAL
TIPO:  MENOR PREÇO
CRITÉRIO: POR ITEM
PROCESSO Nº:  067/2023/DL/CMD
EDITAL Nº: 010/2023

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de limpeza e higiene para atender as 
demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Dourados/MS, no exercício de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 104/2023/LICITA-
ÇÃO/CMD de 04.10.2023, tornar público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10/01/2024, às 08:00 horas, na sala de reunião da 
Câmara Municipal de Dourados/MS, localizada na Câmara Municipal, sito na Av. Marcelino Pires, Sala A7, nº 3600, Jardim Paulista, na cidade de Doura-
dos-MS, certame licitatório para recebimento e abertura das propostas e documentações.

O valor estimado para presente contratação é de R$ 89.757,60 (oitenta e nove mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).
Informamos que o presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de Dourados/MS, sem custo, sendo que os mesmos 

poderão retirá-lo no sitio https://www.camaradourados.ms.gov.br, na aba “Transparência” e ícone “Licitações”, ou via e-mail através do licitacao@cama-
radourados.ms.gov.br ou pessoalmente disponibilizando 1 Pen Drive para gravação do edital e seus anexos.

Dourados /MS, 13 de dezembro de 2023.
STEFFANNY CRISTINA PEREIRA SANTOS

Pregoeiro(a)
Portaria n. 104/Licitação/CMD de 04 de outubro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO

PODER LEGISLATIVO
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER –CMDM
ATA Nº 34/2023 DA REUNIÃO ORDINARIA

Ata de número trinta e quatro da trigésima quarta reunião realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, no dia vinte de outubro 
de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, no modo presencial, conforme convocação número dois, de dezoito de outubro de dois mil e vinte 
e três. Reuniram-se na sala de reuniões da Casa dos Conselhos de Dourados, as Conselheiras membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 
CMDM, biênio 2023-2025: Rilziane Guimarães Bezerra de Mello, (Universidades Particulares) Presidente; Marisa de Fátima Lomba de Farias, (Universi-
dade Pública);  Katiany Jacinto de Oliveira, (Delegacia de Defesa da Mulher);  Barbara Marques Rodrigues (Secretaria Municipal de Assistência Social 
-SEMAS); Andreia Moraes Bonito Silva, (Coordenadoria de Políticas Públicas); Mariana Faria Gonçalves, (SEMS); Jeanice Maia Mendes da Silva (SE-
MED);  Inês B. D. Vieira, ( Defensoria Pública da Mulher);  Helania Marina Bassani, (Polícia Militar de Dourados); Miriam dos Santos Ricco (Guarda 
Municipal); Priscylla Ribeiro dos Santos (AGEHAB); Loreni Giordani, (Movimento Organizado M.D.); Angela  Maria Plotzki e Kelly Cristina Silva 
Vieira (Entidades Sindicais); Rosana Alexandre da Silva (Núcleo de Mulheres Negras); Mara Regina Goulart (OAB/MS); Claudia Rosa Assumpção Pom-
peu (Associação Diversidade);. Entidades AUSENTES COM JUSTIFICATIVA:  Câmara de Municipal de Dourados (Estava com representante, mas ainda 
não nomeada, mas foi apresentada pela secretária executiva Aline); (Núcleo de Mulheres Indígenas); (Instituto Mulher, Mulheres Camponesas). Ausentes 
sem justificativa: (UDAM). A reunião iniciou com os encaminhamentos regimentais, para tratar dos seguintes pontos da pauta: 1º- Leitura e aprovação da 
ata;  2º- Expediente; 3º-. Outubro Rosa - logística para levar as mulheres indígenas e periféricas. 4º- Preparação do local e dos alunos para atendimento na 
ação social do dia 28/10; 5º- Assuntos gerais. A Sra Rilziane, presidente, iniciou a reunião com o primeiro ponto de pauta: 1º- Leitura e aprovação da ata. 
Algumas ressalvas foram feitas e a ata foi aprovada por unanimidade. 2º- Expediente.  Foram propostos a inclusão dos seguintes assuntos: 1º. Vídeo/de-
núncia, sobre a eleição do conselho tutelar, envolvendo a conselheira e Coordenadora de Políticas Públicas de Dourados, proposta pela presidente da mesa. 
2º. Pesquisa sobre o histórico do CMDM, pela UFGD, proposta pela conselheira Marisa Lomba Farias; 3º. Manifestações Religiosas em eventos públicos, 
proposta pela conselheira Loreni Giordani. Houve consenso quanto a primeiro assunto proposto no expediente, seja tratado de imediato. 01. Vídeo/denún-
cia, sobre a eleição do conselho tutelar, envolvendo a conselheira e Coordenadora de Políticas Públicas de Dourados. A sra. Presidente, iniciou o assunto 
dizendo que o vídeo em questão, foi encaminhado para o CMDM, como cobrança, visto que envolvia membros do conselho – no caso a coordenadora de 
políticas públicas da Mulher de Dourados.  Em um ambiente de frustração, decepção e revolta, algumas conselheiras presentes manifestaram-se. Também 
foi feita observação de que não havia candidatos LGBTQIA+ para atual composição do Conselho Tutelar. Também foi destacada a importância por primar 
pela dignidade, honra e humanidade em relação a todas as pessoas, incluindo o LGBTQIA+, principalmente em atendimentos que já atendem pela violên-
cia e exclusão, como é o caso do Conselho Tutelar. Outro ponto destacado com preocupação é o uso da religião e, consequentemente, a religiosidade das 
pessoas, para impor condições que nem sempre são humanitárias, justas e respeitosas com o outro. A sociedade atualmente está vivenciando novamente, 
uma forte onda de machismo, misoginia, preconceitos raciais, religioso etc. A humanidade já vivenciou isto e sabemos do resultado catastrófico. Foi des-
tacado também que o estado brasileiro é laico e, portanto, deve ser fundamentado em suas leis regimentais sociais e não introduzir o culto religioso em suas 
ações oficiais, até porque o Brasil é um pais cuja formação agregas múltiplas raças, culturas e crenças religiosas, o que, em um país livre e, declarado ofi-
cialmente laico, tem como premissa respeitar. Foi sugerido a elaboração de um documento em que seja solicitada a destituição da servidora do cargo de 
coordenadora assim como, do CMDM. O mesmo posicionamento com relação as conselheiras do conselho tutelar, eleitas, como forma de preservar a 
dignidade e o cumprimento da lei. A representante sindical presente, Kelly (conselheira suplente) , pediu a palavra e informou as conselheiras que o comi-
tê de defesa popular, fez denuncia oficial, visto que a coordenadora fez uso de seu cargo e enquanto conselheira, para fazer sua manifestação. Ficou delibe-
rado que o CMDM assinará esta nota em conjunto. Também, em votação foi decidido que. será feita uma nota especifica do CMDM a ser encaminhado 
para os devidos órgãos competentes. Houve destaque para a lei eleitoral que proíbe o uso do poder religioso, da máquina da igreja, para fazer campanha. 
Também, quanto aos candidatos, com base no vídeo/denúncia, os candidatos não eleitos, podem recorrer e solicitar a cassação das eleitas que aparecem 
neste vídeo. É necessário que seja encaminhado um processo com direito a defesa e contraditório. O mesmo procedimento deverá ser adotado pelos pro-
cessos a serem encaminhado pelo CMDM, respeitando a lei e o direito a defesa dos envolvidos, no caso da coordenadora de políticas públicas de Dourados. 
A mesma esteve presente na reunião, porém, optou pelo silêncio, dizendo que se posicionará por escrito, assim que receber a notificação do CMDM. Foi 
destacado pela Conselheira Bárbara (SEMAS), que ao chegar na Coordenação do Viva Mulher, as mulheres Trans não eram atendidas, mesmo sendo res-
guardadas em Lei, e foi feita uma conversa com a Coordenadora de Políticas Públicas para LGBT que esse também era um público do serviço e que deve-
riam ter formação aos servidores para que esse direito seja garantido nos serviços públicos.  Foi proposta a realização de um seminário sobre políticas pú-
blicas LGBTQIA+. A conselheira |Marisa Lomba assumiu o compromisso de organizar o seminário junto a UFGD. A conselheira Loreni destacou a 
necessidade urgente de discutir visto que, principalmente nos presídios, os direitos humanos pedem socorro. Diante do direito ao contraditório, o CMDM 
decidiu, por unanimidade, não encaminhar agora o documento solicitando o afastamento da coordenadora do cargo, assim como do CMDM, até que a 
justiça conclua seus trabalhos. 2. Pesquisa sobre o histórico do CMDM, pela UFGD, proposta pela conselheira Marisa Lomba Farias. Considerando que o 
CMDM já está completando vinte anos de atuação em Dourados, a Conselheira e pesquisadora da UFGD, solicitou o aval do conselho para elaborar um 
estudo histórico da atuação do CMDM, neste período. Aprovado.3. Discussão de novas datas para atendimentos das comunidades referente ao outubro rosa, 
proposta pela Conselheira Adma. Considerando a dificuldade com transporte e demais encaminhamentos, como datas disponíveis, ficou acertado que o 
atendimento às mulheres será reagendado, ficando Priscila do Hospital do Amor, responsável por encaminhar estes procedimentos. A conselheira Mara fi-
cou de verificar, juntamente com a conselheira Mariana, sobre a disponibilidade de van, sendo um total de 11 mulheres a serem atendidas, por dia, dias 25 
e 26 de outubro. Juntamente com as crianças, estima-se um total de 75 pessoas, nos dois dias. 4º -. Manifestações Religiosas em eventos públicos, propos-
ta pela conselheira Loreni Giordani. Considerando a fala das conselheiras, Loreni propôs que o CMDM se manifeste, em documento oficial, uma moção 
de repúdio, sobre a ação frontalmente contrária a lei, uma vez que, o estado sendo considerado laico, não deve agregar cerimônias e/ou manifestações reli-
giosas em ações públicas oficiais, primando pela democracia e o fortalecimento do humanismo, respeitando as concepções políticas, religiosas e sexuais do 
cidadão. 5º- Preparação do local e dos alunos para atendimento na ação social do dia 28/10. A atividade de encerramento do outubro rosa 2023, marcada 
para ser realizada no Jorjão, acontecerá a partir das 14 horas. A proposta é oferecer inclusive suporte jurídico, com apoio de estudantes dos cursos de direi-
tos das universidades Anhanguera, UNIGRAM, UEMS e UFGD. O CMDM, através das conselheiras representantes destas entidades, assim como as de-
mais conselheiras, firmou compromisso de se fazer presente para apoiar e/ou orientar aos estudantes que se dispuserem a ajudar na ação. Assim, ficou 
combinado que as representantes do CMDM se reunião, no Jorjão, às treze horas, para poder organizar e recepcionar os estudantes e depois também o 
público. 6º- Assuntos gerais. Foi solicitado que todas usem a camiseta do CMDM. Também a certificação dos estudantes que irão ajudar, será feita pela 
instituição de ensino a que pertencem. Assim, nada mais havendo a tratar, Eu, Angela Maria Plotzki, Secretária, registrei a presente ata, que após lida e 
achada conforme, segue assinada por mim, Angela Maria Plotzki, e Rilziane Guimarães Bezerra de Mello, Presidente. 

Angela Maria Plotzki, (Secretária) ____________________________________________________

Rilziane Guimarães Bezerra de Mello (Presidente)  ______________________________________

ATA - CMDM

OUTROS ATOS
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Ata nº. 016/2023/CPL/PREVID da Reunião da Comissão Permanente de Licitação do PREVID.

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados/MS – PreviD, situado na Av. Weimar G. Torres, número três mil duzentos e quinze, Centro, na cidade de Dourados, Estado de 
Mato Grosso do Sul/MS, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados/MS: Dhiego Troquez, Ana Carolina Gonino Barreto, Ana Paula Machado da Silva e Silvana Cordeiro Lacerda, designados pela Portaria nove 
de dois mil e vinte e três, publicada no Diário Oficial número cinco mil oitocentos e vinte e cinco, de dez de fevereiro de dois mil e vinte e três, tendo como 
presidente o primeiro declinado. Os mesmos, avaliaram o Processo nº 023/2023/PreviD, de Dispensa de Licitação nº 009/2023/PreviD, que tem por objeto 
a contratação de seguro empresarial/patrimonial para a sede do PreviD, localizada na Av. Weimar Gonçalves Torres, nº 3.215-D, Centro, CEP: 79.800-023, 
visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD, tendo como critério de julgamento 
o menor valor global. Assim, ante a análise do processo e as razões expostas no Despacho nº 025/2023/ADM/LIC, juntado aos autos do processo, declarou 
esta Comissão de Licitação que a proposta mais vantajosa à Administração Pública foi apresentada pela corretora Olimpya Corretora de Seguros Ltda, 
seguradora: PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 61.198.164/0001-60. Após análise do processo, esta Comissão 
Permanente de Licitação deliberou no sentido de que o mesmo se encontra devidamente justificado e instruído com a documentação necessária e cabível, 
incluindo as certidões de regularidade das esferas federal, estadual e municipal, além das certidões de regularidade do FGTS e trabalhista. Foi também 
averiguado que o processo se encontra fundamentado no permissivo legal do art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/1993. Esta Comissão solicita análise e parecer 
da assessoria jurídica deste Instituto para averiguação do atendimento aos requisitos legais para caracterização da dispensa de licitação pretendida. Junte-se 
o referido parecer ao processo e após, encaminhe-se para homologação do Diretor Presidente do PreviD. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada 
da qual foi lavrado ata, que após lida e aprovada será assinada pelos seus membros. Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.

Dhiego Troquez                       Ana Carolina Gonino Barreto
Presidente         Membro

Ana Paula Machado da Silva                                                Silvana Cordeiro Lacerda
Membro         Membro

Ata nº. 017/2023/CPL/PREVID da Reunião da Comissão Permanente de Licitação do PREVID.

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados/MS – PreviD, situado na Av. Weimar G. Torres, número três mil duzentos e quinze, Centro, na cidade de Dourados, Estado de 
Mato Grosso do Sul/MS, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados/MS: Dhiego Troquez, Ana Carolina Gonino Barreto, Ana Paula Machado da Silva e Silvana Cordeiro Lacerda, designados pela Portaria nove 
de dois mil e vinte e três, publicada no Diário Oficial número cinco mil oitocentos e vinte e cinco, de dez de fevereiro de dois mil e vinte e três, tendo como 
presidente o primeiro declinado. Os mesmos, avaliaram o Processo nº 022/2023/PreviD, de Dispensa de Licitação nº 008/2023/PreviD, que tem por objeto 
a contratação de seguro frota, para garantia contra sinistros, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados – PreviD, tendo como critério de julgamento o menor valor global. Assim, ante a análise do processo e as razões expostas no Despacho nº 
026/2023/ADM/LIC, juntado aos autos do processo, declarou esta Comissão de Licitação que a proposta mais vantajosa à Administração Pública foi apre-
sentada pela corretora Olimpya Corretora de Seguros Ltda, seguradora: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 61.074.175/0001-38. Após análise do 
processo, esta Comissão Permanente de Licitação deliberou no sentido de que o mesmo se encontra devidamente justificado e instruído com a documen-
tação necessária e cabível, incluindo as certidões de regularidade das esferas federal, estadual e municipal, além das certidões de regularidade do FGTS e 
trabalhista. Foi também averiguado que o processo se encontra fundamentado no permissivo legal do art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/1993. Esta Comissão 
solicita análise e parecer da assessoria jurídica deste Instituto para averiguação do atendimento aos requisitos legais para caracterização da dispensa de 
licitação pretendida. Junte-se o referido parecer ao processo e após, encaminhe-se para homologação do Diretor Presidente do PreviD. Nada mais havendo 
a tratar a reunião foi encerrada da qual foi lavrado ata, que após lida e aprovada será assinada pelos seus membros. Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.

Dhiego Troquez                    Ana Carolina Gonino Barreto
Presidente      Membro

Ana Paula Machado da Silva                  Silvana Cordeiro Lacerda
Membro                                                  Membro

ATA Nº 18/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada reunião ordinária, tendo como objetivo a seguinte pau-
ta: 1)Credenciamento das seguintes Instituições Financeiras: Banco Bradesco S.A. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, Processo nº 
024/2023; BRAM – Bradesco Asset Management S.A. Distribuidora De Títulos E Valores. – Gestor de Carteira, CNPJ nº 62.375.134/0001-44, Processo nº 
025/2023; SAFRA Wealth Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 01.638.542/0001-27, Processo nº 
026/2023; BEM Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 00.066.670/0001-00, Processo nº 027/2023; 
INTRAG Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 62.418.140/0001-31, Processo nº 029/2023; 2) Apro-
vação do calendário de reuniões do comitê para 2024. Estavam presentes os seguintes membros: Andréa Londero Bonatto, José dos Santos da Silva, Luiz 
Constâncio Pena de Moraes, Márcio Fernandes Vilela Rodrigues e Theodoro Huber Silva. O senhor Luis Carlos Rodrigues Morais justificou sua ausência. 
Constatado quórum o Presidente do Comitê de Investimentos, Sr. Márcio Fernandes Vilela Rodrigues iniciou a reunião solicitando inserção de pauta a res-
peito da substituição do membro Luis Carlos Rodrigues Morais, sendo indicado o senhor João Vicente Chencarek, tendo sido aprovado sua indicação por 
unanimidade pelo Comitê de Investimentos, será enviado ao Conselho Curador para aprovação. Após, foi apresentado a documentação para credenciamento 
das seguintes instituições: Banco Bradesco S.A. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, Processo nº 024/2023, que apresentou nota 
IQG-RP1; BRAM – Bradesco Asset Management S.A. Distribuidora De Títulos E Valores. – Gestor de Carteira, CNPJ nº 62.375.134/0001-44, Processo 
nº 025/2023, que apresentou nota IQG-RP1; SAFRA Wealth Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 
01.638.542/0001-27, Processo nº 026/2023, que apresentou nota IQG-RP1; INTRAG Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administra-
dor Fiduciário, CNPJ nº 62.418.140/0001-31, Processo nº 029/2023, que apresentou nota IQG-RP1. Após análise documental e constatação do cumprimen-
to às exigências do Edital de Credenciamento 01/2020 o processo foi aprovado pelo Comitê de Investimentos. Foram analisados também os documentos 
da Instituição Financeira BEM Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários LTDA. – Administrador Fiduciário, CNPJ nº 00.066.670/0001-00, Processo 
nº 027/2023, que apresentou nota IQG-RP1, porém foi constatado a falta da certidão negativa municipal, neste caso foi aprovado pelos membros mediante 
recebimento do documento faltante. No terceiro assunto em pauta, foram decididas as datas das próximas reuniões do Comitê de Investimentos conforme 
o art. 12º do Regimento Interno, que será publicado, posteriormente, no site do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Dourados. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, tendo eu, Theodoro Huber Silva, lavrado a presente ata que depois de lida e achada confor-
me, fica assinada por todos os presentes. 

 
Márcio Fernandes Vilela Rodrigues                            Andréa Londero Bonatto
Presidente       Membro
   
Theodoro Huber Silva                                    José dos Santos da Silva    
Secretário                    Membro

Luiz Constâncio Pena de Moraes
Membro

ATAS - PREVID
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Republica-se por incorreção:

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 060 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Terceira Alteração do Plano de Aplicação dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, reunida em assembleia Extraordinária, ata nº 535ª, realizada no dia 18/12/2023, e no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

D E L I B E R A: 

Art.1°- Aprovar as alterações propostas no Plano de Aplicação dos recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023, conforme Anexo I desta 
deliberação.

Art. 2° - Revogar a Deliberação CMAS n° 050 de 14 de novembro de 2023.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÃO - CMAS

Página 1 de 1

Anexo I: Plano de Aplicação dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio
de 2023
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO A PEDIDO – Nº 005/2023

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Dourados, autarquia municipal, órgão da Administração Indireta do Poder Executivo do Muni-
cípio de Dourados, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.329.061/0001-58, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a perda do interesse na continuidade 
do processo de Licenciamento Ambiental, RESOLVE, com fulcro na Lei Complementar Municipal nº. 440/2022, notificar as pessoas abaixo relacionadas, 
físicas ou jurídicas, sobre o ARQUIVAMENTO A PEDIDO de seus respectivos processos.

RAZÃO SOCIAL MOTIVO

LS N° 18.787/23 DELGADO E MANTELLI LTDA ARQUIVADO A PEDIDO

RLO N° 23.271/23 ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLÓGICOS DE DOURADOS. ARQUIVADO A PEDIDO

LO N° 4.555/21 D E PL BRASIL LIMITADA ARQUIVADO A PEDIDO

LS N° 18790/23 RAFAEL RIBEIRO MATOS ARQUIVADO A PEDIDO

LS N° 19.629/23 A.R. TINOCO ARQUIVADO A PEDIDO

RLS 10.564/23
SIMBIOSE – IND. E COM.DE FERTILIZANTES E INSUMOS 

MICROBIOLÓGICOS LTDA ARQUIVADO A PEDIDO

LS 28.747/22 MACHADO & COIMBRA LTDA -ME ARQUIVADO A PEDIDO
LP/LI/LO 26.25/23 METAL CORTE E DOBRA DE AÇO EIRELI ARQUIVADO A PEDIDO

LO 12.528/23 VIVERE DO LAGO DDS EMP. IMOB. ARQUIVADO A PEDIDO
RLO 13.646/2023 COSTA E BARROS LTDA ARQUIVADO A PEDIDO
LS 22.677/2023 JULIANA PAZETO DOS SANTOS ARQUIVADO A PEDIDO
LI 25.336/2023 MF6 - EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA ARQUIVADO A PEDIDO

Dourados/MS, 19 de dezembro  de 2023.

Conforme Artigo 32, § 1º da Lei Complementar Municipal nº. 440/2022, o arquivamento do processo de licenciamento não impedirá o protocolo de novo 
pedido, desde que haja o pagamento da respectiva taxa de licenciamento e apresentação dos documentos devidos.

ADEMAR ROQUE ZANATTA
DIRETOR PRESIDENTE
IMAM - DOURADOS/MS

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2021/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.756.013/0001-53
PROCESSO: nº 018/2021/PREVID, PREGÃO ELETRÔNICO, EDITAL Nº 003/2021/PREVID
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Assessoria e Consultoria Atuarial, conforme moldes da 

portaria nº 464/2018 e alterações posteriores , visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados 
- PreviD

OBJETO DO ADITIVO:  A prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência contratual inicialmente estabelecido na cláusula 7.1.. do 1º termo aditivo 
ao contrato nº 018/2021/PreviD e cláusula 7.1. do contrato originário; O reajuste de valores estabelecidos nas cláusulas 3.1. e 4.1. do 1º termo aditivo ao 
contrato nº 018/2021/PreviD nos moldes dispostos da cláusula 4.4. do instrumento contratual originário.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
VALOR GLOBAL: Valor: R$ 26.068,56 (Vinte e seis mil e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).
EMPENHO: Nº 255/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contemplando-se o período de 06/01/2024 a 05/01/2025.
FISCAL DE CONTRATO: Dhiego Troquez
GESTOR DE CONTRATO: Fernando Abreu Pinto.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023.
 

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMAM

EXTRATO - PREVID
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EDSON DONIZETE ERLER LTDA torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM de Dourados - MS, a Licença 
Ambiental Simplificada - LS, para a atividade de Serviços de confecção de armações metálicas para a construção e Serviço de corte e dobra de metais, 
localizada na Rua Monte Castelo, Nº 2.113, Jardim São Pedro, no Município de Dourados - MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

MECANICA M E S LTDA torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM de Dourados - MS, a Renovação da Licença 
Ambiental Simplificada - RLS, para a atividade de Serviços de manutenção e reparação mecânica e elétrica de veículos automotores, localizada na Rua 
Jaime Moreira, Nº 845, Jardim João Paulo II, no Município de Dourados - MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

MARCOS VINICIUS FREITAS BEZERRA ME torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – MS - IMAM, a Licença 
Simplificada - LS, para atividade de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, localizado na Rua Oliveira Marques, Nº 490, 
Jardim Paulista, no Município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

GRAN MIX CONCRETO LTDA torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação – LI e LO para atividade de preparação de massa de concreto e argamassa para construção; serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para obras; serviços de construção civil; aluguel de máquinas e equipamentos para construção; transporte de concreto e ar-
gamassa; contemplando oficina mecânica e laboratório para controle de qualidade; localizada na Rua Travessa 05, nº 925, Distrito Industrial, no Município 
de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

PORTARIA 05/2023/IMAM - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE DOURADOS, de 18 de dezembro de 2023.

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE DOURADOS, neste ato representado por Ademar Roque Zanatta, Diretor Presidente do Instituto de Meio 
Ambiente de Dourados/MS – IMAM, nomeado pelo Decreto “P” nº 1.244, de 07 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial nº 5.921, de 07 de julho de 
2023 no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 33, inc. I da Lei 107, de 27 de dezembro de 2006, E:

CONSIDERANDO que a PORTARIA 04/2023/IMAM - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE DOURADOS suspendeu a inclusão de novos proces-
sos administrativos no sistema protocolo durante o período de 23 de novembro de 2023 a 13 de dezembro de 2023 bem como a emissão de taxas, conforme 
informado através de comunicação interna da Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria de Administração;

CONSIDERANDO que até a presente data não retornou a operação do sistema tributário municipal;
CONSIDERANDO que o procedimento que ensejou a suspensão de todas as operações no sistema tributário do Município de Dourados, ocorreu para 

início do processo de migração de dados para um novo sistema de gestão tributária;
CONSIDERANDO que este novo sistema trará modernização e aprimoramento das ferramentas de gestão; maior eficiência operacional; facilidade de 

acesso a serviços online e melhor atendimento às necessidades dos munícipes e transparência nos processos;
CONSIDERANDO que a implementação do SISTEMA BETHA facilitará o acesso e a gestão dos serviços tributários, tanto para os contribuintes quanto 

para os servidores;
CONSIDERANDO que a impossibilidade de emissão de taxas e protocolo de processos afetou diretamente parte dos serviços prestados por esta Autarquia;
CONSIDERANDO o que já havia sido determinado através da PORTARIA 04/2023 e para assegurar a eficiência do serviço público prestado a toda 

coletividade;
CONSIDERANDO o interesse desta Autarquia de agir com produtividade e competência buscando atender de maneira satisfatória a coletividade; 
CONSIDERANDO que a suspensão da inclusão de processos administrativos no período citado afetará o prazo para o protocolo de processos de renova-

ção das licenças ambientais que vencerão a partir de 22 de março de 2024 a prazo indeterminado, o que dependerá do retorno do funcionamento do sistema 
tributário;

CONSIDERANDO que o Decreto Nº 2.701 DE 06 DE NOVEMBRO 2023 concedeu facultativo os pontos nas repartições municipais nos dias 26, 27, 28, 
29 de dezembro de 2023 e 02 de janeiro de 2024, podendo os Secretários, a seu critério, instituir os dias e horários de trabalho, sem que seja prejudicado o 
atendimento à população e sem aumento de despesa; 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto do Meio Ambiente – IMAM, aplicar as diretrizes e os princípios da Política Municipal do Meio Ambiente, a 
fim de manter o meio ambiente equilibrado, buscando orientar o desenvolvimento socioeconômico em bases sustentáveis, nos termos da Lei Complementar 
n° 440/2022, RESOLVE:

Art. 1° - Os empreendedores portadores de licenças ambientais que vencerão no período de 22 de março de 2024 até 120 dias posteriores à data que o 
sistema tributário for regularizado poderão protocolar na forma de renovação de licença a partir do dia 21 de dezembro de 2023, sem prejuízo do previsto 
no parágrafo 1º, artigo 29 da Lei Complementar n° 440/2022, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente do Município de Dourados.

Parágrafo único – Fica autorizado o protocolo das renovações a partir do dia 21 de dezembro de 2023 sem a  CND - Certidão Negativa de Débitos expe-
dida pelo Município de Dourados, sem as taxas pagamento de análise, do processo e de publicação de licenças, que deverão ser comprovadamente pagas/
entregues 10 (dez) dias após o retorno do funcionamento do sistema tributário municipal. 

Art. 2º - Os empreendedores que efetuarem o protocolo do processo de renovação conforme o Art. 1º ficarão assegurados da renovação de suas licenças 
ambientais, as quais terão seu prazo de validade automaticamente prorrogado, até a manifestação definitiva do órgão ambiental.

Art. 3º - Fica autorizado o protocolo de novos processos de licenciamento ambiental sem a CND - Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Município 
de Dourados, taxas pagamento de análise, do processo e de publicação de licenças, que deverão ser comprovadamente pagas 10 (dez) dias após o retorno 
do funcionamento do sistema tributário municipal.

Art. 4° - Fica estipulado que os Empreendedores portadores de licenças com data de vencimento durante o período de 26 de dezembro de 2023 à 02 de 
janeiro de 2024 continuarão vigentes até 21 de janeiro de 2024 e poderão protocolar a respectiva renovação dentro do período de 03 de janeiro de 2024 a 
21 de janeiro de 2024, sem prejuízo do que dispõe o parágrafo 1º, artigo 29 da Lei Complementar n° 440/2022, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Dourados.

Art. 5° - Os prazos para resposta dos Ofícios emitidos pelo setor de Licenciamento Ambiental e para apresentação de defesa, nos processos de apuração 
de infração ambiental ficarão suspensos durante o período de 26 de dezembro de 2023 à 02 de janeiro de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO: A contagem dos prazos suspensos, mencionados neste artigo, voltará a correr a partir de 03.01.2024.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando a PORTARIA 04/2023/IMAM.

Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM
ADEMAR ROQUE ZANATTA
Diretor Presidente do IMAM

PORTARIA - IMAM

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL


